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ENDEREÇO TELEGRN'HICO : 
BA N COLAND A 
CAIXA POSTAL No.12 o4 2 

BANCO HOLLANÓE:z UNIDO p · 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

AMSTERDAM • BUENOS AIRES • CARACAS · HAIFA ·ISTANBUL • ORANJEST AO 
RIO DE JANEIRO ·SANTOS· SÃO PAULO· WILLEMSTAD 

RIO DE JANEIRO, 22 de Janeiro de 1938 

r 
Il1mo .Snr . 

lo sio Fernandev Araujo 

L N E T A. 

P· ra os devido fins communicamos que os 

seus scrvi.os se acham dispensados , desde 17 do cor-

rente , em virtude da f·lV gr·Jve por V.S. 

.J 



,., 
INFORMAÇAO-

Tendo sido dispensado dos serviços dO Banco Holandês 

Unido, do Rio de Janeiro, sem instauração do inauérito administra-

tivo determinado em lei, não obstante possuir mais de 7 anos de 

exercicio, ALOYSIO FERNANDES ARAUJO solicita a. este conselho as 

necessárias providenci ~ ~ senti~o de ser ermtnada sua rein-
,., ,., 

tegraçao no cargo de Chefe de Sec ao que oc va no mesmo Banco, 

com todas as vantagens 1 egais. 

Acrescenta não lhe ser possivel juntar sua Carteira 

Profissional, em virtu~e de se encontrara mesma em poder do re

ferido Banco. 
,., 

Nessas condiçoes, proponho seja o Banco em apreço con 
,., 

vidado a se pronunciar sobre a reclamaçao de fls. 2, bem como a 

enviar a mencionada Carteira, para a necessárias prova de tempo 

de serviço do suplicante. 

Ao Sr. Diretor désta secção, para os devidos fins. 

Rio de Jarleiro, 26 de Abril de 1938 

~~Oi~·~~ .~~ 
or. Adm. - Cl asse "J 

r 



(~ 

\ ' 
' ..'li 

.. 

; "·· 
"' 

'" ... 

• 

. . 1 



M. T . I, C , - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/MP. 

1-691/38-5.958/38. 

10 

Sr. Diretor do B nco Holandez Unido 

Rua Buenos Ayres, 11 

Rio de Janeiro 

i O 

H v ndo Aloy io Fern nde d Araujo 

r cl do a este Cons lho contra o to des e B 
N co qu o dispensou do servi os, nao obst nt con 

tar 1 d 10 nos de exercicio, solicito vo sa 

prov1denc1 s no s ntido de ere o!er c1dos 

ta Secre .. ri , d n ro do p zo d 15 di , os 1nd1 -
ens ve1s esclarecimentos a r spe1to da qu ixa m 

apr o. 

rt1n ) 

Diretor d s cr taria, Interino. 

8 





IBER V . B RNARDES 
ANTONIO O SOUZA 

~UY DA CUNHA RIBEIRO 

TEL. 42.-4873 

TARGINO RIBEIRO 
AOVOGAOO 

AV . RIO BRANCO . 120 . - 8 .' 
SALAS 812/ 16 

TEL. 42- 502.6 
ALVARO MIRANDA 
RAUL DA CUNHA RIBEIRO 

ERNANDO NINA RIB IRO 

TEL. 42- 4874 

~xmo . Sr . Dir tor a Secret r i o Conselho N cional o Tr b lho 

m r o t ao oficio v. c i . ' ob ni 1-691/38-5 . 958/38 , 

10 
, 

rec pi o a 17 cor nt lo u 1 v . Exci h ou-t do m a so o 
' • 

ujo recl 
, 

v por bem comunic r ue Aloysio Fern nd d r r s 

Con lho contr o 'to qu o i&p n ou rviços; no B nco Holan 
,., 
es 

Unido olici t r no s s rovi e c i no senti o ser m ofer ci o 

ss Secret ri J no r 2 0 d 15 i a , O& i ndis naaveis sol r c i-

ntos r i to a u i x m pr ço , temos a honr de al r e r o-

v r o uint : 

I 

InfelÍ m nt 
' loyaio rnan es r .u.jo foi a i o o r 

torn r m r a o infi 1 , d infideli de criminos 
' otiv por u. s-

t ' r ndo roce ao criminal . ,.;j m i do ue iaso :- manife ta-s; 
um i n i i uo sem u 1 scru ulo d o r m mor 1 , porque , 

, 
lem. e 

e r o r i r e vulto uanti o B nco, llO v lor 198:000 000 (c n-
to nov nt oito conto d r is ) t i n t m cor g m. e r st r in-

ime · bsur ecl r -ço r ante utori ade p'lici 1 e 
,;:r nt r um u ix 

' ur nt im in ri 
' int ir ment 1m roc n-

contr d a u. furto, d poi r t n er n boci r o eu. 
il ncio co nt -m ç r e ç o m ueix o u a em du-' , 

efin outr fi 1 - xtors -ur en o r vist no rt . 362, 
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§ lR, do Codigo Penal, de que o dito loysio Fernandes de Araujo t m-
, 

bem se tornou reu . 

Fafil amos a mon trar . 

II 

O fáto é que Aloysio Fern ndes de raujo furtou o Banco Holan

dês Unido vultada quantia no v lor de 198:000 000 ( oenco e noventa e 

oito contos e r e is ). m carta e crita e a sinada d eu pro rio pu-

nho, êle confes&a o furto, m s somente no valor de quarent muitos 

contos de reis . A cifra, aqui, não tem importancia , ma o só fáto 

dêle , para logo, segur r que 'quela qu ntia menor se limitava o des-

falque , está a indic ar que na r alidade maior · ra dito de falque . Seja , 

' " t ' ' Al . F d orem , como for quan o a import·ncia, o certo e que oy 10 ernan es 

de Araujo í urtou, do Banco a que servia, uma elevad som em dinheiro . 

Na aludid carta , em regando o ex eJ iente e comover ua 

vitim , e concomitantemente o de ameaça-1 , Aloy io Fernandes de Arau

jo confessa o seu crime. pesar das ameaças, foi pelo Banco oferecid 

queixa á Policia e aberto inquerito. Nesse inquerito :polici 1 o dito 

loysio F rnandes de Araujo prestou declaraçõ s irritantement fal& s ; 
, 

pois declarou que usara o dinheiro autorisado pelo iretor o B nco , 

par ~ restituir á Caixa, e que escreveu a carta de acôrdo com o m mo 
~ , 

diretor , esquecido , porem , de ~e tal carta esta d tada e traz o ca-

rimbo do correio d S . P ulo, onde não se chava o me mo diretor . 

N"' o é tudo . 

Oferecida a queixa á Policia , nova c rt escreve loysio er-

nandes de Araujo, remetendo ao .dance a copia de uma enunci 
, 

sem p s 

nem cabeç , ba t ndo p r e aquil tar d indignidade do xpediente 

u ado , lêr-se · a denuncia e cart que, a pr oposi to dela, o Banco 

escreveQ ao Sr . Mini tro d azen a . 

O docum ntos res ectivos , agora juntados uns, outros a serem 

jWltadolil t 
- , ao a prova cabal do que ora se lega . 
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III 

Depois prática des~e áto& criminoso , pro das documenta-

-mente e por confi sao e critQ do roprio punho o empregQ o, ain 

tem êle a esfaç têz e recorrer o Conselho Nacional do Tr balho , 

fazen o um reclamação qu desconhecemos, mQs em que por certo preten-
, 

derQ continu r s rviço o BQnco , vitima de seu crime. 

É claro que não tem raz~o alguma . Chega a ser r voltante o seu 
t roc im nto . Supera a&e eshonesto in ivi uo qu. as leili liociais 

o Conselho Nacional o Trabalho foram feit s ara cobertar os ' tos 

ímprobo do que se propriam i n bitamente o inh iro alheio? 

IV 

Pres " e o anco HolQn es Unido u o m ncionado loysio er-

nand s de Ar ujo retende ter sido mal demitido, por não haver se 

rocedido a inquerito a ministrativo e cont r , t egundo aleg , mais e 

10 Qnos de aerviçoa . Reclamará , poi , a est bili e funcional . 

~ o qu presum o Banco, o que de uz do oficio e V. xcia ., or 

r pon ido . Jr1a re ume e deduz sómente . Porque não .conh ce o termos 
.. 

da real açao . 

v 
Si ' assim , como pres e e deduz, o Reclamante preten e um ab-

SLlrdO . 

eria reQlmente Qbsurdo qu em um banco continua ae e r vir 

in ivi uo que deu um desfalque , apropri ando-se e inh iro e seu 

roprio pu.nho confesaando o crim • 
.. 

stabilid de n o i ao ponto 

à. sse absurdo . 
, 

De fato , a 1 i geral 
.. 

i oe que os emprega 

a egur a pel o t mpo e serviço revi to em lei 
11 , .. 

o po erao er emitidos por motivoli d vidament comprova-

"-2! de falta rave, desobedienoiQ, indi ciplina ou causa 

" e força m ior, ~ termos do rt 50 • 

( rt . 10 da lein . 62 d 5 de Junho e 1935) . 
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, 
no rt . 5g e ta di posto que 

"Sio c ua a justas para a esp did : 

"a ) - g,u lquer !to _ improbi ou incontinencia 

"de conduta, que torn o empregado incom tivel com 

no erviço 

( art . 5g da cit . lei 62 ). 

Da meama forma i pÕ lei especial . Aasim é que o D c . ng 

24 . 615 d 8 de Julho 1934 dis Õe qu o empregado em banco ou casa 

bancaria , contan o ois ou mai anoa d rviço o me mo estabelecim n-

to , 
pod emitido vir tu f lta nso r r em e e --

( ar t . 15 ) . 

E, logo a i ante , dec.l&r que 

"Consi er a-se f 1 ta g:rav .. • 
"a) 

, 
improbi torne - qualquer ato __! qfi1e o mpr -

"ga o incompativ 1 com o s rviço o e tabele ciment o 

( rt .. 16 do cit . Dec . 24 . 615 ). 

O meamo está i posto no regul mento re clpectivo , a rov do e-

lo Dec . 54 de 12 e tembro e 1934 

( arts . 89 e 93 ) . 

ortanto, b st simple falt! , desde que aej como 
, 

~ualquer ato ~ improbi ' 
r que o b ncario, com mais oi 

anos erviço, ossa - , r demitido . Nao e n c ss rio crime . B ta 

falt rave . 

- -ois , nao ai ao ponto e nao oder o empre-

ga o ser di pensado . 

I 

uanto ' qu tão ~ forma , ' c rto qu a lei 62 de 5 Junho 

e 1935 exi e apena que o motivo sej 

11 comprov do 

( art . lO ). 
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ssa lei teria revogado os supra aludidos Decretos 24 . 615 e 

54 d 1934, que exigiam p· ra a comprovação da falta grave o inqueri-

to a ministra tivo • s , admita-s ~ , somente ara discutir , ue ssim 

-nao seja . 

O Deca . 24 . 615 e 54 , respectivamente de 8 e Julho e 12 d 

Setembro de 1934, depois de est · belecerem que os bancarias com mais 

de 2 anos de serviços no mesmo estabelecimento só poder~o ser demiti-

dos em virtu de falta gr ve , acrescent : 

"r gularmente apurada e~inquerito administr tivo " 

( wrt • 15 e 89 ), 

feito com s formalidades ue menciona . 

s - é claro - o inquerito administr tivo só é exi ~ido no ca-

-so de f lta, endo a falta grave , e nao no c so e crime . Porque crime 
, , 
e mais o que falta . Cometendo mera falta, embora r ve, o bancaria 

-nao ode er demitido s m inquerito dmini tr tive; - m s, cometendo 

cr ime , e confe ando-o or escrito , em c· rt de seu roprio punha, 

pode ser demitido inde endente de inquerito administr ativo . Porque 

o in uerito se destinaria a apurar aquilo ue o pra rio interessado 

teria e a ress Jdo em confess r or escrito de seu ro rio punho . • 

o r que lei n -o exi e i n uerito administr tivo par~ apurar crime, 
, 

, e ao falt • O crimes e puram em inqueritos policiais 
~.;.;;....;..---

e na Justiça Criminal . 

É verda e ue a 1 i consid ra falta grave 

ttquliilquer áto L improbid que torne o em re ado 

"incompativel com o serviço do stabelecimento" . 

as tambem é verd de ~e ha um infini ade de átos __!!. improbi

ade , tornando o empre ado incompativel com o serviço o estabeleci

mento , ue não constituem crime . Nem todo áto __ e improbid d consti-

tui crime. O caixa e um banco , ~ue r ceb gorgêtas · ra certas f 

cili ade , ratioa áto de im robi ade , que o torna inoompativel om 

o serviço o est beleoimento , mas não comete crime . Or , lei 6 o 
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bancaria faltoso asse ur a gar ntia do in uerito; -ma no a se-

gura 

surdo ue um b nco , t~belecimento de credito , mantivesse a seu ser-
... 

viço, embora sus enso , o empreg Jo u mete as maos em sua c ~ ixa e 

dela furtou inheiro , 

VII 

los motivos expostos , evida ent com rov o , u se a r -

sentam e evi nte roced nci , o Banco Rol n As Uni o, respon end o 

o oficio de v. xci ., 

recl mação . 

e er 

/ 

ue seja julga a improc ente 

--



BANCO HOLLANDEZ UNIDO 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

GERENOA 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

RIO DE JANEIRO, 22 de Fevereiro de 1938 

B 50 Q10112-31 
130-8-37 

PA . 
COPIA DA CARTA DIRIGIDA AO 

Exmo. Snr. Ministro da Fazenda 
N E S T A. 

Permi tta V .Excia que os r espore aveis no 
Brasil pela direcçao do Banco Hollandez Unido, apre
sentem a V.Excia . os inclusos documentos, Npelos quaes 
se verifica, de modo evidente, a exploraçao que um ex
em~ egado do es tab elecimento, réo confesso d~ furto, 
pr et ende levar a effeito com o intuito malsao e inge
nuo de intibiar o animo daquell es que procuraram a Jus
tiça criminal para punir o culpado . 

Venia para relatar o caso em apreço . 

Aloysio Fernandes de Araujo era empre ado do 
Banco Hollandez Unido e valendo-s e dessa condiçao se 
apropriou de cerca de 200 : 00 ~00 do estabelecimento de 
credito a que devia servir; - sentindo que estava desco
berto o seu crime , endereçou ao Superintendente do Banco 
a carta por copia annexa a esta como documento n . 1, na 
qual ped1a misericordia e tambem ameaçava com possível de
nuncia de suppostas ·rregularidades; - desprezando a amea
ça , até porque nada ha de irrvgular na vida do Banco, os 
seus directores se queixaram a Policia contra o empregado 
infiel; - nao surtindo effeito a primeira ameaça appare
ce a segunda documentada pela carta em que o me smo ex
em ·.regaao criminoso r eme t t e COI>ia das denuncias que diz 
apres entará a V.Excia . (does . 2 e 3). 

N Como vê V.Excia ., e os documentos an~exos a esta 
sao bem claros e expressivos , o de que se trata e de um ex
pediente para deixar o crime em silencio .N A um crime-
o de furto - se junta outro - o de extorsao .-

E ahi está a origem immoralissima da denuncia. 

BANCO HOLLAND EZ UNIDO 
Succursal Rio de Janeiro . -2-
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A=Exmo.Snr.Ministro da Fazenda 
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8 60 010113 • 31 
20 - 9-86 

Aliás, a denuncia reflete claramente os intuitos_ 
visados._ Nella nao se aponta um facto concreto. Sao 
affirmaço~s vagas e imprecisas, taes como deposites em 
milreia nao transferidos para o Banco do Brasil, de
claraçoes falsas de luQros em balanço, remessas despa
chadas com classificaçao falsa, juros cont ados fóra da 
lei, etc.,etc. Mas _sempre, e no longo rosario cousas 
indefinidas~ allegaçoes vagas e as vezes pueri~, sem a 
menor al~usao a um t acto concreto , sem a mençao de uma 
datai s~m a nomeaçao de um determinado negocioi sem 
a al ussao a nenhuma circumstancia . Assim, qua quer 
um poderia offerecer denuncias e denuncias contra os mais 
reput ados estabelecimentos, até mesmo contra o Banco do 
Brasil, contra V.Excia. e contra N.S.Jesus Christo. 

Tem-se , portanto, de um lado a origem da denuncia
um empregado ao Banco processado por crime de furto con
tra o Banco - por outro lado as ameaças prévias que fez 
esse empregado demit tido por cri me confessad'> , propondo 
trocar o seu silencio pelo perdao do Banco a seu_crime e 
ainda ~or outro lado a inconsistencia e imprecisao da 
denunc1a, levada a eff eito, si é que a V.Excia. foi apre
sentada, sómente para molestar os directores do Banco, 
pensando o agente criminoso, aliás com certa ingenuidade, 
que a ameaça pud~sse ter o eff eito de arrefecer o animo 
do lesado na acçaocriminal já posta em curso . 

Dirigindo esta carta a V.ExQia. os direQtores do 
Banco Hollandez Unido no Brasil nao visam senao esclare
cer V.Excia. sobre as origens e finalidades da denuncia, 
no caso de ser apresentada , pois o Banco jamai~ offereceu 
nem offerecerá, qualquer embaraço á fiscalizaçao a que es
tá sujeito e tam se submettido de accordo com as le1s bra
sileiras . 

Apresentando sinceras homenagens, temos a honra de 
nos firmar, 

de V.Exoia. 
Attos . Crdos. Obgdos. 

BANCO HOLLANDEZ UNIDO 
Succursal Rio de Janeiro 
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~e{; . em 4/ 6/938 . 

I N F O 

o "Ban\,;o l{Ol ndez uni o" , t ... cusando o recebimento 

elo oficio esta Secre aria, junto por copia fls . , presta 

vartos esclarecimentos a respeito da reclamaç~J formulada por 

Aloysio Fernan es lie raujo contr·t aquele Banco . 

Aleea o r.ferido esta .lec1mento nc rio que o 

reclamt..n e foi di p .lado , e·1 vir tu e e h~ ver prc.ticado um 

e folque no valor • 1 98: 0-wO O , 

en o a p 

l•uzenuo v 1 "' onaeiaço s u 0speito o assunto , 

o fúto de "' procu a o 3 ll o IIOlnndez Uni co justificc..r nao te1· si-

"' - rec di u 1nc ueri to o a demis ao o em u;.,t( o , o 

t~.dmini s tr· 1VO eterm1 a o e lei . 

JuntQ ·in a copi· e c rta ue 1r giu c o .Jr . 

J.ini tro da : .Genda , r elativD!'lente ao c so e Aloysio Fernan

es de raujo, bem como urna publica fórma e outr curta en e-

reçad pelo , o Banco Hol~'.nüez unido . 

Propondo o en{;,minhcmento dos presertes lrutos con 
.. 

s i e ~aç· o "' rocUJ < ori, G · l , _p, sso os ec·mos as . o~ 

autor ide e superior, m r c os evidos fins . 

i o e Janeiro , 7 e Junho Je 192:8 

~~(}. w~(À ~ ctJo: ~~cw_ttc-. 
Of . Am.- Clusse ''J" . 
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Illms .anrs. embros do Conselho Nacional do TrabaJ.ho • 

... 
Em continu çao o meu ~edido de vist s o ~recesso 

nQ5958/ 38 , a Esse Emerito C nselho enviado ,venho apresentar , 

com a devid venia ,os meus protestos as allegações feit -s , 

abs olutamente improceÃentes ,pelo Banco Hollandez Unido ,Rio 

de J"aneiro ,contra a mi nha pessea • 

.Antes de mais n da devo dizer que os préambulos 

feitos e por outrem a.ssignedos ,pelo Dr .T rgL'1o Ri beiro , 
.., I -na qualidade de causidico , e tao somente ,sao de molde a pro-

curar can~"ldir a Lei que ebe o a.ssumpto , e ,no caso ,unic ~ 

mcnte , ~orque está a jugo de ca~i t es extr~'1geiros , que , per 

mi tta-me Esse Emerito Conselho , s~ o , os seus dirigentes ,ver -

dad.eiros cancros ao progresso do Brasil ,com as suas arti 

m~'1has pare lez r á Fazenda Nacional (isto que digo provo) , 

elementos , p~ conseguinte ,não só prejudiciaes ao Brasil ,co-

mo para os proprios brasileiros que são os baluartes de eu 

progresso , ~ela sua cap cidade de trabalho ,pelo seu amor ao 

servi~o , pela sua vontade de vencer , ~u~'1d o são infimamente 

usurp dos com a insignificancia de s eus vencimentos . 

Não quero ,porém,a exemplo do meu accusador , t omar 

o t empo Desse Emertto Con elhol e , por isso , passo a provar 

contra as leis e factos enumerados pelo meu ito ccusador . 

lg - a Lei ng 62 não se relaciona em nad com a minha 

pessôa , quest-o e facto , pois sou "bancaria" e não 

"industriario ou commerciario"; 

... ... egue 



I 

' 



- continuação fls 2-

22) -o meu accusador foge completamente ao a ·sumpto da 

Lei nQ 54 ,de 12 de setembro de l934 ,que ~ a que está 

en .uadr da no caso; 

3a)-a derivativa , que no caso é simplesmente uma sophis-

mu,de falta grave 9ara crime ,é claramente irrisoria , 

gosto que ,dentro dos transmitte da Lei n2 54 , era pre· 

ciso haver o inquerito administrativo para , posterior~ 

mente ,gromover- e a cção criminal ,dep is da primeira 

estar cabalmente formada e provada ; 

42)-sobre os crimes de ameaça ,extorsão.calumnia , etc,oue o 

Dr .T rgino Ribeiro preambÚla tambem ,estou prompto a 

por elles respander , em qualquer momento ,desde que is

to fique prov do. N~o fujo absolutamente á responsa· 

bilidade ,porque tudo provarei . 

·-----------
Fazendo a ora pequenas considerações sobre as al

legaçÕes do Banco Hollandez Unido ,e sobre os seus documentos 

jillltados por copia e publica f:mna , tenho a dizer o seguinte , 

unicamente para melhor apreciação Desse Emerito Conselho , e 

provar a improcedencia das ditas accusações : 

a • sollre o inqueri to policial a Que o Bane o tanto allude 

e para melhor juizo Desse Emerito Conselho da grande 

confusão existente e a falta de provas e dedos reaes 

do referido Banco , junto uma certidão do escrivão da 

4a.Vara Criminal , em ~ue certifica que o respectivo 

processo , par ordem de ~·xmo . Snr .Dr .setimo Promotor 

Publico ,foi baixado ' Delegacia Originaria do inque

rito para apresenta~ão de melhores provas ,com pericia 

na escr1pta do Ba:aco • • ar conseguinte ,um processo 

quasi inocúo ; 

wsegue a fls 3-



b) - sobre .a carta do B nco Holla..YJ.dez Unido ao Snr • .Dr_. inis• 

tro da F zenda ,foi ella devidamente archivada com o 

despacho de proceder- e a averiguaçao dos f'actos por 

mim enumerados ; 

c) • quanto ' minha cart ,foi de facto por mim escripta ,po-

rém a pedido do Director do Banco ,3ru .:a.J .Domenie ,com 

o fim de ,no período de f'erias em que havia entrado ,e 

caso fosse nece ... sario , justif'icar a falta do dinheiro 

junto á matriz do Ba,..YJ.co em mst rdam. 

Mal sabia eu que elle me havia dado uma autorização e 

posteriormente pedido a carta ,com o fim de me fazer 

mal e de collocar em meu lugar o anr . P.L.Rosenth 1, 

seu patricia e recentemente chegado d Hollanda e pa

ra o ual não havia classificação no B nco e tanto as 

sim é que era meu auxiliar ,sendo que eu como chef'e da 
,., 

sec.,.ao ganhava 35.1:500 000 e e11e c.:>mo meu ajudante 

percebia :Rs :2: 250$000 com a classií'icnção absoluta

mente fÓra de lei de ub-contador (aliás existe outros 

caso cangeneres no Bar1co) . 

Assim sendo e por ter o Banco me arrastado dos ser

vi~os e já havendo decorrido o prazo de lei sem que tenha ha-

Vido o i nquerito administrativ~ ,não havendo ,portanto ,culpa 

f'ormada e provada ,conf'orme mand a Lei ng 54 .certo estou que 

Esse Emerito Conselho ,pautado em seus actos de justiça , autori~ 

' N zara a minha r eintegraçao para o cargo do qual 1\J.i af'f'as tado , 

sem caus j ustif'icada ,desde o mez de J anei o do corrente anno , 

e ,consequente percepção dos meus vencimentos atrazados. 

guardando a solusão que Esse Emerito tl on elho haj o 

por 









Exmo . r. Diretor a Secret~ria do Conselho Nacional do Trabalho 

O BANCO H LANDE UNIDO , qua do respondeu ao oficio de 
V.Excia . sob ng 1691/38 - 5958/38 no ual V.Excia . houve por bem 
comunic· r que LvY~IO r...l D~..:> D.D H.h UJO recl mava a esse Conse
lho contra ' to ue o dispensou dos serviços de te Banco , juntou 
varios documentos , prote. tando re uerer a juntada de outros mais 
ue esclar~cessem perfeitamente o ue ale ou em ~eu oficio de 

31/ 5/38 . 
o que faz o B NCú H LAl DEd UNIDO , junt ando agora: 

a) - Carta de Alo sio Fernandes de Arau jo, de .Paulo , 
, em 12 de Fevereiro de 1938 , .por c~r tidão; 

b) - copia da repr~s vntação de ue f8la essa Cbrta , a
presen tada por loys i o ~"'ernancles de rau jo ás au

toridade f iscaes contra o Banco , e 
c) - certidão do Juizo da 4= Vara Criminal: 

1) - do teôr da queixa apresentada; 
2) - das decl •raçÕes de Aloysio Fernandes de 

rru·o , prestadas na Policia; 
3) - do elatorio do Dr .Delegado; e 
4) - a denuncia oferecid8 pelo Dr . omotor u

blico . 

Nestes termos 
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Illmo . Snr . I IS O F. 'liD 

loys~o Fernandes de AraÚjo, brasileiro, casado, bancario , 
, A 

resicente nesta cidade a rua Pontes Corr ea, n. 138 cas 4, ve ~ela pre-
~ 

sente , co fUndamento no ar 1 o n. 122, n. 7 da Constituição Federal , de-

nunciar a v. Excia. os fatos crininosos abaixo relatados, e ocorridos no 

B1NCO HOLANDÊS UNIDO, si to ~ rua Buenos Ãyres n . ll/13 , e de autoria do Di-

retor - gerente e seus a~liares diretos, e para que sej 

das providencias, passa enumeral-os um a um: 

to adas as devi -

1) - Deposites e mil reis que for feitos até o dia 24/13/937 

(cerca de 450:000 000) quatrocentos e c ·ncoenta contos 

de reis e qu por orde da "" er ncia nao for transferidos 

para o Banco do Bras!U. , co o r· de usu.fruir lucros de 

juros e , t be ag ardando possibilidades de sere os es-
... , 

os liquidados se autorizaçao da F1scalizaçao ncaria , 

por um ca bio egual ao negro , isto é, á taxa muito ais 

alta; 

2) - Importancias de selos e telegr aa que aqui leva para des· 

:pesas geraes , co o fi ... de di inuir o lucro e que sao par-

ticula ente debitadas ao extran iro e creditadas em flo 

rina; 

3) Declarações f'alsas de lucros no balanço , :para não pagar o 

imposto sobre a r nda , a e e :plo de anos anteriores e ~in~ 

ci:palmente no :pr eiro semestre de 1937, cujo lucro foi 

de ais de 1. 100:000< 000 ( U 11 e ce contos de reis ) 
, 

e so a:parecerac Bs: aoo e .POUCOS contos, sendo que USando 



~ 
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o es o processo , nos balanços restantes deste ano quasi 

lucro nenhum apareceu; 

4) - Be essas despac das pela sua atriz e ster co elas-.. ,.. ( sificaçao falsa para nao pa ar direitos apolices , i pres-

sos , etc , etc); 

5) - Juros cont dos fÓra da lei , resultantes a ais de 12% 

(doze por centos) , cUjo excesso é debitado aos clientes 

e separado . 

6) - Classificação errada dos fUncionarios , lesando a Lei do 

trabalho; 

7) - Recolh nto indevido de selos ue deTi ser aplicados e 
,. 

nao fora , apeza.r de ser pa os pelos clientes para tor-

nare a sere r e endidos; 

8) - obrança indevida d selos , co issÕes e po~tes , isto é; 

cobradas duas vezes , a do cliente e outra do re etente; 

9) - I1JD Ç O ao anco do Brasil , co co pras au entadas 

de ca bio; 

10) - DeclaraçÕes erradas á Fiscalização Bancaria de totaes de 

congelados, co e obter as oe as e.xtran eiras e 

cambio oficial e vende-las ao ca bio liTre , co lucro d 

40% ou L ais; 

11) - ecibos ~assados co selos fi~os quando deviam ser co se-

lo :proporcional , ito embora o selo proporcional seja co-

brado do cliente ou do re atente; 

N stes ter os , o denunci nte para facilitar a erificação dos 

fatos narra o , propÕe- se a pessoa ente aponta-los aos funcionarios que 

forem design dos por v. .xcia . :para ess • 

• aferi ento. 



IBER V, BERNARDES 
ANTONIO DE SOUZA 
HUY DA CUNHA RIBEIRO 

T L . 42-4873 

TARGINO RIBEIRO 
ADVOGADO 

AV . RIO BRANCO, 128 , -11.• 
SALAS 812/ 16 
TEL. 42-502 

- 1 -

ALVARO MIRANDA 
RAUL DA CUNHA RIBEIRO 
FER NANDO NINA RIB IRO 

TEL. 42·4874 

.. Pede-se ao Sr . scri ao da 4a. ara Criminal que, 

revendo o processo da ueixa Crime contra L YSIO FERNANDES D 

ARAUJO, certifique junto a presente-: 

a) - o inteiro teôr da queixa apresentada á Poli-

cia, de fls . 
J 

b) - o inteiro teôr das declaraçÕes de ALOYSIO F R 

N D DE A UJO , prestadas na Policia, a fls 

c)- o inteiro teôr do elato r io do Dr. Dele gado, 

de fls . e 

d) - o i teiro teôr d denuncia resentada elo Dr. 

Promotor Publico , de fls. 

o T ENEN T E N T O N I O C I C E R O G L V 

. , 

o 

----~--~~~--~-~------------------~----------- - -------------~--· 
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o TENENTE A N T O N I o C I C E R O G A L-

v o, SE R VE N TU A' R I o V I T A L I c I o 
... 

D o o F I C I o DE E S C R I VA o D o J u -
I z o DE D I R E I T O D A U A R T A V A-

R C R I M I N A L DA c I DA DE D o R I o 
DE J A N E I R O, C A P I T L FEDERAL 

D R E P U' B L I c A D O s E S TA D o s U N I 

D o s D o B R A S I L, N A F O' R :MA D 

LE I, E T c • 

- C E R T I F I C A 

e d' fé que revendo em aeu poder • cartório oi utoa da 

processo crime em que é autôra a Justiça PÚblica e acu-

-sado ALOYSIO FERNANDES DE AR UJO, incurso em a ~ançao 

do artigo trezentos e trinta e um número doie combinado 

com o artigo trezentos e trinta e o artigo eeeeenta e 

seie paragrafo segundo da Coneolidaç;o das Leis Penais, 

dêles consta e atendendo ao que lhe é requerido na pe

tição rétro, responde o seguinte•---------------------

1 -------------INTEIRO TEOR DA UEIXA P.RESENTADA A' PO

LICIA CONSTANTE DE FOLHAS SEIS E SEIS VERSO-----------

Excelentiasimo Senhor Doutor Diretôr Geral de Investi-

gaçÕes . Diz o BANCO HOLAND!S UNIDO , S . A., com estabe

lecimento à rua Buenos Aires onze e treze, que um de 

seus ex-empregados - ALUIZIO FERNANDES DE ARAUJO - di-

• rigiu a um de seus representantes no Brasil a seguinte 



IJ) 

seguinte cartá:~Senhor Domériie . Nào fosse eu ter eete 

filhos e -cada qúal menor, · e·ú não lhe escreveria esta 

carta, ' poie já ~e ' teria: euicidá.4o. ' ó entanto' n·ão o 

f~z mas estou diéposto · á fazer caso"' me · veja t 'olhidó a 

promove·r o sustento destas créánçã.'e que nenhuma culpa · 

têm do que eu possa · fazer.· E · por i é to não por mim, mae · 

por estas pobres creançás· é que vé'nho apelar · tambem pa

ra · o seu co'ração ·de pai, deixando-me trábalhar, pois' 

assim não só poderei suetentâ-las, ' cómo ' me.emo pagar, em 
' algum dia, o que lhe 'devo. Já baéta o eacrificio d'e te·r 

de abandoná-las de unia noite para o dia, sem ao me·no·e · 

delas me despedir. Párà mim qu~ eou pai e que delas gos

to . mui to, já. é um gr'ande castigo ê maior' daétigo ainda 

é nem ao mepoe ea.ber quando vou vê-lae novamente. Tenha 

compaix~o e procure perdoar~me, porquanto 'de outra fÓr

ma terei de desaparecer pará ' sempre. Peço taclbem evitar 

qualquer 'vergónha para o meu irmão e minhà f~íxia , ·que 

nenhuma culpa tiveram no que fiz. Tambem colega nenhum 

do Banco ' é conivente no que fiz. A culpa cabe inteira

mente a m'im. Mas prometo-lhe que embÓra aos poucos pro

curarei pagar-lhe o ·prejúí~o; ·o fato · é ·o eegutnte e fa

lo com todá franqueza: estdu alcançado no Banco em qua

tro depÓei toe, ;endo um de A. J: HolleviR, ·um de Souza 

Vaile & Companhla e dois de Mathiaa da 1Silva &·compa

nhia .. ; eendo ôs doie 'prinieiroe remessa do Hombroa e OI! 

dois ultimas de ·wunderlioh~ Não precisa duvidar porque 

àão êstes. O perdãõ que d . Senhór der ' aç 'aàsumto t valerá 
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valerr:L ta.mbem pelp me~ silep.ci.o, ,epl ne~Óci?e que o Ban

co :tem feito, que_ p~,esa;n eep1J 0 .e.!!m!lor saber, mas que
1
se 

forem delat dos mui t .o lhe 1 vir( aborrecer, ,_ e trará P!~

juj. z,os aipQ.a ma i o r~ l!'. l E ' b.em, verdade q):le o q!J.e e e est~ l 

passando cpmigo, mui ,to lhe abor;recerá 7 é ,tambem pre.- . 

jJ,lizo,, II\aB êst.e, preju~zp OU1 mais. t~rfie ou mais cêdo, ~)l 

ipden.izarei,. Pe..ço ' · emt'11m, senho_! Dop1eni.e , , :pelo bem. de 

seu15 , ;filhos, e d,e SU!iJ. .f
1
a.mi,lia., que não me mand,e perse 

guir, ,para ve,r se a,inda. o~op~eguire1 1 arranjar alguma c oi-

aa par~, a.o , menos, as minhas filhas terem o que comer. 
# J • , • J 

(a) Araujo." Entrando ,em averiguaçõe a, o ,Supli cant~ apu

r..o.u fi.té .ag~ra um, çie~fp..l~}le de pêrca. de ~uzentoa contos 

de .réi~ ( d zen~os oo_nt.ps .~e réi!!l ) • Continuam ots epca.-, 

m~s nece,as~r~oa P.J.Lra .apuraç~o da impottâ.nci~ .total dee

viadSt• , como êee~ fá to or,iminoao, além d~ pre.J:-td.icial 

ao qu_pl~cAnte, .coneti túe Wl! .~u exemplo que precil!!la. ser 

reprimdÃo, xequer o Supli cante que Vossa Excelenoia ee 
v 0\ • 

sirva de mandar abrir o necessário inqué;rito para in

vestigação qo culpado, ou culpados, e devida p~nição, 

ouvindo-se as testemunhas infra arr~laaaa ou quaisquer 

o.Uctr.as .que .se. tor..na.rem neoeas.ária.e. Péde. deferimento. 

Rio, sete de F~vereiro de mil novecentoe e trinta e oi

tQ. , Q advogado (~): Targino Ribeiro. Teetemunha.s. H. w. 

J. de la Fontaine Verway _- Rua Pr~dente de Mora~e, qu

zent.o e. doil!!l e R. H. Schol,te. Rua. .._Joa.qu;m Na~uc~, ce,n

\o ~ sei~. JQrge Leite da . oneeca _e SilT~. R~~ ,qonde ~e 

~tag~aí, oincoenta e cinco, , a~a~tamento, vinte e ~eie. 



Estava a ·pre~ent~ petiçãQ se~atla com três estampil~as 

sendo que Q..u~s na impoJ;"t~ncia de mil ~éie cad uma ~ 

outra na importância ~e duzentos réie ( E~uçação e Saú

d!! ·) - Via.-ae mt:tia os seguintes ~ d~zeres~:· Targino Ribei-

ro. · Advog~do. Rua. do Carmo, _ a~ssenta- terceiro e quar

to. Teiefone d·ois tr~Z!I, quatro , tres., met,a duzia l um. Ibe

rê· v. ~ernar~es. F~rnando Nina~ R~b~i~o - - re~efone, do~s 

três, quatro ·ctnco, quaj;ro um. l:va~O \ Miranda,. ntonio 

de Souza Raul da Cunha Ribeiro - Telef9n~, dgis trê~, 

quatro três, meia duzia um • Estes dizeres estavam im-
.. . 

preseoe na petiçao ac1ma aludida , Via-se maie um carim-

bo com oe seguintes dizeres: Policia do Distrito Fede

ral. Protocolo número dois mil e cincoenta e um. Entra-
. 

do em nóve de dois de mil novecentos e trinta e oito. 

Expediente da Diretoria Geral de InvestigaçÕes. Via-se . 
mais um carimbo com os seguintes dizeres& nove, Fev. 

mil novecentos e trinta e oito.--------------- ~ --- -- 

-·------INTE!RO TEOR DAS DECLARAÇÕES PRESTADAS 
. 

NA POLICIA POR ALOYSIO FERNANDES DE ARAUJO, CONSTANTES 

DE FOLHAS DEZESETE, DEZESETE VERSO, DEZOITO E DEZOITO 
\ 

WRSO ... -----------·--·-~---- .. ·-------- ... ------ .... ·-- .... - ___ ...... 

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL ( ESTAVAM UtPRESSAS 

AS ARMAS DA REPtlBLIOA D. G. I. Delegacia Especia1. 

Auto de qualificação. Aos vinte e um dias do mês de Fe-

vereiro do ano de mil novecentos e trinta e oito, n~s-

te Distrito Federal e na Delegacia Especial da Diretoria 

Geral de InvestigaçÕes, onde se achava o respectivo De-
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Delegado, senhor doutor José Werreira Cardoso, comigo 

escrivão da classe "f", de seu cargo adeante declarado, 

af presente o acusado Aloysio Fernandes de Araujo de 

c~r parda a autoridade lhe fez as seguintes perguntas& 

'~ual o seu nome? Respondeu chamar-se Aloysio Fernandes 

de Araujo. ~ual a eua filiação? Respondeu ser filho de 

Francisco de Araujo e de Elvira de Araujo , ual a sua 

idade? Respondeu ter trinta e três anos de idade, ~ual 

o seu estado civil? Respondeu ser casado. ual a sua 

profissão e onde a exerce? Funcionário bancário. ~ual 

a eua naturalidade? Respondeu ser natural desta Capi_ 

tal. ual a sua residência? Respondeu que, presentemen

te, reside à rua Pontes Correia número cento e trinta 

e oito, casa quatro . Se sabe ler e e crever? Respondeu 

que sim. E , de como nada mais disse, nem lhe foi per

guntado, mandou a autoridade encerrar êste auto que ae

aigna com o qualificado. Eu , Hildebrando Mello Nunes, 

eecrivio . da classe "f", o datilografei. E eu, Carloe 

Mendes, escrivão, subscrevi. (aa) J osé Ferre ira Cardoso. 

Aloysio Fernandes de Araujo. Termo de declaraçÕes que 

presta loysio Fernandes de Araujo. Em áto seguido, pre

sente o acusado rétro qualificado, passou o doutor De

~egado a . inquiri-lo, respondendo o mesmo que o declaran

te reconhece como do seu prÓprio punho o texto e aeei_ 

natúra da carta que Óra lhe é mostrada, carta es a diri

gida ao senhor Domenie, Diretôr do Banco Holandêz Unido 

. sociedade nonima, confÓrme se verifica não só pelo con-



langaÇ.o JlO ~nrelÓp~ Q.Ue Ór~ , lh~ é mo,etr~do, cujos ~iz,(j

res o q~Cl.!il-r~n:te ,r~conhece t~'Q~m co:p1o1 sendo do !3e~ pr~

pr1o pun~p, cart~ . ~ssa cujos ~ize~ee s~ ach~ fié+m~n- , 

te trapscritos na, p~tição de folbas três ~ três verso; , 

que o p.eclarappe exercia n.o Banpo Hol~a.pd~z Unidp Socie

dade Anonima as fun~Õ~e de chéfe ~~ Secção de M~#da~ . 

Ex.trange~ras, J cárgo ê~te pelo ~ualj P,e ,rc~bia o o;r~erado 

mensal de _ ~ con.to ~ - quinheptoLa mil réi~ .; Uf! . o.s . ftito~ 

ocorridos. com...[) .declarante e o Banco Holandês Unido So-
... J t 4 

ci,eda,de Anonima. são exclu,si vamepte os que o .d.eclarante 

relatou n~ carta a que v~m de ~ftter~r-s~ nêetJ : depoi

meP-.to ; J que .Ae~h~ OMtro_ fJ:Íto , ex~ste .PO!ll o, d:..e.plarante 9u 

o_ontra o decla.ra..n.t:e , ,aJ n,?.o s-ere o a.t~-canc,eJ a q_ue Já e~e. 

r -efe-wiu na di ta c a~ ta.; quet ,os q_u~ tro_ dep.Ósi .tos . referidos 

n-Bl carta _epdereçad,a _pelo deprlar~=m~e- fl.O e_enhor! DomelliÍ-e 

mon.t_p.m ,a u~ tot,a;L de qu_art-enta. e cj..p~o et p~:>Uco ,s c_pnto_s 

d.e r .é1i..s., nã.o chega.pdo_ a _cinc.oent_a c ... ontoe de réi_e os P.,i_

tos ,q~ t~o .. pe_pólsi toe; q_4e ,_ p decla:rant~. pão _se apoC\e;r-ou. 

d,~~- s.e sJ al.1:1d_;i..doe q}la tro dJe.}>Óe;i. ,to !' , p_o.r uanto não tin~ 

fl.\nção1 de l._ida.r com dAnhe ir o d.__o lBa,_ne-o '· .tendo ape?JaS ~e 

utilisad:o, -d_-a~ im;portâ.nc_ia.s corresJ>ondente _s a, tais ~depÓ

sitos -com ... a devida aquiecepcia p..o senhor Domeni,e, sendp 
... 

ve:rq,ade oom obrigaçao , de; o·e reeti ,tui~, mais tard,e ,. ~br;l-

ga;,ção, _ess.a qu_!:! ·O P,ec:ltaxan'te_ re-conh.ece c.pmo v_inh~ d-e r e -

co.nhecer .nat cart~ ld.i .r,igida .ao. senhor Dop1en~.e ;, ,que o e 

q_uB.ltro.: .depÓsi to1=1 :o.efer1idoe na carta endereçada. ao. senhor 
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senhor Domenie deviam ser conTertidos em libras e, co

mo no momento não havia cambio e presumia-se ue o eeu 

recolhimento ao Banco do Brasil · demoras e pelo meno 

dois a três meses, foi ue o senhor Domenie fez a con

ces&ão a ~ue já ee referiu o declarante; que a autori-
... 

zaçao ou aqui scencia feita pelo senhor Domenie rela-

tiva aos uatro depÓsitos a ~ue se referiu o declarante 

foi fei-ta "Verbalmente; ~ue a uantia já re fe·rida mais 

ou menos de quarenta e cinco a cincoenta ~ontos que fi

cou em eeu pOder; foi gasta em despesas fe1~a• com sua 

f amília, em Tirtude de moleetia e outra causas maie; 

que não deu' conhecimento ao senhor Domenie dêases gas

tos ~ue fazia, pois como já diee ficou combinado êle, 

dec~arante, re tituir a importância total mais tartle e 

quando houvesse oportunidade; que a carta, que reconhe

ce como sendo do seu' ~r6prio punho, já referida, diri-

gida ao senhor Domenie, a edido do mesmo, digo, qu a 

carta escrita e dirigida ao •seruor Domenie foi feit e 

escrita pelo declarante a pedido do senhor Domenie; que 

esea carta foi escrita a pedido do senhor Domenie ~ara 

ue êle, Domenie, ju tificasee junto à Matriz a impor

tância ntregue ao declarante. E mais não disse. na-

da mais, digo, que o declarante possue uma carteira de 

identidad , extraÍda na capital do 3tado da Baía e ain-

da p titulo de eleitor em Nilopolis, ~atado do io, e 

uma caderneta de reservista; ue oportunamente apre en-

' -tara os documentos a que ee referiu e mais nao dia e. 



• r' 

E nada mãie· havendo a lavrar,. mandou o Douton Del.egado 

encerrar êete auto que, ·lido e achado oonfÓrme, aeei·na 

com o 'declarante e as tes-temunhae iranoisc01 Diae Lop'ee 

Je Eduardo Ma.galhãe s, os quai a assistiram à la.:v:ra tura ·e 

leitura · da& presenteá declarações. Eu , Rildebrando Mel• 

1-o Nunes, escrivão da classe ·"'f", CY datilografei. E eu, 

Carlos ~nd~s, escrivi, subscrevi. (aa) Jos' Ferreira 

Cardoso. - Aloysio ernande s d·e Araujo. - Fa:-anci eco 

Dias Lopes. - Eduardo Magalhães . 1
- -·~----------------

~--------~-----INTEIRO TEOR DO RELATÓRIO no DOUTOR DE

LEGADO, CONSTANTE DE FOLHAS TRINTA E UM-----------~---

R E~ ATO R 1 I o. Consta ao presente inqu~rito ter 

l 'dy-eio Fernandes· de Arauj'ot, na qualidade de emprega.d'o 

do "Banco Hol~ndêe Unido Sociedade Anonima", com séde 

nesta oapi tal, à rua Buenos ·Aires, .número onze · e .trêze, 

-se apro:pli'tára oriminÓ samente d'e· várias importâno ias de

positadas naquele banco e que pelos meios astucióeoe 

de•scri 1ios nae dec,larações de folha's dez . lhes EÔra.l:n ter 

' - .. l · as ma.os, importa.ncias estas que se acham .devi.damente 

discriminadas a folhas dezoito. Tais fátos delituóeos 

che-garam ao conhecimento da Gerência do .banco por con

·r~seão feita pelo próprio acusado na carta tramscrita 

na p·et1ção de queixâl a f ·olhas três e que por cÓpia fo

togFaf'ica se encontra •às folhaS' vinte e ·um,.· .vint-e e do

is, 'Vinte e três; ' v1lnte e quat:vo ',e Tinte e .cinco. ·o 

~eueádo foi quaii~icadd e identi~ioado, verificando-se 

-pelà informação de folhas dezeeéte não regiater êle 

• 



- 6 -

êle antecedentes criminais e, prestando as declaraçÕee 

de folha quatorze verso a quinze ereo, confeseou ser 

do seu prÓprio punho os dizer e da carta já referida e 

serem verdadeiros os átos criminósoe descritos na mes-

ma carta, átos ~ue procura justificar naquela decla

raçÕes, alegando t~-loe práticudo com a acquiescencia 

do senhor Roelof Jan Domenie, Diretôr Geral do banco 

já referido, alegação essa formalmente contestada na 

acareação de folhas vinte e seis. Do expÔeto, parece-

m ter o acusado Aloysio Fernandes de raujo incidido 
• I na eançao do artigo trezentoe e trinta e oito numero 

cinco da Consolidação das Leis Pertais. E para os fins 

de direito, o senhor EecriTão remeta os presentes au-

tos ao Meritis imo Juiz de Direito da Vara Criminal a 

que couberem por distribuição. Rio de Janeiro, vinte 

e dois de Abril de mil no ecentoe e trinta e oito. O 

Delegado. (a) J. Ferreira Cardoso.-------------------

------------------INTEIRO TEOR D DENUNCI APRESENT -

DA PELO DOUTOR S~TIMO PROMOTOR PdBLICO, CONSTANTE DE 

FOLHAS DOIS E TR!S------------------------------------

Iluetrissimo e Excelentis imo Senhor Doutor Juiz da 

Cuarta Vara Criminal. O Sétimo Promotor PÚblico, fun

dado em o inqu,rito policial, denunciat -"Aloysio er-

nandes de Ar ujo•- filho de ~rancieco de raujo e de 

lTira de Araujo, com trinta e trêe anos de idade, ca

sado, funcionário bancaria, brasileiro, residente à rua 

Pontes Correia número cento e trinta e oito, casa qua-



-~uatro, como incurso em a sançao do - artigo trezentos 

e trinta e um número dôis combinado com ·o artigo trezen-

tos e trinta e o artigo sessenta e seis paragrafo se

gundo da Consolidação das Leia Penais, pois, sendo em

pregado do Banco Holandê~ Unido S. A., com aéde à rua -
I r I Buehos Aires numero onze e numero treze, neeta Capital, 

• - A ' em diferentes ooasioes aproprlou-se ele indebitamênte 

de quantías depositadas naquele banco, para pagamentos 
. 

de saques, a saberr séte contos quinhentos e sessenta 

mil réis ( eéte contos quinhentoe· e sessenta mil réi~ ), 

depositada em dezesete de Novembro do ano de mil hoTe

centoe e trinta e séte; -cinco contos oitocentos e vin

te e quatro mil e noTecentos réis ( cinco contos oito

centos e vinte e quatro mil e novecentos réis ), deposi-

tada em vinte e oito de Dezembro de mil novecentos e 

trinta e séte; bem como aquelas de1 trinta e um contos 

setecentos e noventa e quatro mil e cem réis ( trinta 
I e um contos setecentos e noTenta e quatro mil e cem re-

is ) depositada em cinco de Janeiro do corrente ano e a 

de - um conto trezentos e oitenta e séte mil e cem réis 

( um conto trezentos e oitenta e séte mil e cem réis ) 
' depositada em vinte e oito de Dezembro do ano prÓximo 

pa sado de mil novecentos e trinta e eéte. O deafal~ue 

monta à importância total de uarenta e seis contos ~ui

nhentos e sessenta e eeie mil e novecentos réis ( qua

renta e seis contos quinhentos e sessenta e eeie mil 

e novecentos réis ) como constatou o exame de livros do 
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do re f eri do banco. O denunc iado confe ssa que recebeu . . ' ..., 

a quelas importânci a s e que a s gastou em proveito prÓprio, 

co~ prejuizo do estabelecimento onde era em~regado. O 

denunciado exercia no Banco Holandez Unido s . • as fun

çÕes d~ ~judante do Chéfe de Secção da Carteira de Co

~rança e de ~oédae Extrangeira e . EmbÓra a suas funcçÕes 

proprias não f os sem aquel~e de rec~ber os depÓsitos e 

cobrançae que
1
deveriam ser pagas dir~tamente à Caixa, 

o que é certo, que dada a confiança nêl~ depositada por 

ee~s euperior~s, ~le algumas vezes fazia êsee~ ~~cebi~en

tos d;retamente e dea a fÓrma êle poude se apropriar in

debitamente daquelas importâncias, d eixando de recolhê-
• " • .,j 

' las a Caixa, como devia, o ue se verificou nas datae . . . 
dos depÓsitos . " . Rio de Janeiro , trinta e um/ Maio/ 

mil novecentos e trinta e oito . {a) Francisco Beli ario 
• 

Velloeo Rebello . Sétimo Promotor PÚblico. Teatemunhasz -

Hendrik Willem Johan de La ontaine Vermey - Rua Pru

dente de Morais número duzentos e doia ou no Banco Holan-

dez Unido Sociedade Anonima. rua Buenos Aires número on-

ze e treze. Roelof Heleender Scholte - Rua Joaquim Na-

' ' buco numero cento e seis ou no dito Banco a rua doAl-

f andega número onze e número treze. Jorge Leite da on

aeca e Silva - Rua Conde de Itaguaí número cincoenta e 

cinco a partamento vinte e seis ou no mencionado banco a 

dita rua e número citado . Despacho. A. Recebo a denun

cia oferecida e designo o dia dez de junho proximo, á 

treze hora , para ser interr ogado o denunciado. io, 



trinta e um - cinco - mil noTecentos e trinta e oito • 

• (a) Affonso Lyrio. EstaTa devidamente rubr!cada c om a 

•rubt!ca ~F. Velloso Rebello".------~--------·---------

N D A ' M·A I S lhe cumprindo certificar dá por . 
~ 

finda a presente certidao, sendo todo o ' referido a ex-

preeaào da verdade dos próprios autos originais ao prin

cipio desta citados, aos quais se repórta e dá fé. Dàda 

e passada nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital dá Re

pÚblica dos Estados Uhidos do Brasil, Juizo de Direito 

dà Distrito Federàl, aos sete 

diáe do 
I 

trinta 

e oit • 

EsereTente juramentado, 

I I 

I I 1 

•' I 
J 

. ~ 

• 



~e c . em lLJ./ /97. 8 . 

Tenuo obtido vistu das d elarações presta as , a 

fls . 6 usgue ll e tes autos , pelo Bcnco iolan ez uni o, ALOY-
,.. 

SIO FE ~AND S Dl: , ~.UJO oferece 

20/22 . 

s mesmas a contestaç o de fl . 

Junta, ain a, uma c.rtidão do escrtv~o a 4a. v ra 

Crimlnal, pela qual e verific que o recesso rn que acusa-

o o suplicante, foi baixado Delegacia origi ria o inauéri-

to , afim ser apurada a quantia ex te tpropriação indeb1-

ta, pelo competentee<ame a escrita do Banco em questão . 

o Banco Holan ez unido , em it ento o eu oficio 

de 31 ue 1! iO UltimO, requer a juntada aos pre ente cUtOS, em 

que ó t oys1o i rnan e Araujo , e novos ocumentos 
... que escl· ecem as al guçoes ofe eci ú.S no U)ra mencionado ofi-

cio . 

f c e o es cl o e fls . 1 q , do sr • re iden t 

deste con elho , p sso o 
~ 

presentes utos s 1aos do sr . Jireto 
,.. 

esta se ç o, e serem o mesmos submeti O' à consideraç~o 

da ou ta Pro cura o ria rreral . 

Rio ae Janeiro , 15 e Junho de 1938 

~alio. ~"' ~· dJV:. ~~~de.. 
O f . Adrn. - Classe "J" . .JP~. _/6- tfl- .Jf 





t.A, T, L C.- CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

Froc . 5958/38 - Aloysio Fernandes Arªujo . 
Pedido de reintegrac;ao nos serviços do Banco Ho 
llandez Unido, do R~o de Janeiro . 

PA R 

Aloysio Fernandes Araujo reclama contra o Banco Hollan 

dez Unido, do Eio de Janeiro, que o demitiu sem autorização do 

Egregio Conselho, não obstante contar com mais de 2 anos de ser 

viço . 
... 

Alega o referido Banco que a demissao do reclamante foi 

subordinada ao fato de ter se apropriado da quantia de reis, 
I 

198 : 000 000, e , que & lei 62 , de 1935, que e a lei geral das r~ 
.... 

laçoes entre empregados e e pregadores, declara no seu art . 10 , 

que os empregados com estabilidade assegurada pelo tempo de ser 

viço previsto em lei poderão ser demitidos por motivos devida

mente comprovados de falta grave , desobediencia, i ndisciplima 

ou causa de força maiór . 

uanto à apropriação da quantia de rei s , 198:000 000 , 

convem frizar que o exame , procedido por ordem do Setimo Promo

tor Publico, constatou apemas a ausencia de reis 46 : 566 900 , 

' (fls . 35Y). A unica prova apresentada pelo Banco é uma ta es -
crita pelo reclamante e endereçada ao seu Diretor, na qual de

clara estar de posse de uma certa quantia . Esta carta, segundo 

alega o reclamante , foi ditada pelo proprio ]Qretor afim de jus 

tificar , na matriz , a ausencia de 4 depositos QUe deveriam ser 

conv .rtidos em Libras, esperando , todavia , ~elhor cambio. 

Quanto aos argument os que o banco levantou para justifi

car a susencia do inquerito, devo acrescentar que são improceden-

t e. 

Assim vejamos: a l ei 62 , de 5 de Junho de 1 35 , citáda 



M. T, I, C.- CONSEL~'iO NACIONAL 00 TRA8ALI'i0 

]elo Banco como lei geral das relaçÕes entre empregados e em

pregadores é uma ~ esyecial relativa exclusivamente ao em

pregado de industria .§ de comercio .o Bmcario (a presente hipo

tese) est sujeito às normas estipuladas no nec . n2 54, de 12 

de etembro de 19349 Ora, tendo o reclamante 7 anos de serviço, 

-nao poderia ser demitido sem i nquerito administrativo yue cara 

cterizasse a falta grave, porquanto, o art . 89 do nec . n2 54: 
( I 

diz: Ao empregado em Bamco ou casa bancaria, a partir da data .. 
da publicaçao do Decreto nQ 24. 615, de 9 

de Julho de 1934, é assegurado o direito 

de effectividade no respectivo emprego, 

desde que conte mais ou menos annos de 

serviços prestados ao mesmo estabeleci

mento, e , salvo o caso de rallencia ou 
-extincçao do estabelecimento, s6 poderá 

ser demittido em virtude de falta grave , 

regularmente apurada ~ inguerito adruinis 
,, 

trativo. 

Isto posto , e , considerando que o ~anca Hbllandez 

Unido inrringiu o art . su~ra citado, demitindo 11a :priori 11 um 

empregado com estabilidade runcional garantida em lei.; 

Considerando, outross~m , que ha uma ralta que àeve ser 

esclarecida . 
- ~-Opino :pela procedencia da reclamaçao, arim de se ~ 

~ 
~ o reclamante , racultanao á Em:preza o direito de instaurar 

um inquerito administrativo , na r orma da l ei , dentro do :prazo de 

3 dia . 

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 1938. 

ux~. na Erocuruduria . 

• 
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MltHSTERIO DO TRABALHO, 
IHDOSTRIA f CDMUCIO 

Lfk~~ A':"···· 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

... oc . 5 . 958/38 
ACORD ÃO 

Ag/.,F 

19 38 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente pr2 

cesso em que Aloisio Fernandes de Araujo reclama contra sua de

missão do Banco Holandês Unido : 

CONSIDERAl'ID que o bancario loisio Fernan 

d de Araujo , declarando contar mais de dois anos de serviço 

no referido estabelecimento, reclama perante e~te Conselho COB 

tra a sua demissão com inobservancia do decreto ng 24 . 615 de 

9 de Julho de 1934 , e respectivo regulamento , decreto ng 54 de 

12 de Setembro de 1934; 

CONSIDERANDO que sobre a ueixa foi ouvi o 

o Banco Holandês Unido , constando do oficio de fls . 6 os nece~ 

sarios esclarecimentos , pelos quais se verifica que a demissão 

do reclamante ocorreu em virtude de ter praticado o mes o falta 

grave , consistente 110 desv io criminoso da importancia de Rs ••• 

198:000p000 (cento e noventa e oito contos de réis), conforme 

declarações do indicado Banco; 

CONSIDERANDO que o reclamado , não contesta,n 

do tempo de serviço do reclamante , alega , porém, que a demissão 

em lide n~o foi precedida do competente inquérito administrati

vo visto ter julgado desnecessario tal procedimento em face do 

que dispõe a lei 62 , de de Junho e 1935; 

CONSIDERANDO que são impr ocedentes os argg 

mentes oferecidos pelo Banco , porquanto , a especie não é regi

da pela referida lei 62 que se relaciona tão sómente com empr~ 
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Pro c. 5 , 958/38 2. 

gados do comércio e indústria, e sim, pelo decreto nQ 54, ci

tado, em cujo artigo 89 estabelece expressamente como condiç~o 

essencial a dispensa de empregado bancaria, com dois ou mais 

anos de serviço e acusado de falta grave, a apuração da mesma 

falta em inquérito administrativo, que deverá ser, outrossim, 

submetido á apreciação e julgamento dêste Conselho; 

CONSIDERANDO, assim, que o Banco Holandês 

Unido infringiu as disposições legais que regulam a especie; 

RESOLVEI\~ os membros da Segunda Câmara do 

Conselho Nacional do Trabalho julgar proceden-te a reclamação 

de fls. 2, para o fim de ser o bancario Aloisio Fernandes Araujo 

readmitido no serviço do Banco Holandês Unido , facultado a êste 

porém, o direito de promover inquérito administrativo contra o 

reclamante, observadas as 11 Instruções" vigentes . 

Rio de Janeiro, 18 de 

Relator 

Fui Adjunto interi-
no do Proc.Geral 

Publicado no "Diário Oficial" em /r~ j/ 
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1-1. 3 3/3A-5.958/38. 24 oe Agosto de 1.958. 

Sr. Di tor do co Ho1andez Uhido. 

RUa enos Ayres , 11. 

Rio de Jan 1ro. 

ns o-vos, os d Oos nns, 

copia d v10a ente utent1c d do córdao proferido 

pela Segunda c ra do Conselho c1onal o Trab ho, 

e sessão oe 1 • ass do, nos autos do 

processo em ue lo s1o Fernand A jo r Cl m con -
tra su de 1s ·o os servi os d s nco. 

"" Atenclo s s d oe 

) 

Diretor da Secret r , In er1no. 
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• 

1-1.364/58-5.958/38. 24 de .Agosto e 1. 938. 

Sr. Aloysio Fernand s d r .u o. 

Ru nontes CorrAa, 138 - C/4. 

Rio de J netro. 

vosso con ç nto, ara os 

de v dos !1ns, c ra do conselho a

do proces-

stes contra o 

pa 

nos serv1 os do rererldo Banco, re lv n~o a este 

o direito de pro over innuertto d nistrativo a

fim de a urar a !alta cont vós r lda, observad s 

as " nstru Ões" vigentes. 
. . ."f ~" ~ \ . 

Outrossim, comunico-vos ue a decl-
,., 

sao e ap eço rol ubllc da no nn1·r1o or1c1al" de 

22 deste mês. 

,., 
Atenciosas Sauda oes 

) 

D1 etor da SecrPtarta, Interino. 
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GERENOA 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

PA . 

BANCO HOLLANDEZ UNIDO 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

RIO DE JANEIRO, 30 de Agosto de 1938 

Exmo . nr. 
Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho 
N E S T A. 

Em resposta ao officio Ng 1-1 . 363/38 data
do de 24 do corrente, cumpre-nos informar a V. Excia . 
que em data de 29 deste mez, ás 17 horas,na sala 616 
no 6g andar do edifício á Av~ida Rio Branco Ng 128 ,nes
ta , foi installaaa a CO~IS A DE INQUERITO , para apurar 
a falta grave ]raticada pelo funccion io Snr . ALOYSIO 
FERNANDES DE ARAUJO , consoante o ACCORDAO, relativo ao 
julgamento do Processo Ng 5.958/38 de 18 de Julho de 
1938 e publicado no Diario Officiai de 22 de Agosto cor-
rente . · 

Outrosim communicamos a V.Excia que pelare
ferida CO~~ ISSAO DB IN UERITO, foi marcado o dia 2 de Se
tembro proximo , ás 16 horas,~o mesmo local acima referi
do , para inicio das inquiriçoes que do accusado , quer 
das testemunhas . 

N Apresentando os pro 
consideraçao , subscrevemo-nos , 

elevada 
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Av, Rio Branco, 133-4.0 

C• iu Postei , 16 46 - Tel. 23-0651 
RIO DE JANEIRO 

A quem interessar 

YHDIC.AT B ILEIRO D BMIC IO~ declara que Alqysio Fernan-

dea de Araujo , afim de apresentar- se ao Banco Hollandez Unido , estabe

l ecimento em que fÔra mandado reinte~rar por aocordão da a . Camara do 

Conselho Nacional do Trabalho , solicitou, oomo associado deste SJntdioa-

..... l'oo 

to e para ~arantia dos seus dir eitos , que a sua aprosentaçn.o fosse tes -

temunhada. 

Com o referido associado , Ó.s quatorze horn.s e oito minutos do dia 

oito deste mez , compareceram ao dito Banco o advc~adc deste Syndioato , 

f!1. Sr . Per~entino Soares ereira , e o banoario Dr. Francisco de Paula Rei-

mno Hellmeister, sendo recebidos pelo contador e chefe do pessoal do 

Banco Hollandez , r . • H. holte , o qual , inteirado do assumpto , de-

cla.rou que , terminantemente , o Sr . Alqysio 
.. 

ernan.des de .Araujo nao se-

r1a reinte~rado no oar~o que exer ceu no estabelecimento . 

E, por ser verdade , a pedido de Alqysio ernandes de Araujo , o b~

dioato Brasileiro de Banoarios faZ esta deolara9ão , assi~n.da pelo seu 

residente e pelo seu Secretario . 

' 
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C1/ • 

1-1.63 /38-5.958/38. 26 de Setembro de 1.938. 

Sr. Aluizio ernandes Araujo. 

Rio de J n lro. 

... 
Com relaçao aos autos do processo em 

ou recl 1 s cont vossa demissão dos serviços 

o nco o1 n~ z tn do, c m n .o-vos, os de-

os f1ns, q 1 o sr. P es1d nte 

~ vossa et1 ·o d 

A 

s e onse1ho, 

12 do cor 

r nt mês, ror . u a v1nt e trAs o o mês, 

o se ln despac o: "Intime-se o cum r me to do 

ac6ro·o esde ue este, conr6rme ?rocurado~1a, 

assou julgado". 

,., 
Atenclos s sau<t çoes 

Diretor d 

.art1ns astllho ) 
Jl cr tar a, Jnter1no. 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/ • 

1-1.639/38-5.958/38. 26 de Setembro de 1. 38. 

r. D retor do Banco Holandez Unido. 

Ru uenos Ayres, 11. 

fU.o c!le Janelro. 

De orde do Sr. nres1 ente e d con-

rormidade co o renu rido 18 ~ro ra or1 Geral 

d ste ons lho, nos auto sso m que Alo -

slo Fern ndes u o r ela cont N 

su demtssao 

dêsse co, f ca pelo presente notific da essa Di-

retoria , no p zo de 10 d s cont dos do rece-
"' blmento dêste, d r cumprim nto resolu ao da Segu~ 

d c do Conselho ac1on 1 do lho, publ1-

cada no "Di r o or c1 1" de 22 

do, ~ue deter lnou a re1nte 

servi os d~sse st belecimento. 

A osto 

""o d r cl 

Atenciosas Sauda Ões 

r ns .. astil o ) 
I 

• p ssa

nte nos 

• 

Diretor d Secr t r1a, Interino. 



/ 

• 



Rio de Janeiro , 29 de etembro de 

Recebemos hoje, 29 de etenbro , a Notif icação 
/ 1.639/38-5.958/38 dataà· de 26/9/38, em virtude da qual 

fica este Banco na obri açao de, no prazo de lO(dez) dias, 
cont ados da data da recep ão d· we.:~na , rea ~ mittir o Snr. 
ALOYo iO ]ERNANDES D' ARAUJO , que havia sido d spensaao do 
seu servi o em 17/l/38, accusado de haver p at ic do falta 
grave, mas, sem ue se houvesse instaurado o com etente -
IN UERITO AD INI~TH.TIVO ( Ar 94 e 95 do Dec .5 de 12/9/34) . 

uando, porém , chegou em nosso poder o Offi
cio Ng 1 ... 1.363/38- 5.958/38 de 24/8/38, desse Collendo Conse
lho, acompanhado da co ia autenticada do accordão ubliccdo 
no Diario Official de 22/8/38, a Directoria deste Banco, a
catDndo, incontinenti, o julgado da Egregia egund· CamBra, 
lavrou a Portaria de ?9/8/38 e mandou e se i staurasse o 
I U~HI ~Dt INI r .' TivO . 

Disto, liás, demos sciencia im ediata o xmo. 
Snr . Dr .Preside te des se res~eitavel Con elho , conforme faz 
certo nosso Officio sem nu~ ro de 30/ 8/38 . 

~. ho 'e mesmo , isto é, quando decorridos a e
nas 39 ( iRI T E VE) dias , cont·uos da data da publicação 
no Diario ff 'cial , demus entrada ahi , no Protocolo sob Ng 
14878, do alludido I T UJ;j rrr D I Iu ... l . I 

Foi , pois , com extr nheza que no in 1 eir mos 
do conte~do da -Notifict io - acima refbrid , por isso ue 
o 92 do rt. 42 do Doc . ~ g 2 .784 de 14/7/J, , diz :-

B ~ CO 
t>uccur 

"ú 
r.., ih G 

D ·· J UNID 
iG de Jflne iro 

Il CUl' IV 
D1.., 
I lJ C DO 

-2-





-2-

"PR ZO D •, C:;:> ~NTA DI.AS, C NT1 D S D D ' . 
nD PUBLiüb. to DA D~CISÃO hJ!JCGHRIDA NO DI -

S LVO C.SG J~ rv AIO , 
r D.l!l'l I hO 11 JJA' • 

Ora , não tendo havido , dota- venia , prescrip:ão 
do prazo regulament r , jul "mos estar prejudicada - }o
tific~~ão Ng 1Tl . 639/38- .958/38 de ~6/9/38 , salvo melhor 
juizo de V.Sa ., cujo pronunciamento sob · mat~ria muito 
a€Jradeceriamos . 

B UNID 
J neiro 
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Rec. em 14/10/938. 

I N F O R M A Ç Ã O -

O BANCO HOLANDEZ UNIDO, no oficio de fls. 53/54, acu

sa o recebimento da notificação desta Secretaria, constante por 

copi~ a fls. 52, que determinou f8sse procedida, por aquêle esta

be~ecimento, o prazo de 10 dias, a reintegração do funcionaria 

Aloysio Fernandes Araujo, na f6rma do ac6rdão da Segunda Camara 

deste Conselho e conforme parecer da douta Procuradoria Geral, de 

fls. 50. 

Declara o referido Banco que extranhou tal notifica

ção, de vez que, segundo o disposto no § 9i do art. 4g do Regula

mento aprovado pelo Decreto ng 24.784, de 14 de Julho de 1934, as 

decisÕes da~ C amaras são s~ce~i v~~~s de embargos, dentro do prazo 

de 60 dias, contados da da: da··leoi-sã corrida no "Diário Ofi-

cial". 

Acrescenta que não usou de tal recurso; todavia, den

tro do prazo citado, fez instaurar o inquérito administrativo pa

ra apurar a falta arguida contr~ o reclamante, na f6rma, aliás, 

da já mencionada resolução da Segunda Camara, que lhe facultou tal 

direito, inquérito êsse que foi submetido à apreciação deste Con

selho em 29 de Setembro p.findo. 

Diante do exposto, $olicita o aludido Banco seja con

siderado prejudicada a dita notificação desta Secretaria, visto 

não ter havido prescrição de prazo, conforme acima foi salientado • 
.. -

No documento de fls. 55, Aloysio Fernandes Araujo co

munica que o Banco Bolandez Unido deixou de dar cumprimento à já 

mencionada notificação e solicita sejam aplicadas ao referido es

tabelecimento as multas previstas nos arts. 32, letra ~ e 37 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto ng 24.784, citado. 

A respeito, cumpre-me esclarecer que, realmente, foi 

encaminhado pelo Banco Bolandez Unido, em data de 29 de Setembro 



ultimo, o original do inquérito administrativo a que fez responder 

o funcionaria Aloy io Fernandes Araujo, o qual foi registrado no 

Protocolo Geral deste Instituto, sob o ng 14.878, e apensado, nee-

ta data, aos presentes autos. 

Nessas condições, passo o presente processo ao Sr. Di

retor desta Secção, para os devidos fine. 

Primeira Secção, 14 de 

~~(\ ~ ' 

Of. Adm. - Classe "J". 

de 1938 

"V 

A' cons1deraçao do sr . Diretor Ger al , e ndo 

que o i nquérito adrn1nistrut1vo a que alude a 1nfo 

contra apensado u es t e rocésso. 

r;;tJJl1fi/lTJe 
"' • s.c. Diretor a la . eeçao. 

V .l TO-Ao nr. 0r. Pr cu,ra 
do or em. S .. . 

A 

Rio de Janeiro, 
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io de J neiro , 29 de ve embro a 1938 

Di~nissimos Senhores Presidente e embros do 

CON ·H10 r · CI N DO T . BALHO 

, tem a honra de 
apr sent r a ~V . xcias ., devi"· muntê rubricaJo , o in ue
rito acl.inlstr tivo ·unto , com o u·l , em vista ~a gra
vi ~de da falta exposta na portaria inicial~ t' pro· pro
duzida no decorrer o pr cesso e do relat rio ommis
sao a urador , pleiteia o mesmo Banco, perante o E reg · o 
Conselho, a demi são do s u funccionario ALOYSIO F~1NANDB 
DB UJO . 

mit te o art. 95 
1934 . 

reme t.J. é 1 e i ta por pro to colo conforwe per-
4g do Dec .n. 54 de 12 de Setembro de 

roveitamos a opportunid~de para apresent~r 
a rv . xcias . o nossos protestos de~ to eço e di tin-
e ta c ons ide r c..~~a o, 

Rio de 1938 

( rl . 





- I N Q U E R I T O -

-para apuraçao de justa causa para 

a despedida de 

ALOYSIO FERNANDES DE ARAUJO, 

empre~ado do BA CO HOLANDES UNIDO, 

por determinação deste. 



RIO DE JANEIRO, 29 de Agosto de 1938 

P O R T A R I A 
------------~--

Pela presente, de conformidade com o julgado da Egre
gia Segunda Camara do Conselho Nacional do Trabalho, publi
cado no Diario Official Ng 193 de 22/8/38 pag. 16865/66 e 
cumprindo o disposto No § 4g do Artigo 95 do Decreto Ng 54 
de 12/9/34 que regulamentou o Decreto Ng 24615 de 9/7/34, 
observadas as INSTRUCÇÕES baixadas em 5/6/33, o BANCO HOL
LANDEZ UNIDO, nesta, sito á rua Buenos Aires Ngs 11/13, faz 
publico quê o, Snr. ALOYSIO FERNANDES DE ARAUJO , funccionario 
da Secção Cobrànças de cedas Estrangeiras e ajudante do res
pectivo Chefe, vae ser submettido a inquerito administr~ tivo 

para ser apurada a sua falta grave 'por desfalque por elle pra
ticado, no exercício de suas funcçÕes. 

O Snr. Contbdor soube, por intermedio de um de seus cli
entes, de nome A.J.HOLLEVIK, que um deposito por este fei to nes
te Banco, nã havia sido regularmente transferido para o Banco 
do Brasil. 

Levado que foi o facto ao conhecimento immediato desta 
Gerencia, pelo Snr . Contador, foi aquelle nosso cliente convi
dado a nos prestar suas decl raçÕes. Fel-o promptamente, exhi
bindo-nos um recibo de ~.31:794$900 (TRINTA E UM CONTOS, ETE
CENTOS E NOVENTA E UAT O MIL E NOVECENTOS REIS ), recibo esse 
firmado por dois Procuradores deste Banco e referente a 
i.362.10.0 a taxa provisoria de 87 '710 como deposito em Milreis, 
de accordo com os t rmos do Decreto Ng 24038 de 26/3/34, por 
conta do pagamento do titulo n/ng 30291, remessa de Hambros 
Bank Ltd., Londres. 

-o funõcion~rio Snr . ALOYSIO 1 ERNAND~ DE ARAUJO, na qua
lidade de ajudante do chefe da respectiva Secção, era encarre
gado da confecção dos recibos ou, sob cujas ordens~ er8m esses 
recibos extrahidos. 
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Achando-se elle, ALOYSIO FERNANDES DE ARAUJO , 
gozo de férias, foi chamado com urgencia a este Banco, por 
telephone. 

Attendendo ao chamado, elle proprio se entendeu pe
lo telephone com o Snr . Contador, que lhe fez ver a necessi
dade de seu urgente comparecimento a este Banco, para as ne. 
cessarias explicaçÕes. O Snr. ALOYSIO F1RNANDES DE ARAUJO 
esqui vou-se de comp<.trecer, preme t tendo, no em tanto, faz el-o 
no dia immediato; com isso não concordou o Snr . Contador, 
exigindo a sua presença immediata, ao que elle ARAUJO pro
metteu acquiescer. Decorrido porém, o longo espaço de ~ 
hora e sem que o mesmo desse signal de vida, o nr. CO TADOR 
foi em pessôa e de automovel á r es idencia de um seu tio em 
Ipanema, onde ARAUJO dizia se encontrar; ali informaram já t er 
ARAUJO seguido para o Banco, informação essa menos v~rdadeira, 
porquanto ALOYSIO lt'E1NANDES DE ARAUJO não mais tornou ao Banco! 

Esse f unccionario, trahindo a confiança que lhe depo
sitava a Gerencie deste Banco e verdadeiramente consciente de 
seu ac to de improbidade, fóge para São Paulo, de onde endereça 
á esta Gerencia, uma carta na qual confessa textualmente o se
guinte: "estou alcançado no Banco em 4 (quatro)depositos , sen
do 1 (um) de A.J.Hollevik, l(um) de ouza Valle & Cia. e 2(dois) 
de Mathias da Silva & Cia.; sendo os 2 (dois) primeiros remes- · 
sa do Hambros e os 2 (dois) ultimes de undetlich ." 

Isto posto, resolve a Gerencia deste Banco mandar que 
contra o mésmo Snr . ALOYSIO :B'~RNANDES DE ARAUJO se proceda a in
quer i to administrativo ( sem prejuízo do processo-crime mandado 
instaurar contra o mesmo, na 4~ Vara Criminal) para fins de sua 
demissão por falta grave e offerecendo o rol abaixo de testemu
nhas a serem ouvides na forma da lei. 

Outrosim, nom ia para comporem a Commissão de Inque
rito, como Presidente, ~ice-Presidente e Secretari , respecti
vamente, os funcci onarios deste estabelecimento: Snrs. GABRIEL 
HENRI UE - RCELLINO PrREIRA CfLDA - ENEA 1 ~ IRA. 

Rio de Janeiro, 29 

Rol de testemunhas 

Snr. 
11 

" 
" 

LUIGI cesso 
DJ ALMA SANTOS 11 H EIRA 
JORGE LEITE D F N ECA E 
ANTONIO ·PINTO MA TIN 

;0. 
/ 

(Di.rector 



fí \II"LLV:V. 

LA I 

ACTA DE IN TALLA ÃO 

Aos 29 dias do mez de Agosto de 1938, ás 17 horas, na 
sala Ng 616 existente no 6g anddr do Edifício sito á Aveni-
da Rio Branco Ng 128, reuniu-se a Commissão encarregada do 
inquerito administrativo a que se refere a PORTARIA do B NCO 
HOLLANDEZ UNIDO, datad de hoje, ptra apuração de falta gra-
ve que é attribuida ao funccionario nr. ALOY I ~ · RNANDE DE 
ARAUJO, ou seja o desfalque que vinha pr· ticando contra o re
ferido Banco. Tomando conhecimento de todo conteudo da re
f erida PORT RIA , pelo nr. Presidente foi dito que ficavam ins
tallados os trabalhos deste inquerito, e, para os fins de di
reito, mandou lavrar a presente acta que, lida e achada confor
me, vae assi~-nada por todos os membros da Commissão. 

Eu, Enéas Vieira, secretario, dactylographei, subscrevo e 
assigno. 

~c~~ 
(Presidente) 



BANCO HOLLANDEZ UNIDO 
Succursal Rio de Janeiro 

FAL'rA GR VE A APURAR 

Desfalque de que é accusado o funccionario 

Snr . ALOY IO r'~.RNANDri DE ARAUJO 
..... -.-.-

A U T U Ã O 

os 29 dias do mez de Agosto de mil novecentos e 
trinta e oito , nesta cidade do Rio d~ Janeiro , na sala Ng 
616 no 6g andar do edifício á venida Rio Branco Ng 128, 
autúo a acta de installaçãu do presente inquerito, a por
taria do BANCO HOLLANDEZ UNIDO , com que elle se inicia,do 
que, para const r lavro es ie termo . Eu , Enéas Vieira, se
cretario, dactylographei , subscrevo e assi~:~ 

~~; 



TERMO DE DELIBERA ÃO ----------------- --

Aos 29 dias do mez de Agosto de mil novecentos 
e trinta e oito, nes ta cidade do Rio de Janeiro, na sa
la Ng 616 existente no 6g andar do Edifício á Avenida 
Rio Branco Ng 128, reunida a commissão encarregada des
te inquerito, lida e examinada a PORTA IA, ficou delibe
rado que o local para as audiencias do accusado e das 
testemunhas indicadas seja a sala referid8 acima, bem 
como marcado o dia 2(dois) de Setembro proximo futuro , 
és 16 (dezeseis) horas, para inicio das inquiriçÕes. 

Ficou tambem deliberado que desde logo fossem 
lavrados os instrument os de citação e intimação, de ao
cardo com o art. 2g das instrucçÕes de 5 de Junho de 
1933, do Conselho Nacional do Trabalho, - incumbindo-se 
da sua entreg& o proprio secret · rio da commissão. Em 
seguida mandou o Snr. Presidente que, para const c:. r se 
lavrasse este t ermo que, lido e achado confo me v or 
todos assignado. Eu, Enéas Vieira- O.LLE,ot1p · .. i:ei 
secret~ rio, dactylographei, subscrevo~ assigno 

~~~ 
(Presidente 



Illmo.Snr. 
Aloysio Fernandes de Araujo 
N E ~ T A. 

Tendo sido iniciado no BANCO HOLLANDEZ UNIDO,in
querito administrativo, para apurar falta grave de que é 
accusado V.S., venho cital-o para todos os t ermos e actos 
deste inquerito, transcrevendo, a seguir, para seu inteiro 
conhecimento, a PORTARIA - por força da qual elle se instau-
r a: 

"Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 - POR'rARIA -Pela 
"presente, de conformidade com o julgado da Egregia Se
"gunda Camara do Conselho Nacional do Trabalho, publica
"do no Diario Official Ng 193 de 22/8/38, pag. 16865/66 
"e cumprindo o disposto no § 4g do Artigo 95 do Decreto 
"Ng 54 de l ?/9/34, que regulamentou o Decreto ng 24615 
"de 9/7/34, observadas as INSTRUCÇÕES baixadas em 5/6/33 
"o BANCO HOLLANDEZ UNIDO, nesta, .si to á rua Buenos Aires 
"Ngs 11/13, faz publico que o Snr. ALOYSIO FERNANDES DE 
"ARAUJO, funccionario da Secção Cobranças de Moedas Es
"tran eiras e ajudante do respectivo Chefe, vae ser sub
"mettido a inguerito administrLtivo, para ser apurada a 
"sua falta grave por desfalque por ell e praticado, no e
"xercicio de suas funcçÕes. 
"O Snr.Contador soube, por intermedio de um de seus cli
"entes, de nome A.J.HOLLEVIK que um deposito por este fei
"to ne ,te Banco, não havia sido r egularmente transferido 
para o Banco do Brasil. 

"Levado que foi o facto ao conhecimento immediato desta 
"Gerencia, pelo Snr .Contador, foi aquelle nosso cliente 
"convidado a nos prestar suas declarações. Fel-o prompta
nmente, exhibindo-nos um recibo de'Hs.31:794$900(TRINTA E 
"UM CONTOS, SETECENTOS E NOVENT E UATRO MIL E NOVECEN
"TOS REIS ), recibo esse firmado por dois procuradores 
"de .~ te Banco e referente a f.362.10.0 á taxa provisoria 
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"de 87 710, como deposito em Milreis de ao
"coDdo com os t ermos do Decreto Ng 24038 de 
"26/3/34, por conta do pagamento do titulo 
"n/n.g 30291, remessa do Hambros Bank Ltd.Lon
"dres. 
"O funccionario Snr. ALOYSIO FERNANDES DE ARAU
"JO, na qualidade àe ajudante do chefe da respe
"ctiva Secção,era encarregado da confecção dos 
"recibos, ou sob cujas ordens, eram esses reci
"nos extrahidos. 
Achando-se elle, ALOYSIO FEtNANDES DE ARAUJO, em 
"gozo . de ferias, foi chamado com urgenoia

1 
a este 

"Banco, por telephone. Attendendo ao chamado, el
"le proprio se entendeu pelo telephone com o Snr. 
"contador, que lhe fez ver a necessidade de seu ur
ngente comparecimento a este Banco, para as neces
"sarias explicaçÕes. O Snr. ALOYSIO FERNANDES DE 
nARAUJO esquivou-se de comparecer, promettendo, no 
"emtanto, fazel-o no dia immediato; com isso não 
"concordou o Snr.Contador, exigindo a · sua presença 
"immediata, ao que elle ARAUJO prometteu acquiescer. 
nDecorrido porém, o lnngo espaço de uma hora e sem 
"que o mesmo desse signal de vida, o Snr. CONTADOR ~ 

"foi em pessoa e de automovel á residencia de um seu 
"tio em Ipanema, onde ARAUJO dizia se encontr ar; ali 
"informaram já ter ARAUJO seguido para o Banco, infor
"mação essa menos verdadeira, porquanto ALOYSIO F.C:R-
"NANDES DE RAUJÔ não mais tornou ao Banco. Esse 
"funccionario, trahindo a confiança que lhe deposita
"va a Gerenc:iadeste Banco e verdadeiramente consci
"ente de seu acto de improbidade, foge para São Paulo, 
"de onde endereça á esta Gerencia, uma carta na qual 
"confessa textualmente o seguinte: "estou alcançado 
"no Banco em 4 (quatro) depositas, sendo l(um) de A. 
"J.HOLLEVIK, l(um() de Souza Valle & Cia. e 2 (dois)de 
7Mathias da Silva & Cia.; sendo os 2 (dois)primeiros 
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"remessa do Hambros e os 2(dois)ultimos de 
" Vunderlich." Isto posto, resolve a Geren-
11Cia des te Banco mandar que contra o mesmo Sr. 
"LOYSIO FElNANDES DE ARAUJO se proceda a inque
"rito administr· tivo (sem prejuízo do processo
"crime mandado instaurar contra o mesmo, na 4g. 
"Vara Criminal) para fins de sua demissio por 
"falta grave e offerecendo o rol abaixo de tes
"temunhas a serem ouvidas na forma da lei. 
"Outrosim, nomeia para comporem a Commissão de 
"Inquerito, como Presidente, Vice-Presidente e 
"Secretario, respectivamente, os funccionarios 
"deste estabelecimento:- Snrs. GAB IEL ri · RI UB , 
" CELLIN PE ..~ IH CALD' S, EN S IEIRA, Rio de 
"Janeiro, 29 de Agosto de 1938(as) R.J.DO .,EN IE, 
"Director-Geral, Rol de Testemun as: Snrs.LUIGI 
"COSSO, DJALllA ::> 'l'u M REIRA, JO GE LEI T~ DA 
'FONSECA E SILVA, ANTONIO PIN'rO Ml;.I TINS." 

Cumpre-me ainda, de accordo com as instrucçÕes baixà~ 
das em 5 de Junho de 1933, pelo Conselho Nacional do Tra
balho, declarar-lhe: que f oi marcado pela Commiss · .. o apu
radora o dia 2 de Setembro de 1938(dois de Setembro de mil 
novecentos e trinta e oito) ás l6(dezeseis)horas, na sala 
Ng 616 ng 6g andDr do edifício á Avenida Rio Branco Ng 128 
para audiencia de V.S. e das testemunhas indicadas pelo Ban
co Hollandez Unido; que v.s. poderá f azer-se acompanhar de 
seu advogado ou ser ass istido pelo advogado ou pelo repre
sentante do Syndicato a que V.S. pertence, comtanto que se
ja este re present nte do yndicato, pessôa extranha ao Ban
co Hollandez Unido; que, no presente instrument o de citação, 
deverá V.S. lançar o seu "soiente", datado e assignado, con-
tra entrega da se~ d via. ~ 

Eu,~~ ~ Enéas rio, dactylo-
graphei, subscrevo e assigno. 

de 1938 



Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

I1lmo. Snr. 
Luigi Cosso, 
N E S T A. 

• 

Levando ao seu conhecimento t er sido V.S. 
arrolado como testemunha de accusaçao no inquerito 
administra tivo instaurado pelo Banco Hollandez Unido, 
Succursal Rio de Janeiro, para apuração de falta gra
ve do funccionurio LOY IO FEHN DES D ARAUJO, convi
do-o a comparecer em o dia 2 de Setembro proximo futuro, 
ás 1q horas, na sala Ng 616 do 6g andar do edificio á 
Avenida Rio Branco Ng 128, afim de prest r o seu depoi
mento perante a commissã a uradora. 

r • 
Eu 2Llettfij, ~~Enéas Vieira, secretario, 

dactylographei subscrevo e ass igno. 

Rio de Janeiro, 1938 

~Lr-d 
(Presidente) 

CI~N'rE 

Rio de Janeiro, 



Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

Illmo. Snr. 
Djalma Santos Moreira 
N E T A. 

Levando ao seu conhecimento ter V.S.sido 
arrolado como testemunha de accusação no inquerito 
administrotivo instaurado pelo Banco Hollandez Unido, 
Sucoursal Rio de Janeiro, para apuração de fal ta gra
ve do funccionario ALOYSIO F~RNANDiS D ARAUJO , convi
do-o a comparecer no dia 2 de Setembro proximo futuro, 
ás lÔhoras, na sala Ng 616 do 6g andar do edificio á 
Avenida Rio Branco Ng 128, afim de prestar o seu de-
poimento peran~te a fomm~~~ ap~radora. 

Eu ~L~ Enéas Vieira, secre-
t ario , dactylo subscrevo e assigno. 

Rio de Janeiro, de 1938 

SCI NTE 
Rio de Janeiro, j o ~ Q )1 J I 

~~~~· 
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

Illmo.Snr. 
Jorge Leite da 1onseca e Silva 
N E S T A. 

Levando ao seu conhecimento t er sido V.S. 
arrolado como testemunha de accusação no inquerito admi
nistrutivo instaurado pelo Banco Hollandez Unido, Succur
sal Rio de Janeiro, para apuração · de fal ta grave do func
cionario ALOYSIO Fi RNANDE DE A UJO , convido-o a compare
cer no dia 2 de e t embro proximo futuro, ás lÔ horas, na 
sala Ng 616 do 6g andar do edifício á Avenida Rio Branco 
Ng 128, afim de prestar o seu àepoimento perante a commis-
são apuradora . r (.;;,. 

Eu ~ Jet 'TW""-~ néas Vieira, secre t l. rio, 
dactylographei subscrevo e assigno. 

Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

SCIENTE 

Rio de 



Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

I11mo. nr. 
Antônio Pinto Martins 
N E ' T 

Levando ao seu conhecimento t ur sido V.S. 
arrol edo como testemunha de accusação no inquerito admi
nistrativo inst8urado pelo Banco Hollandez Unido, Succur
sal Rio de Janeiro, para apuração de falta gr ave do func-
cionLrio ALOY IO Fi D~ · DE A UJO, convido-o a compare-
cer no dia 2 de etembro proxi mo futuro, ás lÔhorar , na 
sal a Ng 616 do 6g and ar do edifício á vcnida Rio Branco 
N'g 128, afim de prestar o seu depoimento perante a commis-

~'·'-"X'" L~ 'icP 
são apuradora. 

Eu, Enéas Vieira, secre. 
t ario, dact logr subscrevo e assigno. 

Rio de d 1938 

SCIENTE 
Rio de Janeiro, ~t? ak ~f'?k de/~,./J?. 

. -:11 ' í' . ~ ó / 
t(lf(lt~ tdtW 

• 
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J 
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

Illmo.Snr. 
Presidente do 
Syndioato Brasileiro de Bancarios 
Avenida Rio Branco 133 - · 4g andar 
N E S ' A. 

Para fins de direito levo ao conhecimen
to desse Syndicato que se acha instaurado na sala Ng 616 no 
6g andar do edifício á Avenida Rio Branco Ng 128, sob a di
r eação da Commissão abaixo assignada, um inquerito adminis
trativo para apuração de falta grave de que é accusado o 
Snr. ALOYSIO F ;~ AND S DE 'UJO, fun ccionario do Banco Ho
landez Unido, Succursal 'Rio de Janeiro, nos t ermos da Por
t aria, cuja copia segue annexa ~~a sciencia de V.S. 

Eu ji}~<$'ifatu--) Enéas Vieira, secre
tario, dactylographei,};~bscrevo e assi o. 

Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1938 

·d7 

I 



Termo de audiencia 

A s dois dias do mez de Setembr d~ mi~ novec entos 
e trinta e oi to' ás desess eis horas ,nesta cidade do Rio de Ja
neiro,na sala n. 616 existente no sesto andar do Edificio' & 
Avenida Rio Branco n. l28,reunida commis-ao encarregada deste 
inquerito,mandou o Snr. Presidente que eu,Secretari apregoasse 
o' nome do accusado e das testemunhas arr ladas, o que ::fiz,notan
do-se que o accusado e todas as testemunhas e encontr vam pre
sentes. Neste acto,oompareceream tambem, advogados do Banco 
Hollandez Unido, Snr. Dr. Alvaro Miranda que xhibiu a procura-
ção para os fins de direito. O Aocuaado, Sr. Aloysio Fernandes 
de Ar ujo declarou que,nesta audiencia deixava de apresentar o 
seu advogado. Compareceu tambem,por parte di Syndicato Brasilei-
ro dos Bancarias o Snr. Dr. Pergentino Soares Pereira. Determinou 
então o Snr. Presidente que as testemunhas a se passarem á antec -
ma r a da sala, e alli, aguardassem a sua chamada,para o fim de pres
tarem o seu depoimento neste inquerito,cada uma por sua vez,o que 
foi feito. Depois de se terem retirado as ditas testemunhas,decla
rou o Snr. Presidente que ia proceder a qualificação do accuead 
e das testemunhas e tomadas as suas decl rações a seguir,tud em 
observancia e com as formalidades das instrucções de 5 de Junho 
de 1933,baixadas pelo Oonselho Nacional do Trabalho; do que, para 
con&tar,lavro este termo que vae assignado por todos os membros 
da commissão,pelo accusado,pelo adv gado do Banco Hollandez Unid 
e~? advogado don S.yndicato Brasileiro dos Bano ri e. Eu$~ 
~oAJ Eneas V~ir,,secre;ario ctylogra)hei ,subso evo 
e 2seigno. 
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1. 0 TR LADO DA 

Procuracão bastante que f az , 

,~;anco Hollandez Unido 

SAIBAM 08 qu rsl Pullic fn Rlrurn nto d procurnçilo hastn.nle virr rn qui.' , no n.nn elo nnscimcmtn ele os.<;O • nhor .J esus 

ChrisLo, de mil nove entoa e • • • trinta e O i tO • • • • • ~o.os • ••••• pr rne r O •••••••••••• ,tias rl 

mOs d •••••• ..::>e t 01 b O • • • • • • • • • • •• acata cidade do Rio d J n.neiro, Capital dn R publica dos E tad s nidos do 

Brasil, perante nüm, Tabelião, l<'ernaYldO de A7.evedo 1' lr'lne7 , corrpnreceu cor o o 1 or~ nte , 
em C"rtor o , o Banco Hollnnde?. Unino , com sede a rua Bueno~ Aire. , 1 1/1~ , 
nesta capita l, representado pelos eu Director R. J. Domenie o con tad or 
R. H. Sch olte, que t mb em se as~li t~nam, e. pectivar:1ente , Domenie e Scholte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c. < rr · nhecido como o proprio 

}! mim Tab lião, do que dou fé; e peranLe elo.a disse 

p las duas l sL munhns u.bo.ixo n inndaR, tus ele 

m que por caLo P ublico Instrumento, nom nva e constituia u 

~ bastante procurador es 0 s •vivogqrl os Dr s . T r g ino Ri heiro e 1 v r o M r AndA , c sa-
"" d os, no 1c:1 ad os nesta cap ta l, aos quaeR confere amplo::~ e espec aeR po-
g deres para , sem pre j ui~ o do mandat os a elle confer do s anterior ente, 
t5 acom _ anharem o pr oces ~ o adr inL-.t r , t1v o p o ovido elo 01 t orr_::nnte contra 
~o funccionario loysio Fernt=~.r;nos de ArD11jO , podonc'lo f1 J'1.1nue r os n i t os pro
~ curanores , sem su ord naçao a ordem em que s ao n omead os , req arar ne se pro 
~ c es. o, e em seus inc dente s, o que con er , inq11 rir te. t ,,mhaR , produ7.ir 
o e acOJ anhar qu l q ar prova , s"'l.r d os rec 1 s o de d ire to , ::~ub!=lt•J.belecer e S fazer o mais q' e for necesl"ario en defesa rOR d r tos e ntere, !'las do ontor-
u gunte ....... .....•.... · • · · • · · · • • • • • • • • · · · • • • · · • • • · • • · · • • • • • • • • • • • • • • • • · • • · · · • • o -•••••••• 
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conced todos os pod rcs em direi~o permHidos para quo, em nomo dele Outorgante , como se pre~ente fosRO 1 poss..'l. em Juizo ou 
fórn dele, requerer, alegar, defender todo o seu direito e Justiça. em quaisquer co.usas ou demandas, civcis ou crimes, movidas ou 
por mover, em que ele Outorgante , fôr Autor ou Réo , em um ou outro fôro; fazendo citar, oferecer ações, libelos, exceções, 
embargos, suspeições e outros quaisquer artigo ; contraditar, produzir, inquerir, reinquorir e contestar testemunhas; dar de suspeito 
quem lho fOr; compromissar -se ou jw·ar decisoria, supletorit\mente por ele , Outorgante ; fazer prestar tais compromissos e dar tais ju
ramentos a quem convier; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com as citações para ele.'l; assinar autos, requerimentos, protes-
tos, contra-protestos e termos, ainda os d confissão, negaQi.io, louvação e de ist ncia; apelar, agravar ou embargar qualquer sentença 
ou despacho e seguir e ses recursos ató maior alçada.; fazer extrair sentençns, requ rer a execução delas e equestros; assistir a quaisquer 
átos judiciarios, pnra os qunis lhe concede poderes ilimitados, pedir precatarias; tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor 
c possuidor; juntar documentos e torna-los a receber; variar d ações e iotentnr outras de novo, podendo substabelecer em urr ou 
mais Procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em vigor e revoga-los, querendo; seguindo suas cart :'l 

de ordens e avisos particulares que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim fizer o seu procurador, ou 
substabelecidos promete haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda a nova citaçi.io. Assim o disse , do que dou 
fé; e me pedi este Instrumento que Ih li e ás testemuuhns, e, achando-o conforme, aceit e assina com as testemunhas 

abaixo. Eu , RaulGomesCoelho , escrevente jul"a ent. ro , 11 ePcrevi . E eu , Pern .. ndo 
de A7evedo M1l·:me7. , 'fahellit;o , a S'lhscrevo .- Do• el11e . -Scholte .- Mario ~oel~ 
B ._~~( Sell~rn 2.,r2UO f.e~!'l~~ 'l1r'lRlarladA ..,m se n df'I . Eeu , ~ 
~ ~~ ~~- ORC avente u,.. ~entQ~o , no i~ 
pen 10 to occas onal do abel cr·evo e e oublico e rh .o . 

P1'0C . • 

Selos. 

MFC / . 

8$ uuo-
2$ ..... 200. 

.. .............. 1.0$ ..... 2.00. 

~ . 



AUTO DE 

A e do.ie dia do mez de Setembr de mil novecentos e 
ta e oito, nesta cidade do Ri de Janeiro,na sala n. 616,exiet 
no Edificio á Avenida Rio Branco n. 128,reunida a commis ão encarre
gada deste inquerito,compareceu o accusad Snr. Al ysio Fernandes de 
Araujo,tendo o Snr. Presidente feito ao mesmo accusado,para a sua 
qualificação as seguintes perguntas: qual o seu nome? respondeu cha
mar-se Aloysio Fernandes de Araujo. Qual a su idade? respondeu ter 
trinta e treis annos de idade. Qual a sua residenci ? respondeu resi-, 
dir newt cidade a rua Pontes Correi n. 138,casa 4. Qual a sua naci-
onalidade? respondeu ser brasiliero. Qual o seu estado civil? respon
deu ser casado. Qual o seu cargo no Banco? respondeu ser chefe de 
ção da Secção de Cobranças da Moeda Estrangeira do Banco Hollandez 
Unido. Qual o eu tempo der serviço? respondeu ser de ete annos mai 
ou menos. Quaes os seus vencimentos? respondeu erem de um conto e 
quinhentos mensaes. Em seguida lida a portaria de fls passou o Snr 
Presidente a inqueril-o sobre os factos na mesma alludidos,ao que res 
pendeu: que nao come eu a falta imputada pelo Banco conforme'e teste 
munha o proprio Banco pela sua propria portaria em que diz: ~.o Snr. 
Contador soube .••• exhibindo-nos um recibo de RS: 31:794$900 (trinta 
e um contos setecentos e noventa e quatro mil e novecentos reis),re
cibo esse firmado por dois procuradores desse Banco ••• ",sem que te
nha indicado as provas conforme manda o regulamanto para abertura 
de inquerito referente ao art. n. 95 do dec. n. 54 de doze de Setem
bro de mil novecentos e trinta e quatr ,regulamento este publicado no 
Diario Official de vinte de Fevereito de mil n vecentos e trinta seis 
que recebeu essa importanoia de que trata a portaria por emprestimo 
e por intermedio da Gerencia com a condicção de pagal-a posteriormen
te,e t nto isto é verdade que essa importancia foi regularmente rece
bida pela Thesouraria do Banco Hollandez Unido por intermedio de um 
cheque visado do Banco Boavista de n. 9lo364 emittido em 4 de Janeiro 
de mil novecentos e trinta e oito e pago pelo referido Banco Boavista 

o Bancon do Br sil em cinco de Janeiro de mil novecentos e trinta e 
oito p ra credito da conta de compensação do Banco Hollandes Unido 
em nome de quem foi o cheque emmitido por A.J.Holevick; que estes da
dos e acham contabilisados nas escriptas destes treis banco ,com oa 
quaes e desfaz a procedencia deste inquerito,porquanto,si tivesse 
dado algum deefalque,este app•receria no mesmo di~ em que o cheque 
foi pago,porque a caixa e a compensação são conferidas no mesmo dia 
e não s·o fechadas as cont s desde que haj qualquer differença por 
menor que seja;~ue de facto escreveu a carta a que se refere a por
taria como qualquer outra pessoa esoreveria,post que,tendo o snr. 
Domenie emprest do a elle depoente tal dinheiro e verificando que en
traria e ferias,pediu-lhe que isto fizesse porquanto de um momento 
para outro si o depoente não pudesse entrar com o dinheiro a carta 

serveria para justificar a falta deste dinheiro junto a Matriz em 

Amsterdam; que tanto isto ~ verdade que a carta foi mandada escrever 



escrever em d ta para ser utilisada em momento opportuno; que 

no intuito de prejudicar o depoente o Snr . Domenie não attendeu 
a uma conferencia que,digo,conferencia em que parentes delle de
poente tiveram com elle,os Snrs.Carl José Fern ndes e João Ber
nardino de Araujo,afim de,quando souberam que o Banco e tava pro
cedendo tão ardilosamente contr o depoente,afim de,repete,depo
sitarem a importancia alludida té que ficasse provada a accusa-

... 
çao,mas contanto que o lugar do accusado fosse mantido e volt e-
se elle ao serviço quando terminassem as suas ferias;que do Snr . 
Domenie tiveram a seguinte resposta: "absolutamente não"; que, 
provando ainda mais o intutito que o Snr. Domenie tem de preju

dicar o depoente,para substitmil-o por um seu patricia recente
mente chegado da Hollanda e para o qu 1 não havia log r no Ban

co,oita ainda o seguinte: que o Banco na policia deu uma quei
xa crime de RS: 200:000 000 faltando ainda ou~as averiguações; 

~ãl~ 
que devido uma perioia na escripta do BancoYPtüo ;r êissetimo 
promotor publico o Banco presentou a cifra de quare2tãVCõntos 
e pouco;que ao Conselho Nacional do Trabalho o Banco communi
cou a demissão do accusado por desfalque de cento e noventa e 

oito contos justos e mandou installar o presxnte inquerito pe-
1 importanci de trinta e um contos setecentos e noventa e qua
tro mil e novecentos rei ,ficando patente não ser a expres -ão da 
verdade proced ~ncia deste inquerito; que o cheque a que s re
feriu não foi recebido por elle depoente,mas sim pela Thesoura
ria,por pessoa que o depoente não sabe quem seja;que tambem igno
ra qual a pessoa que entregou este oheque na Thesourari ; que quan
to aos demais depo itos que se refere a portaria transcrevendo 
carta escripta p lo depoente,já se acham regularia dos,tanto que 
não foram especific dos na dita portari • D da a palavra ao advo
gado do Banco Hollandez Unido e por elle reinquirido o depoente 

respondeu: que elle depoente nehum rec do recebeu cham ndo-o ao 
Banco conforme const da portaria por isso que n ... o se achava na 

residencia de um seu tio em Ip nema p ra onde elle depoente sou-
be m is tarde ter sido feito o chamado; que elle depoente infor
ma que sua familia no~ dia em que se fez esse chamado pelo tele
phone estav realmente em casa desse seu tio; que elle depoente 

entrou em ferias no dia dezessete de Janeiro do corrente anno e 
essas ferias terminariam e treis de Fevereiro seguinte; que elle 

depoente no dia dezessete de Janeiro do corrente anno embarcou 
por trem para s. Paulo onde se demorou até o dia vinte e sete 
do mesmo mez; que elle depoente informa que o emprestimo a que 
se referiu feito pelo Snr. Domenie foi de trinta e um contos se

tecentos e noventa e quatr mil e novecentos reis,cerca de dez 
di s ntes delle depoente entrar em ferias; que as outras ~por

tancias correspondentes aos demais trei depositas a que se re
feriu elle depoente em sua alludida carta tambem foram empresta
das pelo Snr. Domenie em differentes datas anteriores a trinta 

em um de Dezembre de mil novecentos e trinta e sete; que o to-

tal desses quatro emprestimos attingiu a cerca de quarenta con-



contos de reis; que elle depoente tomou e 
ttender ás necessidades de sua familia, aespezas de 4Qe~~~aM~ 

,I 
pessoa de sua casa e mesmo para solver compromissos nte r s, 
quer não só esses emprestimos foram concedidos a elle depoente, 
porque tambem o Snr.Fontaine e o proprio Secretari deste inque
rito,por v rias vezes emprestaram importanoiss avultadas que fo-
ram religiosamente pagas; que elle depoente quando regressou de 
S. F ulo a vinte e sete de Janeiro soube que effectivamente no 
dia dezessete á noite tinha estado em casa de um seu tio em Ipa
nema a procura delle depoente um funccionario do Banco, o Snr. 
Scholte,e que no dia immediato e para o mesmo fim o mesmo func
cionario esteve na casa delle depoente; que elle depoente nada 
tem a alleg r contra os membros da commissão. D da a palavra o 
representante do Syndicato Brasileiro de Bane rios,por elle na
da foi pergunt do. Nada m ia disse nem lhe foi perguntado.Lido e 
achado conforme, mandou o Snr. Presidente encerrar este auto que 

vae . assignado por t~~ a pommis@.,pelo acousado e pelos advo-
g dos presentes, Eu ~~En as Vieira,Secreta
rio dactylogr phei s bscrevo e assigno~ resalvando as entreli-

nhas que dizem: " pedid " 

.. .. 

seis "• 
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Illmo . nr . Presidente da 
Commissão do Inquerito Adm 
instaurado pata apuração d 
o funccionario LOYSIO r 

é accusado 

a sol icitaç~o de V.S. junto ao 
presen t e certiJão o tempo de serviço e vencimentos do 
Snr . 'LOY IO r~ NANDiu D~ RAUJO , bem oomo a folha de seus 
anteceaent ~s neste Banco . 

audaçÕes 
io de Janeiro , A? de etembro de 1938 



io de Janeiro, 2 de Setembro de 38 

C E R T I F I C O, a pedido do nr.Presidente da Commissão 

do Inqueri to administrativo instaurado para apuraÇao de falta 
, 

grave de que e accusado o funccionario ALOYSIO FERNANDES DE 

ARAUJO, que revendo o "dossier" do referido func cionaxio, nelle 

encontrei as seguintes observações: 

DAT 

illlli_ERV AQÕE : 

12 de Outubro de 19 1 

31 de Maio de 1934 

6 de Outubro de 1934 

Este funccionario trabalhou neste Banco em dois 
per iodos distinc tos: em 31 de .. aio de 1934, retirou
se por sua livre e expontanea_ vontade, tendo nov~ 
mente solicitado a sua. admissao em 6 de Outubro de 
1934. -
No primeiro periodo, foi admittido na Secçao de Co
brança como Auxiliar, com o ordenado de RS' 350$000; 
em ezembro de 1931, foi augJnentado para RS 375$000; 
em Agosto de 1932, foi augment~o para RS 425$000, 
ordenado esse com que ficou ate a data de sua sahida, 
ou seja em 31 de Maio de 1934. _ 
No segundo periodo, foi admittido na Secçao de ~0-
brança como Auxiliar, com o ordenado de RS 500$000; 
em Março de 1935 foi augmentado para RS 550$000; em 
Janeiro de 1936 foi augmentado para PS 600$000; em 
Fevereiro de 1936 foi augJnentado para. R.~ 750~000; em 
Março de 1936 foi transferido para a Secçao Cobran-
ça Moeda Estrangeira e em Abril de 1936 foi augrnen
tado para RS 1:000$000. Em Janeiro de 1937 foi augmenta.-
do para R 1 :250$000; e em Julho de 1937 para R§._ •••• 
1:500$000. 

AL AS AO SERVIQO: Algumas, porem justificadas. 

~~~-=-.... P.x::UN:.:.::I.C~: Isento de elogios e puniçÕes. 

lfERI Foram regularmente cvncedid.as, tanto no primeiro como 
no segundo,periodo, sendo que neste ultimo, foram 
iniciadas a 17 de Janeiro de 1938. 

/~ f \• . 



TERMO DE INTERRUPÇÃO DE 
// 

AUDIENCIA 

Aos dois dias do mez de Setembro de mil nove
centos e trinta e oito,na s la exis tente no sexto ndar do Edi
ficio ~ Avenida Rio Branco n . 128 , de n . 616, onde se processa
va a audiencia do ccus do ~ d s testemunhas arrolad s neste in
querito,em virtude do adeant do da hora ,foram suspensos os tra
b lhos,tendo o Snr . Presidente designado o dia cinco do corren
te mez,ás dezesseis horas ,no mesmo local para pr seguimento dos 
tr balhos or interrompidos ,ficando desde logo de tudo scientes 
e intim dos o accusado,as testemunhas e advog dos presentes . Do 
que~ara conmt::,lavro este termo que vae por todos assignado~ • 

f ... • 
Eu , ~ Eneaa Vieira,secretario ,dactylographei, 
sub crevo e assigno . -



~ 
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ASSENTADA 

Aos cinco dias do Mez de Setembro de mil novecentos 
e trinta e oito,nesta cidade do Rio de Janeiro,na sala n.616,existen
te no 6i andar do Edificio ~ Avenida Rio Branco, n. 128, reunida a 
Commissão encarregada deste inquerito,presentes o accusado,o advogado 
do Banco Hollandez Unido, Snr . Dr. Alvaro Miranda,foi dado inicio ás 
inquiriçÕes das testemunhas de accusaçã9 ,co~deante se ve, do que, 
para constar,lav~o este termo. Eu~~tT~Eneas Vieira,se
cretario o dactylDg~hei,subscre~-e a signo- • 

~ 

/ 

Primeira testemunha 

Pelo Snr. presid~nte foram feitas as eguintes perguntas 
á primeira testemunha,para a sua qualificação: Qual o seu nome? Lui
gi Cosso,digo,responde~ : Luigi Coeso. Qual a sua ed~de? respondeu 
ter trinta e eis annos de edade. Qual a sua resid~ncia? respondeu: 
residir á Rua Visconde de Pirajá n. qutrocento e trinta e um.Qual 
a sua nacionalidade? respondem ser italiano. Qual o eu estado civil? 
respondeu ser casado.Qual o seu cargo no Banco Hollandez Unido? res
pondeu ser o Gerente de Cambio. Qual o seu tempo de serviço? respon
deu ser de doze annos. Aos costumes disse nada.Prometteu dizer a ver
dade sobre o que soubesse referente a falta imputada ao accusado. In
querido sobre os factos que se refere a portaria que lhe foi lida res
pondeu: Que elle depoente como Gerente de Cambio do Banco,foi procura
do no dia dezesete de Janeiro do corrente anno por um corretor que 
reclamava pelo facto do banco não o ter avisado o fechamento do cam
bio cujo equivalente em· mil reis havia sido depositado dias antes pe
la firma A.J.Holevick;que elle depoente procurou nas listas diaria 

, -que o Banco envia a Fiscalisaçao Bancaria relacionando os deposites 
que o Banco recebe em garantia das cobranças em moeda estrangeira,e 
verificou que dessas listas não con tava o alludido deposito; que en
tretanto elle depoente chamou o Banco o Snr. A.J.Holevick e este 
lhe exhibiu o recibo authentico desse deposito que se elevava a trin
ta e um contos e setecentos mil rei ,mais ou menos;que o mesmo Hole
vick informou a etle depoente que a referidaimportancia havia sido 
entregue ao accusado em cheque visado,digo,cheque contra o Banco Boa
vi ta e que do mesmo accusado recebera o recibo j~ alludido;que elle 
depoente soube tambem pelo mesmo Snr. A.J.Holevik que o accusado quan-



quando recebeu o cheque e entregou o recibo estava no guichet da 
secção de Cobranças em Moeda Estrangeir J que elle depo nte imme
diatamente levou o facto ao conhecimento do contador do Banco e 
este resolveu desde logo ohamar o accusado para esclarecer o as
sumpto,telephonando immediatamente em prese~a . delle depoente pa
ra a casa de um tio do accusado re idente em Ip nema,falando ne -
sa occasião p~lo telephone com o proprio accusado;que elle depo
ente ouviu o que o contador .dizia pelo telephone,podendo assim 
afirmar que o mesmo insi~ia para que o accusado viesse immedia
tamente ao Banco;que quando o contador desligou o telephone in
formou ~ elle depoente que o accusado viria immediatamente;que 
passado algum tempo,e não tendo o accusadoa attendido ao chama
do,o contador foi em pessoa á casa do referido tio do accusado, 
onde soube que o mesmo teria ido para o Banco; que elle depoen
te acompanhou o contador até a proximidade dessa casa porque 
mora em Ipanema;que no dia immediato é que elle depoente soube 
do resultado da visita do contador á casa do accusado,assim como 
soube tambem que o accusado não fora ao Banco;que á vista do que 
esta accorrendo elle depoente,em collaboração com outros func
cionarios do Banco,procedeu a investigações,chegando então ao 
seu conhecimento que outros deposites tambem não haviam sido . 
devidamente contabilisado,isto é, que as respectivas quantias 
não tinham sido recolhidas á Caixa;que esses deposites eram em 
numero de treis,além do de Holevick,sendo um da firma Souza Va
le & Cia. e dois da firma Mathias da Silva & Cia.;que lle de
poente em pessoa conversou sobre o assumpto com um dos repre
sentantes da firma Mathias da Silva & Cia.,o qual exhibiu os . 
competentes recibos e informou que as respectivas importanoias 
haviam sido entregue ao proprio accusado;que elae depoente não 
se entendeu com nenhum dos socios d firma Souza V le & Cia., 
e,assim,não viu o recibo do deposito nem colheu outras informa
ções; que sabe entretanto que um dos representantes dessa fir-
ma se entendeu pessoalmente com a direcção do Banco;que a om
missão dos depositas na lista enviada á Fiscalisação Bancaria 
não tem explicação rasoavel,a não ser por fraude;que elle depo
ente ouviu dizer no Banco que o accusado por varias vezes rece
beu irregularmente dinheiros que deveriam ser entregues direota
mente na Caixa pelo cliente contra os respectivos lançamentos; 
que elle depoente ouviu dizer no Banco que o accusado se ausen
tára para S.Paulo e que dahi tinha escripto uma carta ao Geren
te do Banco confessando as faltas acima descript s. Dada a pala
vra ao accusado para reinquirir a testemunha por elle foi per
guntado e pela testemunha respondido o eguintes Se sabe porque 
os saldos de depositos(na qualidade de(Gerente de Cambio) por 
conta de cobrança de moedas estrangeiras não foram transferidos 
nem mencionados nas listas da Fiscali ação Bancaria de accordo 
com o Dec.n.97 de 24 de Dezembro de 1937,saldo esse ainda apre
sentado em balanço de 31 de Dezembro de 1937 ?re pondeu que os 

saldos dos depositas de cobranças em moeda estrangeira que cone-

• 



riam ser transferidos porque não estavam contabilisados • 
• Perguntado i o quatro deposites referidos na portaria 
já foram transferidos para o Banco do Brasil,respondeu 
que não tem muita certeza com relação a treis de es de
positos,mas,pode afirmar que o deposito de A.J . Holevick 
já foi transferido para o Banco do Brasil,com explica-
çÕes por carta as ignada por elle depoente. Perguntado 
quem tem no Banco attribuiçÕes para receber cheques vi
sados em nome do Banco e por intermedio da Conta de Com
pensação? respondeu que s6 o tehsoureiro e seus auxilia
res,isto é, a Caixa,tem attribuiÇoes para receber cheques . 
Que entretanto,nada impede que um cliente de boa fé faça 
entrega de cheques ou de dinheiros a funccionarios estra
nhos á C ixa,o que todavia é uma irregularidade praticada 
pelo funccionario em face do regulamento do Banco.Pergun
tado si o accusado podia somente com a sua rubrica ou a 
sua assignatura fazer qualquer retirada da Caixa , respon-
deu que não.Perguntado si elle depoente viu alguma vez 
elle accusado receber dinheiro de qualquer cliente do Ban
co? respondeu que não,mesmo porque elle depoente trabalha 
em um gabinete separado do local onde trabalhava o accusa
do . Perguntado si elle depoente,ma qualidade de procurador 
do Banco assignava qualquer documento que lhe fosse apre
sentado por elle accusado sem que estivessem todos o lan
çamentos em ordem? respondeu que elle depoente assignava 
recibos apresentados pelo accusado acompanhados da ficha 
de entrada na Caixa ,ma não fiscalisava i essa ficha era 
re lmente encaminhada a Caixa . Perguntado si elle depoente 
foi um dos procuradores que assignara o recibo do deposito 
de A. J . Holevick? respondeu acha que sim. Perguntado si el
le depoente sabe de alguma prova concreta e provada dos fa
ctos que estão sendo imputados a elle accusado? respondeu: 
para elle depoente basta como prova o que lhe informaram 
os portadores dos recibos que lhe foram exhevidos corres
pondentes aos deposites, e tambem o facto de ter o accusa
do se furtado a ir ao Banco quando chamado para explica
çÕes . ue ~liâs elle depoente não afirmaria o que evm afir
mando si não tivesse como tem conhecimento dos factos e não 
estivesse como está convencido da responsabilidade do accu
sado . Dada a palavra ao advogado do Banco Hollandez Unido, 
por este nada foi perguntado . Dada a palavra ao represen
tante do Syndicato Brasileiro dos Bancarios ,Dr . Pergentino 
Soares Pereira , que compareceu depois de iniciada a inquiri
ção da testemunha,por elle nada foi perguntado . Pelo accusa-

em te 
do foi dito que contestav dep&imentó da testemunha por 
não ser a expresãão da verdade . Pela testemunha foi dito 



dito que mantem o seu depoimento por ser a expressão da verdade. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado, pelo que,digo ,pergunta
do. Lido e achado conforme mandou o Snr. Presidente encerrar es
te depoimento que vae assignado por toda a Commi são~ela ;este-
~,pelo accusado e pelos advogados presentes •. Eu ~ 
~~ Enaas Vieira,Secretario,dactylographei,sub cr vo e assigno1 

declarando em tempo que resalva a entrelinha que se vê na folha an

r 

terior e que diz " em p ---- .;;_____ 

SEGUNDA TESTEMUNHA 
Pelo Snr. Presidente foram feitas as seguintes perguntas á Segun-
da testemunha,para a sua qualificação: Qual o seu nome?Djalma San
tos Moreira,digo respondeu: Djalma Santos Moreira.Qual a sua eda
de? respondeu: ter trinta e treis annos de edade. Qual a sua resi
dencia? respondeu: residir á Rua Rocha Fragozo n. 26. Qual a sua 
nacionalidade? respondeu: ser brasileiro. Qual o eu estado civil? 
respondeu ser casado. Qual o seu cargo no Banco? respondeu: ser sub
chefe da Secção de Contas Correntes. Qual o seu tempo de serviço? 
respondeu ser de dezesseis annos oito mezes e cinco dias. Aos cos
tumes nada disse. Prometeu a& dizer a verdade sobre o que soubesse 
referente a falta imput da ao accusado.Inquerido ~elos factos a que 
se refere a portaria que lhe foi lida,respondeu:que em meado de Ja
neiro do corrente anno elle depoente recebeu ordem do Contador do 
Banco, Snr. Scholte,para verificar se constava do livro de contro
le de Caixa o lançamento de um deposito por conta de moeda estran
geira no valor de trinta e um contos e tanto; que elle depoente pro
cedeu a essa verificação conjunctamente com o proprio contador e 
nenhum lançamento encontrou a respeito; que elle depoente ~ quem 
numera e registra no livro de controle de caixa todo os lançamen
tos de Caixa; que na mesma occasião o Thesoureiro do Banco,Snr. 
Jorge Fonseca,informou,ao Contador em presença delle depo~nte que 
havia recebido das mãos do accusado um cheque visado dessa impor
tancia,á ordem do Banco sem a respectiva ficha de Caixa,e que es-
se cheque n~ mesmo dia havia sido remettido para o Banco do Bra
sil na Conta de Compensação; que ainda no mesmo dia o acousado 
pedira,digo,no mesmo dia o Thesoureiro,ao encerrar a Caixa pedi-

ra ao accusado a ficha correspondente ao cheque em apreço,tendo 
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tendo o mesmo accusado declarado que não paia entregar 
naquelle dia porque o deposito não tinha 
Fiscalisação Bancaria,pedindo então que guardasse o c 
ra o dia immediato; que o The oureiro re pendeu que nao 
fazer isto porque já havia remettido o cheque para o Banco d 
Brasil,mas que ficaria reservada em dinheiro a importancia 
respondente;que tudo isso elle depoente ouviu do proprio Thé 
soureiro quando á respeito informava ao Contador; que no dia 
seguinte ou dois dias depoi o accuaado foi á Caixa e pediu 
ao Thesoureiro que lhe restituisse a importanoia do cheque por
que a Fiacaliaação Bancaria não tinha autoriaado o deposito e 
elle accusado precisava restituir o dinheiro ao cliente; que 
então o mesmo Theaoureiro entregou ao accuaado a importancia 
reclamada; que isto elle depoente tambem ouviu do Theaourei-
ro quando este informava o Contador, mas elle depoente se re-
cordae e affirma ter visto o accusado pedir ao Theaoureiro ~ 

que lhe reatituisae uma importancia de trinta e um contos e 
tanto correspondente a um cheque que havia ficado reservada; 
que elle depoente viu tambem nessa occaaião o Thesoureiro en
tregar ao accusado a impprtancia por elle reclamada; que tudo 
isso elle depoente asai tiu em dias de Janeiro deste anno,pe-
lo que elle depoente pode affirmar que o cheque então referi-
do era precisamente o cheque correspondente ao deposito cujo 
lançamento não constava do livro de controle de Oaixa.Que el-
le depoente não pode precisar quem era o emmittente do che
que,mas informa que era contra o Banco Boaviata. Que elle de
poente tem conhecimento da carta escripta pelo acousado ao Ban
co pela portaria que lhe foi lida; que elle depoente nunca com
mentou no Banco os factos a que se refere este inquerito;que 
elle depoente muitas vezes viu o accusado fazer recebimentos 
de cheques e de dinheiroa,como viu tambem muitas vezes enca
minhalos á Caixa; que isto constituis realmente uma irregula
ridade porque contrariava todas as ordens vigentes no Banco, 
mas elle depoente e outros funcoionarios nada reclamavam por
que o accusado gosava de grande prestigio e confiança da Ge
rencie do Banco e dos seus chefes; que o Snr. Roaenthal,che-
fe da Secção de Moeda Estrangeira deixava o serviço de extrac
ção doa recibos de deposites por conta de moeda estrangeira 
a cargo do accusado,que era por sua vez que autorisava a ex
tracção desses recibos e os rubricava; que nenhum documento 
pode ser encaminhado á Caixa sem ter sido devidamente regis
trado no Controle.Dada a palavra ao accusado para reinquirir 
a testemunha porelle foi perguntado e pela testemunha respon
dido o seguinte: perguntado si o depoente,que' ~ sub-chefe da 
Secção de Contas Correntes e encarregado do controle de Caixa, 
pode informar o processo de recebimento de um cheque visado 
á ordem do Banco e quem o pode receber? respondeu que um che
que visado à ord _m do Banco só pode ser recebido com o endos
so do Banco ou com o carimbo de compensação quando enviado 

para o Banco do Brasil para credito da Conta de Compensação; 



perguntado quaes as pessoas que fazem no Banco o serviço compensa
ção e o de recebimento.de cheque visados ?respondeu: que o servi
ço de compensação · (rei\ô pelo Thesoureiro e que o recebimento de 

cheques vis dos é feito pelos c~xas,isto é , pela Thesouraria,e reco
lhidos depois pelo Thesoureiro, que os manda para a Compensação ou 
os manda receber no banco saccado . _ ue elle depoente n o accusado 
não fazi m nem fazem parte da Thesouraria; pergunt do se um che

que enviado p ra a cobr nça por intermedio da Contada Compensação 
é devidament e escripturado no Banco? respondeu: que os cheques envi
ados para o Banco do Brasil em Conta de Compensação const m de uma 
relação feita pelo Thesoureiro com indicação do Banco,do numero do 
cheque e da respectiva importancia,correspondendo cada relação a 
um só banco e recebendo cada uma dellas um numero que correspon-
de ao Banco a que ella se refere; que essas relaçãoes são orga
nisadas em trais vi s; que além dessas relações o Thesoureiro orga
nisa t mbem um resumo do qual consta especificad mente o total 
correspondente a cada banco,resumo este em duas via ;que uma das 
vias da relação é enviada , digo,que para o Banco do Brasil são 
remettidas duas vias de cada rel ção e as duas vias do resumo; 
que o Banco do Brasil visa uma das vias do resumo e devolve ao 
Banco,e uma das vias de cada relação é remettida pelo Banco do 
Brasil para o Banco a que ella corresponde; que assim fica em po

der do Banco Hollandez uma via do resumo authenticada pelo Banco 
do Brasil e uma via de c da relação,sem authenticidade; que pela 
via do resumo é que se faz a fichade caixa,ficando esta acompa-
nh da da via da relação como documento de caixa.Perguntado si 
recebida uma importancia em cheque a sua falta ou a eu sobra 

não é immediatamente consta~ada? respondeu: q~e é logico que 
a falta de um cheque ou a sua sobra tem de ser immediatamnte 

constatada,a menos que,no caso de sobra , tenhaficado separada 
a importancia correspondente ou que não tenha sido feita a 
respectiva ficha de caixa . Perguntado si havendo falta ou o
bra em caixa isto deve ser immediat mente communicado'áquem? 
respondeu: que deve ser communicada ao Contador geral , que é 
quem pÕe o visto na conferencia diaria da Caixa , ou á pessoa 
por elle designada para essa conferencia , podendo tambem o fa
cto desde logo levado ao conhecimento da Gerencia,digo , desde 
logo ser levaao ao conhecimento d Gerencia . Perguntado si 
o depoente pode informar se o accusado, só · com a sua assigna

tura ou a sua rubrica , podia retirar qualquer importancia da 
Caixa? respondeu: que regularmente não ,mas por uma questão 
de confiança do Theaoureiro e conforme a importancia ~o as 

oircumstanci s;poderia. Dada a palavra ao advogado do Banoo 
Hollandez Unido , por este nada foi perguntado .Dada a p la
vra ao representante do Syndicato Brasileiro doe Bancarios , 
por elle nada foi perguntado . Pelo accusado foi dito que 
contestava em parte o depoimento da testemunha por não ser 

a expressão da verdade. Pela testemunha foi dito que manti

nhao depoimento por ser a expressão da verd de .Lido e achado 



achado con~orme, mandou o Snr. Presidente encerrar este depo-~ 
imanto que vae assignado por toda a C~mmi~o,pelo accusado, 
e pelos advogados presxntes. Eu lf~~~~eas Vi a, 
Secretario,dactylogra~hei,subscr{;o e assigo . ~ -

I 

A i~ov entoe e trinta 
~ 61 , istente no 62_ n-

n. 128,re a a Commissao en-
vogado do Baa 
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TERMO DE INTERRUPÇÃO DE AUDIENCIA 

Aos cinco dias do mez de Setembro de mil nove
centos e trinta e oito,na sala existente no 6g andar do Edificio 
& Avenida Rio Branco n . 128, de numero 616,onde se processava 
a a diencia do accusado e das testemunhas arroladas neste inque
rito,em vir tude do adeantado da hora,foram suspensos os traba
lhos,tendo o Snr . Pre idente designado o dia seis do corrente 
mez ás quinze horas e trinta minutos,no mesmo local,para pros-

eguimento dos trabalhos ora interrompido ,ficando desde logo 
de tudo scientes e intimados o accusado , as testemunhas e advo
gados presxntes . Do qué,para cfnsta , avro este termo que vae 
por todos assignados . Eu/)~ ~Eneas Vieira , secre-
tario,dactylographei , subsl;evo e assigno . 1 
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ASSENTADA 

Aos seis dias do mez de Setembro de mil novecentos e trinta e oi 
to nesta cidade do Rio de Janeiro,na sala n.616,existente no 6R 
andar do Edificio ~ Avenida Rio Branco n. 128,reunida a Commisãao 
encarregada deste inquerito,presentes o aocuaado,o advogado do Ban
co Hollandez Unido, Snr. Dr. Alvaro Miranda, o advogado do Syndioa
to Brasileiro dos Bancatios, Snr. Dr. Fergentino Soar~spereira,foi 
d do inicio as inqueriçoes das testemunhas de aoc~~om~~ean
te se ~ê,do que,para constar,lavro este. termo. Euo~ . tr~~ 
Eneas Vieira~retario,dactylo raphei,subsorevo ass~gno. 

TERCEIRA TESTEMUNHA 

Presid _ · e~intes perguntas á tercei-
ra es em a; para a sua qualificação: Qua seu nome? respon-
deu:Jorge Leite da Fonseca e Silva. Qual sua edade? respondeu ter 
quarenta e seis annos de edade imcompletos. Qual a sua residencia? 
r~sponde~: Rua Conde de Itaguahy n. 55,apartamento n. 26. Qual a 
sua acionalidade~respondeu ser brasileiro. Qual o seu estado oi
vil? ·respondeu ser casado. Qual o seu cargo no Banco Hollandez U
nido? respondeu: ser Thesoureiro. Qual o seu tempo de serviço? 
respondeu: ser de dezenove annos e vinte e quatro annos,dgo,deze
nove annos e vinte e quatro dias. Aos costumes nada disse.Promet
teu dizer a verdade sobre o que soubesse referente a falta impu
tada ao aoousado. Inquerido sobre os factos a que se refere a por
taria que lhe foi lida,respondeu: que em dias de Janeiro do corren 
te anno,se bem se recorda o depoente, o acousado entregou a elle 
depoente um cheque visado contra o Banco Boavista em favor do Ban
co Hollandez Unido,do valor de trinta e um contos e tanto,emitti
do por A.J.Holevick,dizendo que esse cheque oorrespondia a um de
p8sito por conta de cobrança de moeda estrangeira; que o mesmo ac-

J ousa informou que mais tarde viria entregar a ficha de caixa; que 
elle depoente relacionou esse cheque na lista de Compensação e o 
mandou com os demais para o Banco Brasil; que ao encerrar a Caixa 
elle depoente reclamou do accusado a ficha que tinha ficado de en
tregar,dizendo o mesmo acgusado que não podia entregar a fich! 
porque ainda o deposito nao estava aotorisado pqla Fiscalisaçao 
Bancaria, o que faria no dia immediato; que entao elle depoente 
afim de poder fechar a Caixa separou o dinheiro correspondente a 
este cheque,visto que tal importancia não havia dado entrada em 
Caixa,officialmente;que no dia immediato elle depoente reclamou 
novamen~e a ficha e o accusado informou que ainda não tinha a Fis
calisaçao Bancaria autorisado o deposito,e pediu que continuasse 
guardando o dinheiro; que no dia seguinte ou dois dias depois o 
acousado informou a elle depoente que a Fiscalisação Bancaria não 
havia autorisado o deposito,pelo que deveria o dinheiro ser res
tituito a A.J.Holeviok,de vez que Q cheque já tinha sido remetti
do para o Banco do Brasil; que entao o accusado pediu que o depo
ente lhe entregasse o dinheiroio que o depoente fez promptamentej 
q~e em dia do mez de Janeiro do corrente anno,dia que o depoente 
nao pode precisar,o Contador do Banco pediu que o depoente infor
masse si havia dado entrada em Caixa do deposito de Holevick,e o 
depoente verificou que não havia dado entrada,mas lembrou-se do · 
que havia occorrido com o cheque acima alludido,de tudo informan
do ao Contador; que no mesmo dia o depoente,a pedido do Contador, 
verificou o numero do telephone do accusado,em Ipanema, e para 



para elle fez a ligação, que elle depoente obtida a ligação,fallou 
com o proprio accus do aquem disse que o Contador queria fallar-lhe, 
passando immediatamente o phone ao mesmo Contador,que com elle pas
sou a conversar; que elle depoente assistiu essa conversa telepho
nica e pode affirmar que o Contador ineitia ara que o accusado vi
esse immediatame~te ao Banco;que o Contador terminou a conversa di
zendo: "bem,entao vem j~, eu estou esperando";que elle depoente,o 
Contador e outros funncionarios que elle depoente não se recorda 
quaes eram,ficaram no Banco a espera do accusado por espaço de cer
ca de umahora,e depois disso o Contador sahiu dizendo que iria á 
casa do accusado; que elle depoente ficou no Banco com mais dois ou 
treis funccionarios at~ que o Oontador regressou acompanhado do Snr. 
Fontaine,dizendo que não tinha encontrado o accusado; que momentos 
depoi chegaram dua pes oa dizendo-se parentes do acousado dizen
do que o mesmo havia ido para o Banco,o que queria aber se i tinha 
verificado;que elle depoente ficou no Banco nesse dia até cerca de 
onze hora da noite,mas o accusado 1~ não compareceu; que elle de
poén~e pode informar que o accusado frequentemente recebia dinhei
ros e cheques para encaminhar a caixa,o que constituía uma irregu
laridade mas que era tolerada dada a situação de confiança de que 
gosava o mesmo accusado; que quanto aos demais deposites a que se 
refer a portaria elle deEoente sabe por ouvir dizer,mas,pode affir
mar que taes depoeitoe nao passaram pela Caixa; que elle depoente 
sabe que o accusado escreveu uma carta ao Banco confessando as fal
tas a que allude a portaria,e teve occasião de ler esta carta quan
do depoz como testemunha no processo crime a que está respondendo 
o accusado. D da a palavra ao accuaado par reinquirir a testemu
nha, por elle foi perguntado e pela testemunha respondido o seguin
te:perguntado si o depoente,que ~ Thesoureiro do Banco , daria qual
quer dinheiro ao accusado,sem que todos os 1 nçamentos estivessem 
em ordem?respondeu que só dari dinheiro da caixa estando todos os · 
lançamento e~ ordem,mas esclarece que a importancia_do cheque aci
ma alludido nao era dinheiro da caixa , porque nella nao tinha dado 
entrada regularmente,e tinha sido recebida do proprio accusado. 
Perguntado si o depoente daria algum dinheiro ao accusado sóment·e 
tendo os lançamentos respectivos a rubrica ou assignatura do mes-
mo accusado? respondeu: que não,porque os documentos de caixa são 
assignados por um procurador e visados pelo controle de Caixa . Per
guntado , si,havendo falta do dinheiro,d~go , falta ou sobra do di~ei
ro recebido por um cheque da compensaçao,essa falta ou sobra nao 
era descoberta no esmo dia do recebimento do cheque e communica-
da immediatam~nte a erencia? ,respondeu não com~rehende a pergun-
ta pelo que nao pode responder.Perguntado que~ e a pessoa encarre-
g da no Banco de fazer o serviço de Compensaçao de Cheques , infor
mando o nome dessa pessoa? respondeu: que é elle depoente Jorge 
Leite da Fonseca e Silva . Perguntado quem pode receber um cheque 
visado em nome do Banco? respondeu: que é a Caixa. ~erguntado 
quaes as pessoas encarregadas de escripturarem e receberem os 
cheques visados em nome do Banco? respondeu: que elle depoente 

' e pessoa encarregada de escriptur~e receber os cheques visa
dos em nome do Banco. Perguntado si o depoente , que teve muitos 
negocies com o accusado,pode i~ormar si foram elles regularmen
te liquidados? responden que nao pode dizer que tivesse tido mui
tos negocies com o accusado,particulares ,mas informa_que os que 
teve foram regularmente liquidados . Perguntado si , a nao ser o que 
o Banco or está imputandij ao accusado , o depoente sabe de alguma 
cousa que o desabone? respondeu que não . Perguntado qu~es as in
formaçooes que pode prestar sobre o accusado? respondeu: que até 
o momento em que se verificaram os factos constantes deste inque
rito,elle depoente fazia do accuaado o melhor juizo.Dada a pala
vra ao advogado do Banco Hollandez Unido , por este nada f oi pergun
tado . dada a palavra ao representante do Syndicato Brasileiro dos 
Bancarioe,nada foi perguntado . Pelo accusado f2i dito que oontts
t va em parte o depoimento da testemunha por nao ser a expressao 
da verdadê . Pela testemunha foi dito que mantinha o depoimento 
por ser a expressão da verdade . Nda mais disse nem lhe foi pergun
tado . Lido e achado conforme mandou o Snr . Preside~te encerrar es-
te depoimento que vae assignado por toda a commissao , p~a t~mu-
nha,pelo aocusado e pelos advogados p esentes . Eu~ ~ 
Eneas Vieira , secre~ario , dactylograp i,subscfevo ~asa o . 

' 



QUARTA TESTEMUNHA 

Pelo Snr. Presidente foram feitas as seguintes perguntas á quar-
ta tes em , qua lficaçao: QuaL o seu nome? respon-
deu:Antonio Pinto Martins.Qual a sua edade? respondeu: ter trin
ta e trais annos. Qual a sua residencia? respondeu: Rua Petroco 
chino n. 39,sobrado.Qual a sua nacionalidade? respondeu: ser por
tugues. Qual o seu estado civil? respondeu: ser casado.Qual o seu 
cargo no Banco Hollandez Unido? respondeu: ser sub-chefe da Sec
ção de Cobranças de Moed Estrangeira . Qual o seu tempo de servi
ço? respondeu: doze annos approximadamente. Aos costumes nada dis
se. Prometteu dizer a verdade sobre o que soubesse referente á 
falta imputada ao accusado. Inquerido sobre os factos que se refe
re a portaria que lhe foi l!da respondeu: que elle depoente auxi
liou o serviço de verificaçao do desfalque que se attribuiu ao ac
cusado,mais ou menos noNmez de Fevereiro deste anno,podendo afir
mar que desta verificaçao resultou descobrir-se um desfalque de 
cerca de duzentos contos de reis,comprehendido os quatro deposi
tes a que se refere a portaria; que todos os desvios eram prati
cados por meio dos deposites por conta de cobranças estrangeiras, 
deposites esses que constavam das respectivas fichas sem que des
sas fichas constasse o carimbo de caixa,o que prova que essas im
portancias não haviam dad~ entrais em Caixa; que as fichas a que 
elle depoente se refere sao as de uso da secç~o de Cobranças,de 
Moeda Estrangeira,org.anisadasnessa mesma secçao. remettidas a Cai
xa e por ella devolvidas com o mesmo,digo, com o carimbo de rece
bimen~o;que n~ssas fichas,num total de cerca da duzentos_contos ~ 
que nao constava o carimbo de recebimento; que com relaçqo a esses 
depositos,foram exhibidos pelos interessados os competentes reci
bos,pelo que o Banco os liquidou;que os recibos de deposites eram 
extrahidos por ordem do accusado ,assignados pelo chefe da SecÇão e 
por um procurador,sendo depois disso entregues ao acousado para 
mandar para a Caixa quando procurados; que assim~ certo que esses 
depoaitos foram recebidos pelo accusado,por isso que ao accusado 
é que imoumbia remettel-os para a Caixa o que não fazia; que el
le depoente nunca viu o accusado receber dinheiros ou cheques no 
guichet,mesmo porque trabalhava no andar superior,em outro local; 
que elle depoente sabe por ouvir dizer por alguns,digo,dizer que 
alguns clientes informaram que haviam feito o pagamento ao accusa
do; que é commum os clientes pretenderem deixar dinheiro a reco
lher ao Ban~o,em deposito por conta de moeda estrangeira,em ~on
fiança,em mao delle depoente,mas,digo depoente,sob a allegaçao 
de que anteriormente deixavam em confiança com o accusado,mas el
le depoente nunca aceitou esses dinheiros porque isso não seria 
regular; que elle depoente informa que o accusado gozava de mui
ta confiança no Banco ,basta~do o seu visto para lançamentos in
ternos; que em certa occasiao houve ordem para que certos lan
çamentos fossem precedidos da assignatura de um procurador,ten
d~ o accusado,ao que foi informado a elle depoente declarado en
tao que o visto delle para taes lançamentos seria sufficiente. 
Dad a palavra ao accusado para reinquirir a testemunha,por el
le foi perguntado e por ella respondido o seguinte: perguntado 
si o depoente,que auxiliou o serviço de apuraçao do desfalque, 
pode informar desde que data,digo,desfalque de cerca de duzen
tos co~tos,pode informar desde que data elle se vinha verifi
cando? respondeu: que não pode precisar datas,mas que pode in
formar que alguns desses deposites foram feitos de Dezembro de 
mil novecentos e trinta e sete para cá .)erguntado si o depoen
te que' ~Contador formado,pode informar se deviam aparecer es
ses desfalques por occasião do balanço de mil novecentos e trin
ta e sete? respondeu: que uma v~z que os deposites não estava~ 
entrados em Caixa,era como si nao estivem feitos e portanto nao 
podiam figurar no balanço.Perguntado si o depoente está depon-



depondo de soiencia propria ou por ouvir dizer?respondeu que de 
sciencia propria quanto ao que apurou na apuração do dewfalque, 
na qual collaborou,e de por ouvir dizer quanto ao mais,con~or-
me já referiu.PerguntadQ quaes as provas que aponta contra o ao
ousado? respondeu que sao as que já consta no seu depoimento.Per
guntado quem pode receber a importanoia de um cheque visado emit
tido em favor do Banco? respondeu que é o pro~rio Banco.Pergun
tado si um cheque recebido pela Compensação nao é devidamente es
cripturado no Banco? respondeu que sim,porque ficam constando nas 
listas de remessas desses cheques ao Banco do Brasil.Perguntado 
si havendo falta ou sobra do dinheiro recebido por um cheque com
pensado,esta falta ou esta sobra não é constatada no mesmo dia 
do recebimento do cheque? respondeu: que a falta ou a sobra é 
constatada.Perguntado si o depoente,que trab lha actualmente 
nas funcÇoes do accusado,poderia receber~em especie um cheque 
visado a favor do Bancof respondeu que nao. Perguntado si o de
poente pode ~eceber a importancia de um cheque compensado? res
pondeu que nao.nada a palavra ào advogado do Banco Ho1landez U
nido,por este nada foi perguntado.Dada a palavra ao representan
te do Syndicato Brasileiro dos Bancarios,por este nada ~oi per
guntado. Pelo accusado foi.dito que contes1ava em parte o depo
imento da testemunha por nao ser a expressao da verdade.Pela t~s
temunha foi dito que mantem o seu depoimento por ser a expressao 
da verdade. Nada mais disse nem lhe ~oi perguntado. Lido e acha
do conforme,mandou o Snr. Presidente encerrar este depoimento que 
vae aasignado por toda a commisaio,p la te~emunha,pelo accusado 
e pelos advogados presentes. Eu p ~Ene Vieira, 
Secretario,dactylographei,subscrev. e assigno. 

~ 



"' 
TERMO DE DELIBERAeÃo ~~ ~ 

Aos seis dias do mez de Setembro de mil novecentos e ri~ 
e oito,na sala n. 616 do sexto andar do Edificio á Avenida 
Rio Branco n. 128,nesta cidade, onde se processava a audien
cia da commissão encarregada deste inquerito,presxntes os 
membros da mesma Commissao,o Dr. Alvaro Miranda,advogado do 
Banco Hollandez Unido, o Dr. Pergentino Soares Pereira,re
presgntante do Syndicato Brasileiro dos Bancarios e o accu
sado Aloysio Fernandes de Araujo,resolveu a mesma commigsão 
e a requerimento verbal do advogado do Banco Hollandez Uni
do,ouvir como testemunhas referidas os re resentantes das 
firmas Souza Valle & Cia. e Mathias da Silva & Cia .,respe
ctivamente, Snrs. Jos~ Gerardo Bessa e João Dias Lopes,mar
cando o dia oito do corrente ás dezeseis horas,neste mesmo 
local,para serem tomados os seus depoimentos,ficando o Snr . 
Secretario imcumbido da intimação das mesmas testemunhas,e 
desde já de tudo scientes e intimados o accusado e os advo
gados pxesentes . Para cons ãr lavrou-se o presente termo 
que vae por mim ~~ ~ Eneas Vieira,secretario, 
dact~lographado.~·assignado com os demais membros da com
missao,accusado e adovogados presentes. 

~-~~ 
--r~~~~~ 



Rio de Janeiro , 6 e etembro de 1938 

Illmo . nr •. 
José Gerardo Bessa 
a/c . dos nrs . ouza Valle & Cia . 
Rua Paulo Bregaro Ng 25 
N E S T A. 

Levando ao seu conhecimento ter sido V.S. 
arrolado como te s temunha de accusação no inquerito ad
ministra tivo instaurado pelo Banco Holl andez Unido, Suc
cursal Rio de Janeiro , para apuração de falta grave do 
funccionario LOY IO ~ NAND , D ~ R UJO , convido- o a 
comparecer no dia 8 de etembro corrente , ás 16 horas , 
na sala n. 616 do 6g and r do edifício á venida Rio 
Branco Ng 128 , afim de prestar o seu depoimento perante 
a Commissão apuradora . ;2 

c;:> I . 

u, n ietli Enéas Vieira , secretario , 
dact logr aphei , subscrevo e as s igno . 

io de Janei r o, 6 de Setembro de 1938 

neiro , 

i/ 



Rio de Janeiro , 6 de Setembro de 1938 

Ill,mo .Snr . 
Joao Dias Lopes 
a/c . dos S~s . Mathias da ilva & Cia . 
Avenida Passos Ng 103 

N E T A. 

Levando ao seu conhecimento t t-'r sido V .S. 
arrolado como te. temucl1a de accusação no inquerito admi
nistrativo instaurado pelo Banco Hollandez Unido , Succur
sal Rio de Janeiro , para apuração de falta grave do func
oionario ALOY IO ~,1RNANDES DE ARAUJO , convido-o a compare
cer no dia 8 de Setembro corren te, ás 16 horas , na sala ng 

\ 

616 do 6'g,·,andar do edifício á Avenida Rio Banco Ng 128 , afim 
de prestar o seu d~oimento;,:ante a Commissão apuradora . 

E 1/ l~H(ê) , ' E , v. . t . u, ~ IQL~ neas 1e1ra , secre ar1o , 
dactylographei , ' SU screvo e ass i gno . 

Rio de Janeiro , 6 de Se ~embro de 1938 
~ 

SCIENTE . J? ~ ~ 
Rià de Janeiro , / c;6. ~ 4< /7'.)-tf 

r~~ 



ASSENTADA 

Aos oito dias do mez de Setembro de mil novecentos e trinta e 
oito,nesta cidade do Rio de Janeiro,na sala n .616,existente no 
62 andar do Edificio é Avenida Rio Branco n. 128,reunida a Com
missão encarregada deste inquerito,presentes o aocusado,o advo
gado do Banco Hollandez Unido, Snr . Dr.Alvaro Miranda,foi dado in
icio as inqueriçÕes das te~temunhas abaixo,como adiante se vê, 
tendo o accusado,por petiçao mandada juntar aos autos,protestado 
contra ~s m as,do que ,de tudo,para constar lavro este termo. 
EU ~~ . eas Vieira,sec etario,dactylograp · ,subs-
crevõ e a~s 

PRIMEIRA TESTEMUNHA REFERIDA 

~elo Snr. Presidente foram feitas as s~guintes ~e s é pri
meira tê emurlha,para a sua qualifioaçao: Qual o seu nome? res
pondeu:Josê Gerardo Bessa;Qual a sua edade? respondeu:vinte e oi
to annos imoompletos; Qual a sua residencia? respondeu: Avenida 
Marechal Floriano n. 54; ual a sua nacionalidade? respondeu: ser 
brasileiro; Qual o seu estado civil? respondeu: ser solteiro Qual 
o seu cargo na firma Souza Valle & Cia.? respondeu: ser caixa e 
gerente. Qual o seu tempo de serviço? respondeu: ser de treis an
nos mais ou menos. Aos costumes disse nada. Prometteu dizer a ver
dade sobre o que soubesse referente a falta imputada ao accusado. 
Inquerido.respondeu: que elle depoente em pessoa,a dezesete de 
Novembro de mil novecentos e trinta e aete,si bem se rec~rda,en
tregou ao accusado a importancia de sete contos quinhentos e ses
senta mil reis correspondente a um deposito da firma Souza Valle 
& Cia.,por conta de moeda estrangeira,recebendo elle depoente,daa 
mãos do mesmo acousado o competente recibo do Banco Hollandez U
nido;que tempos depois; que tempos depois elle depoente procurou 
o mesmo accusado no Banoo,para saber si já era tempo de se liqui
dar ~efinitivamente a operação,visto que esses deposites por con
ta sao provisorios, e liq~idam-se afinal quando ha cobertura,pel
lo pagamento ou res~ituiçao da differença que houver; que maia 
tarde,em data que nao se reccorda,mas que parece ter sido em Des 
zembro,porque era epoca de balanço, o Banco Hollandez pediu a fir
ma Souza Valle & Cia.,qae mandasse o recibo do deposito acima al
ludido,pedido esse que foi attendido prompta~ente,pois esse reci
bo foi remettido ao Banco; que no dia immediato o Banco devolveu 
esse recibo,recolhendo a resalva que havia pas ado; que dias a
pÓs o Ba~co pediu o comparecimento em seu estabelecimento, para 
explicaçoes,de um representa~te da firma Souza Valle & Cia.; que 
elle depoente compareceu entao ao Banco entendendo-se com a Ge
rencie do mesmo,e narrou o que acima está declarado,tendo por sua 
vez sciencia de que o dinheiro que havia entregue ao accusado não 
dera entrada em Caixa. Dada a palavra ao accusado para reinquirir 
a testemunha, por elle foi perguntado e pela testemunha respondi
do o seguinte:perguntado si elle depoente tem procuração ou est' 
autorisado por escripto para depor acerca da firma Souza Valle 
& Cia.? respondeu que não tem procuração nem foi autorisado a de
por acerca da firma Souza Valle & Cia.Dada a palavra ao advogado 
do Banco Holl ndez Unido pelo mesmo nada foi perguntado. Pelo ao
ousado foiNdito que em vi~ta da ultima resposta do depoente que 
declarou nao ter proouraçao nem estar autorisado por escripto a 



.. 

a depo~ acerca da firma Souza V lle & Cia.,nada mais perguntaria, 
como nao pe~guntou, mas queNentretanto contestava o depoimento em 
parte por nao ser a_expressao da verd de.Pelo d poente foi dito 
que receb~u intimaçao pessoal para vir depor,não tendo sido por
t!nto f~rma a intimad • ue entretanto attendeu essa intima
çao por ordem*de seus chefes. Que mantem o seu depoimento por 
ser a expressao da verdade. Nada mais disse nem lhe foi pergun-
t do. Lido e achado conforme mandou o Snr. Presidente encerrar 
este depoimento, que vae assignado por toda a Commissão,pela tes-
t accusado e pelo advog do do Banco Hollandes Unido . 

Eneas Vieira,secretario,dactylographei,s s-

, 

--d<.~/o/1 
.~~ c:;/ / 

SEGUNDA TESTEMUNHA REFERID~ 
/ 

Pelo Snr re ~or it s e&~!ntes perguntas á segunda 
testemunha_referida,para a sua qualificaçao: Qual o seu nome? res
pondeu: Joao Dias Lopes. Qual a sua edade? respondeu: ter vinte e 
doi annos. Qual a sua residencia? respondeu: Padre Anchieta n.l9, 
Nictheroy . Qual a sua nacionalidade: respondeu: ser brasileiro. 
Qual o seu estado civil? respondeu: ser casado. Qual o seu cargo 
na firma athias da Silva & Cia.Ltd .? respondeu: ser a~iliar de 
escriptorio e pagador . Qual o seu tempo de serviço na firma Mathi
as da Silva & Cia.Ltda.? respondeu ser de um anno e dois mezes. 
Aos costumes nada disse.Prometteu dizer a verdade sobre o que ou
besse referente a falta imputada ao accusado.Inquerido respondeu: 
que precisamente no dia vinte e oito de Dezembro de mil novecentos 
e trint e sete elle depoente se entendeu com o accuaado em um dos 
guiches do Banco Hollandez Unido acerca de dois deposites que a 
firma Mathias da Silva & Cia.Ltda. deveria fazer por conta de co
brança de moeda e trangeira,sendo um de um conto trezentos e pou
cos mil reis e outro de cinco conto oitocentos e poucos mil rei ; 
que então o accusado recebeu desde logo das mãos delle depoente 
essas importancias,ficando de entregar os respevtivos recibos no 
mesmo dia, o que effectivame~te fez;que muitos dias de~ois o Ban
co Holl ndez pediu a exhibiçao desses recibos; que,entao elle de
poente em pesao se entendeu com a Gerencie do Banco ,aquem ~xhi
biu os recibos e narrou o que acimaestá declarado,sendo entao scie
entificado de que o accusado havia pr~ticado certas irregularida
des que motivaram o pedido de exhibiçao dos recibos e um recla
mação de falta de pagamentos,de falta,digo,reclamação de falta 
ou demora de xa deposito dos dois deposites referidos; que esses 
deposites foram depois remettidospelo Banco Hollandez Unido pa-
ra o Banco do Brasil par a liquidação do negocio. Dada a pala-
vra ao accusado para reinquirir a testemunha por elle foi pergun
tado e pela testem~~h~espondido o seguinte: perguntado si os 
socios da firma Ma~~ra-~ Cia.Ltda. sabem si elle depoente veio 
depor neste processo? respondeu que sim.Perguntado si elle de
poente tem procuração ou autorisação por escripto para depor 



L ?54 
el!! nome da :firma Mathiaa da Silva & Cia.Ltda.\ ·~~o.ndeu que 
nao. Dada a palavra ao advogado ào Banco Hollande~Unido,por 
este nada foi perguntado.Pelo acousado foi dito q~e contest h 

v~ em parte o depoimento da testemunha por não ser a expre 
aao da verdade. Pelo depoe~te foi dito que mantinha o seu e 
poimento por ser a expressao da verdade. Nada maia disse ne 
lhe foi perguntado. Lido e achadon conforme,mandou o Snr.Pr 
sidente e~cerrar este depoimento, que vae aasignado por toda 
a Oommiasao,pela testemunha,~lo apcua~.e pelo o advogado 
do Banco Hollandez Unido. Eu «..eáJ.!iY'~ Eneas Vieira, 
secretario,dactylographei,su orevo e assino-resalvando a 
entrelinh~ue di~: "da ilva". 



TERMO DE DELIBERAÇÃO E INTERRUPÇÃO DE 
FORMA BAIXO. 
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Illmo. Snr. Director-Geral do 

Banco Hollandez Unido 

N E T A. 

Para a devida sciencia de V •• remetto incluso 
tres petiçÕes ~ resentadas pelo accusado LOYSIO rER
N D~~ t AR,UJO , sobre as quaes peço a v •• determinar 
as necessarias providencias, oom a brevidade possível. 

Saudaçoes 
neiro, 8 de Setembro de 
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Illmo .Snr . Director Geral do 
Banco Hollandez Unido 

N E S T A. 

Para devioo conhecimento de V.S. junto duas 
petiçÕes do accusado LOY !O Fl. N DL 1J · üUJO e re-
lativas ao i nquerito que sé está procedendo e peço a 
V •• determin~r as providencias que o C8 SO requer , com 

. a urgencia possivel . 
audaçÕes 

Rio de Janeiro , 9 de Setembro ,l938 

(Presidente ) 
da 

Commis são de Inqueri to 
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I DE JANE O, 10 de 

Illmo. nr. Pr~sidente da 
Comrn1ssão de Inqueri to, 
Av. io Branco 128 - 6º and. sala 616 

E S T A. 

1~ A ~ ~ 
qv·~ 

etEmbro de 1936 ~ 

Accusan1os recebido yosso officio sjnQ de 8/9/38, 
capeando copias de 3 (tres) petiçoes apresentadas pelo accu~ado, 
funccionario deste Banco, nr.Aloysio Fernandes de Araujo, as 
quaes passamos a responder: 

P IMEIB.A P 
- , 

hesposta: Nao nos e possivel fazer a juntada aos 
autos do inqueri to., de photographias do versos e reverso do che
que Nº 910. 364 de RS 31 :794$900 (trinta e um contos setecentos e 
noventa e quatro mil e novecentos reis), sacado por A. J .Hollevik, 
a nosso favor, contra o anca Boavista, isto porque, o refe!ido 
cheque faz parte dos doc11mentos d~ caixa daquelle Banco e nao 
do nosso. Nestas condiçoes devera o interessado dirigir-se di
rectaxnente ao Banco Boavista. 

SEG'QH A PEr lCÃ 
' 

esposta: Sim; o cheque Nº 910. 364 de rs 31 :794$900 
(trinta e um contos setecentos e noventa e quatro mil e novecen
tos reis), sacado por A.J .Hollevik, a nosso favor , contra o Ban
co Boavista, foi devidamente contabilisado em data de 5/l/38, en
globadamente na importancia de ~ 3. 230 :587$700, conforme ficha 
de caixa de 5/1/38, NQ 144, assim descriminada: 

"N/entrega em cheques .. . ...... • •.• R~ 2. 630."' :587$700 
"N/ deposito .•••... ...... ..• " 600;QOO~OOO 

RS 3. 230 :587$700 
=============== 

D 

DEBITO - .ANCO ( Banco do Brasil - Conta CompensaÇao) 

ChEQITO - C IXA R~ 3. 2 0:587$700. 

Todavia, se esta operaÇao houvesse tido o seu cur
so normal , teriamos de fazer um segundo lançamento, ou seja: 

EBITO - CAIXA ( pela entrada de dinheiro correspondente 
ao cheque visado Nº 910. 364) 

C ITO - DEPO ITO P /CONTA E CO ÇAS MOEDA ES'f.RANGEIRA 

(pelo deposito:, feito por A. J .Hollevik, em 
garantia de pagamento referente ao titulo 
n/Nº 30. 291 de t 362. 10/- ao cambio de 
RS 87$710) . . . . . . . . . . . • • RS 31 : 794$900 
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Este segundo lançamento competia ao Snr . AWY IO ER
N E D.t!: ARAUJO, fazel-o. uito d.§ industria, entre~anto, não 
o fez . Foi_assim que, sob a allegaçao m~tirosa de nao ter si
do a operaçao autorisada pela fisçalisaçao Bancaria1 e, sabendo 
que o çheque visado N2 910 . ~64, ja havia sido reme~tido, dias 
antes a Camara de Comp~saçao, e illudindo a boa fedo r. The-. 
soureiro, recebeu das maos deste, a importancia em dinheiro que 
havia sido separada na mesma gata em que o respectivo cheque se
giu para a Camara de Compensaçao, d ~endo ter de restituil-a. ap 
cliente . 

PEI'IÇÃQ 

Quanto ao Primeiro auesito - PO TA - IM; em se 
tratando realmente de differença por importancia recebida ou p~ 
ga a enos ou a J]lais e NÃO, quando se trata. de uma operaÇao pen
dente de liquidaçao. 

uanto ao segundo quesito - HESPOSTA- e a diffe-
rença se originar entre o recebimento ou pagamento como acima 
se explicou, a responsabilidade cabe ao Caixa com o qual se tenha 
verificado a differença em dinheiro . 

Quanto ao terceiro auesito - PO TA - _l_,_nos 
casos em que o cheque visado transita ela conta Compensaqao; 
.NÃQ, nos casos em que o cheque visado e recebido pelo Banco no 
guichet do Banco sacado. 

uanto ao quarto QUesito POSTA - regularmen-
~ ~; o caso occorreu por uma. facilidade de confiança, do Snr . 
Thesoureiro, tal como foi relatado pe proprio. 

1938 

( 



RIO DE J EIRO , 10 de etembro de 1938 

Illmo . nr . residente da 
Commissão de Inquerito 
v.Rio Banco 128 , 6g and . sala 616 

N E T A. 

Accusamos recebido vosso officio s/ng de 9 do cor
rente , cápeando copias de duas (2) petiçÕes apresentadas . elo 
accusad o, funccionario e., te Banco , Snr . Aloysio Fernandes de 
Araujo , ás quaes passamos a responder : 

PRI~EIRA PETIQÃO 
... 

Res~osta: Jul amos que nao nos compete attender ao 
peticionaria , devendo o mesmo diricir- se ás firmas indicadas 
por elle , pois que se trata de fins de seu exclusi o interes
se . 

Resposta : Parece- nos não merecer a menor duvida quan
to á falta grave imputada ao accusado- peticionario . Na Porta
ria de 29/8/38 , ella se desc1eve com clareza e precisão, quando , 
em seu inicio se diz : "O Snr . loysio Fernandes ae rlraujo , func
cionario da vecção Cobranças de ~oedas Bstranceira e ajudante do 
respectivo Chefe yae ser submettido a inquerito administr· tivo 
para ser apurada a sua falt8 grave por desfalque por elle prati
cado , no ex(.rcicio de suas funcçÕes" - e no seu termino: "Isto 
posto resol ó a Gerencie deste Banco mandar que contr~ o mésmo 
nr .Aloysio ~ernandes de hraujo se proceda a inquerito adminis

trativo ( sem rejuizo do processo- crime mandado instaurar con
tra o mesmo, na 4~ Vara Criminal) , para fins de sua emiss-o por 
falta grave e offerecendo o rol abaixo de testemunhas a ser m ou
vidas na forma ela lei" . 

uanto a "R.DLA~ÃO DE F LTAS': pedida pelo accusado- peti
cionario , especificamos abaixo os desfalques(não faltas ) consta
tados e constantes d Portaria de 29/8/38 e confessados pelo 
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I 
I 
pe o proprio accusado- peticionario na carta que dirigida ao 
Director-Geral do Banco , cujo trecho principal se transcreve 
novamente : "estou alcançado no Banco em 4 (guatro) depo-
sites , sendo 1 (um) de .J.Hollevik , l (um) de ouza Valle & Cia . 
e 2 (dois) de Mathias da Silva & Cia . ; sendo os 2 (doiu)primeiros 
remessa do Hambros e os 2(dois) ultimes de underlich~ . 

ESPECIFICA~ÃO 

1) Titulo Ng 30 .291- recebido em 20 de De zembro de 1937 
emettente - H.AYBROS BANK L'rD . Londres . 
acador - UNION O ICELANDIC FI CH PHODDC~RS - Reykjavik 

Sacado - MIN TTI & CIA .Ltda . -Rio de Janeiro 
Importancia- €. 362 .10 .00 - vista 

Depositado por A.J .Hollevik contra nosso recibo 
em 5 de Janeiro dé 1938 a im~ortancia de ~ . 

~ . 31 : 794 900 a gual n~o foi daaa entrada em nos
sa Caixa . 

2) Titulo g 29 . 666 - recebido em 21 de Outubro dé 1937 
Remettente - !BROS B NK LTD . Londres 

3) 

Sacador - UNION GF ICEL ~DIC FISCH PRúDUC~ S - eyk javik 
Sacado - SOU6A VALLE 8 CIA . - Rio de Janeiro 
Importancia- ~ . 90 . 00 . 00 - viéta 

Depositado por ouza Valle & Cia . contra nosso re-
cibo em 17 de Novembro de 1937 a im ortancia de 
~ . 7 : 560 OvO a qual não foi adb entrada em nossa 
Caixa . 

Titulo Ng 30 . 320 - recebido em 2 de Dezembro de 1937 
emettente - U~DDhLICH & co .- Hamburgo 

~acador - UNDERLICH & CO .- Ha burgo 
acedo , THIAS D ILV & CIA . Ltda . - io de Janeiro 

Im~ortancia- . 332,85 - vista 
Depositado por THI D ILVA & Cia .Ltda . contra 
nosso recibo em 28 de Dezembro de 1937~ a importan
cia de ~ . 5:824~9 O a qual n~o foi dada entrada em 
nossa Caixa . 
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4) 

ftr ~# 
Titulo Ng 
Remettente - YUNDE LICH & CO .-Hamburgo ~ · 
Sacador A. LUGE & CO . -Sommebere 
,acado ·.ATHIA3 D.tt uiLIA & CI .Ltda.-Rio de Janeiro 
Importancia - Rm .252 , 20 - vista 

Depositado por M thias a ilva & Co .Ltda . 
contra nosso recibo em 28 de Jezembro de 
1937 , a importancia de ~ . l : í87 100, a qual 
não foi dada entrada em ~6ss ~ caixa . 

Rio de de 1938 

(R .J . DOI1LENI~ - Direc 



IBERt V . B ERNAROES 
ANTONIO DE SOUZA 

RUY DA CUNHA RIBEIRO 
T EL. 42- 4873 

TARGINO RIBEI 
ADVOQADO 

AV. RIO BRANCO , 12(l 

SALAS IIIZ/111 \ ~J 
T E L . <12- 50211 

Illmo . Sr . President e 

ração da justa caus 

ALVARO MIR N A 
RAUL DA é UNHA RIBEIRO 

F ERNANDO NINA R IB 

T E L . 42·4874 

o encarregada do inquerito para apu

oysio Fernandes de AraÚj o. 

O BA.t CO H L ND~S U DO of erec co e ta o incluao,s documentos 

e pe e a V. • se digne mandar junta-los aos autos . 

estes termos , 

E. Deferimento. 

" 
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-sa.o ~ulo,l2 de Fevereiro de 1938 

__ Illmo. Snr. R. J .Domenie. 
I 

~-----

.' J>resente inclúo copia da» denuncias q ue, 
,':i 

~ intermedio do meu advogado ,eerá apresentada ao Ministro 

....llü::-...ll..u.Aoo~o.ww. ....... a "' o w ga_Ç o e a f e Lt a a pelo Bane 0- e B 8 ua e 8 p r.o

irrefutavelmente u~=~ndo se t .orna r necesea rio . 

Sem mais, sou 

D~ V. S. ~ 

~~c/7· 

·. E - · · ·.~ ~·--[ 
- ----- -- -

DE TITULOS E DOCUMENTOS 
••• J 

CAfmJlUO T-EFF~ 

~ lloJ~ .e do19! ,.,.,......... :::s~ 
do PROTocO• 11ue certifico 
.............. v .... 

Dlltrlcte F..,_,, rJ M ~ ~ . v 

Fotqgrafla 'tomada em .. 6't .f 1 T9}tf 

c--
~ ... & .... -4'"'....,.....,....,.......... ....~......._., 



Rio de Janeiro, 12 de Se embro 

Illmo.Snr. 
Aloysio Fernandes de Araujo 
N & T A. 

De conformidade com as instrucçÕes baixadas 
pelo Conselho Nacional do Trabalho e de accordo com vos
so pedido de fls .32, informo que já estando juntadas aos 
autos deste inquerito administrativo, as respostas do Ban
co Hollandez Unido, Nesta, ás vossas petiçÕes datadas de 
6 de Setembro corrente (3) e de 8 de Setembro (2), conce
do-vos o prazo de 5 (cinco) dias, a cont·r desta d~ts pa
ra apreJentação da3 razões de vossa defeza , sobre a falta 
grave de que sois accusado e pela qual re pondeis ao pre
sente inquerito administrativo. 

Rio de Janeiro, 12 de e~embro de 1938 . 

~residente da Commissão de Inquerito) 



I 



Illmo. Snr . Presidente da COMMISSlo DE INQUERITO. 

-Atl presente venho annaar as ra.zo<ls de minha clef'eza "JIO inquerito 

mandado instaurar pel,o BANCO HOLLANDEZ UNIDO, oon ando ele sete folha. , 

estando todas esoriptas, no verso e reverso, menos a ul ·ima e n! 7, e 

e.ddioionando qua.tr; ~exas, sondo a primeira certidão do Banoo 
A ~ N N 

Boav ista. e as demais restantes oomo oertidao d'm esorivao da quarta 

V ara Criminal . 

_ ... 



- -.,_., 

... ' 

Illm• .Snr .~eeidente da Commiasão de Inquerito. 

De aooÔrdo com os poderes que me são conferidos pelo ar , s 
instruoções para inquerito administrativo,ref'erentes ao art . 95 , do Deo - 54, de 
12/9/934, publicadas no Dia.rio Of'fioial de 20/2/936,venho apresentar as azÕes de 
minha def'eza,ao inquerito contra miru mandado instaurar pelo BANCO HOLLANDEZ UNIDO, 
Rio de J~iro, oontorme a portaria de 29/8/938,oomo segues 

APRECI lo SOBRE O INQUERITO 
• # 

De facto oo~reu elle debaixo de oordialidade, porem essa cordialida-
de tinha como faotor preoipuo de todos os depoimentos terem sido redigidos pelo 
advogado do Banoo • 

, -Como maior prova disto esta o facto de,pelo Presiden~ da Commissao 
de Inquerito,o referido advogado ter inquirido e diotado o depoimento de todas aa 
testemunhaa,de modo que, ohegado a sua vez de fazer perguntaa, o advogado do Banco 
nada mais precisava perguntar e exclareoer, oontorme se o.cha constatado dos autos 
do inquerito. 

I 

Eff'eotivamente, as te,ste~as pouoo diziammaa oa seus depoimentos , 
foram habilmente desenvolvidos pelo ja referido advogado. 

Antes aasim não f'oseem feitos porque não haveria tanta oontradiçio, 
conforme provarei adeant • 

IRREGULARIDADES SOBRE O INQUERITO 

De f'aoto exiDtem muitas, algumaa das quaee feitas propositadamente 
com o f'im de eliminar pontos de minh~ defeza. E para maior clareza vou oitar uma 
por umas 

1°}-os autos estiveram descosturado' desde o inicio do inquerito 
at~ o termo de ista (de fls l a f'ls .6l) , de modo que f'oi pos
siver ao Banco alterar a ordem~os documentos e mesmo modificar 
os que o interessava, 

2•) - dentro dos autos, lém de outros dooumentos,havia uma carta do 
Snr . Hans Kirstein, que por mim f'oi lida e vista pelo repre'sen
tante do Syndioato Brasileiro de Banoarios,Dr . Pergentino 'Soaree 
Psreira, oarta essa que desappareoeu, o que motivou a necessida
de de por mim serem rubricadas todas as folhas, para nad mai 
desappa.recerJ . 

s•)-o processo se aoha cheio de folhas em branOOJ 

4•)-a f'l 17 o Banoo Hollandez Unido of'tioia ~ Co~ssão de. Inque
rit~juntando certidaÕ do meu tempo de serviço,ordenado, anteoe
dentes eto., sem que isto tenha sido pedido por esoripto pel 
Commissão. pois nos autos não consta oopia desue of'tioioJ 

' s•)- a .t:ls 34 e.38 a C~esão remetteu ao Banoo, EM ORlGIN.AÍ.. as mi• 
nhas peti9oe e. a f'la .41 e 42 , o Banco Hollandez do. as intorma
QÕ&s pedidas, oomeçando a dizer que RECEBEU COPIAS, demonatrando 

uma f'lagaante contr diç·o, · 

6°)• a fla . 44 o,advogado do Banoo Hollandez pÚde juntada de dooumen
toa, o#que & ABSOLUTAMENTE ILLEGAL. em face doa termos do art.l, 
das ja citadas instrioçoes de liiquerito. 

, , 
• Alias, isso e por demais ILLEGAL, porque, no caso presente, nenhuma in-

quiriçao pude fazer as testemunhas sobre esses documsntos, em virtude do Banoo ou 
seu advogado, malicioaamente, terem pedido a sua inclusão depois de todas 'as teste
munhas terem f'•llado. 

oontinu 
# 

\ 



oontinua9io tla•l•verao 
Protestando por t s irr §Ularidades comecei o Deu depoimento,para 

o qual,oom a devida lioen9a1 ohamo a :tten9ao1 poia "A HUO " u i t - )nic~ 

PRO rESTO 

· Antes de apresentar a minha defeza,devo ·proteatar pelo flagrante 
e aoointoao dear speito do Banoo Hollandea UDido,ao aooordão da Egregia Segunda ca
mara, do Conselho Nacional do Trabalho,pUblioado no Diario Official de 22/8}1938. 

Effeotivament o referiao ooordão facultou ao Banco abrir inqueri
to,o que de facto toi feito,mas tambem determinou que eu tosse readmittidc nas mi
nhas tunoçÕes no Banoo,parte esta que o Banoo,aoointosamonte,deixou de cumprir,não 
obstante a eu me ter apresentado par tr balhar por tre vezea,sendo que a ultima 
vez ccm o testemunho do s,yndioabo Brasileiro de Banoarios. 

Fbr este motivo tui obrigado fazer uma petição ao MD.Presidente 
do Conselho Nacional do Trabalho,em 6/9/938,pr~ooolle.da sob o n.l368lj38,pedindo o 
fiel oumpr~mento dos termos do ja oitado aooor ao,e,oomprovando o que pedia,juntei 
uma oertidao deste Syndioato. 

, w - # Sobe,por ovnseguinte,aos raios da indignaçao nao ao o intuito que - , uma inat tuiçao extrangeira tem em prejudicar os braaileiros,oomd,o que e ainda mui-
to ljl8is grave,o desassombro que tem em desrespeitar aa Leis e ordens do Paiz a que 
esta sujei ta. 

ARGUMENTOS DE DEFEZA 

B•~-~quena poderia ser a minha deteza,maa pela forma pouoo leal, 
ou melhor ,talsa comltirinquerito foi teito,tenho quo ser um pouoo mais expanaivo,pa
ra melhor provar a improoedenoia de auaa baaea. 

Come9ando tenho,oom a devid 'f8üia,pedir atten9ão para o meu depoi
.mento e para o seguinte tactoa 

No l!'8u depoimento não neguei que houvesse escripto a oarta,ponto 
em que o Banco se apegou para a abertura do preaente inquerito. 

, - -Ate ah1 muito bem. Porem, tambem disse,por aer a maior expresuao da 
verdade,que foi ella esoripta a pedidd do Snr. DOMEUIE,director do Banco,porque es
te ·me havia dado a importancia por empr stimo. 

No decorrer de todo o inquerito,apeaar das testemunhas graciosas e 
tacoiosas arranjadas P.!o~anoo,oontorme provarei adeante,o~mo taoo!oso tambem o é 
o advogado do Banco,porem eu me defendo sem patrooinio de ~ogado,nao houve,uma tea• 
temunha eiquer que desmentisse a prooedenoia verdadeira deaaa oarta,e,iato e ainda 
maia patente porque nem o advogado do Banco e nem o Presidente da Conmd.ssão de lnqu. 
rito,d quem o advog'ado tea u vezes na inquirição,tizeram uma só pergunta a tal res 
peito. -

Propositadamente eu tambem não tis perguntas a reapeito,para poder 
ataoar este ponto,tencionalmente omisso pelo advogado do Banoo e Pelo presidente da 
Commiss·o de Inquerito,no momento da minha defoza. 

, , , -
Agora pergunto eut e orime, e falta grave, e motivo de demissao de 

emprego, é motivo de ae unitilisar a vida de um chefe de tamilia e o tutyro de ~ete 
meninas,o taoto de eu dever uma importanci e ter euoripto uma oarta,alias a pedido• 
oontessendo o u debito e promptitioando-me a pagal-o ? 111 

-Como escrevi a carta 6 Banco nisto •• apegou para pleitear a minha - ·-demisa o. E agora pergunto• Si me reoueasse a escrever essa oarta,DID aeria do JD!.& 
mo modo demit.tido t Etfeotivamente que atm.e talvez o Snr. Domenie disao melhor ee 
aproveitaaee,procurando lançar o flagrant'e,eati'lstuendo,neate ouo,melhor a sua in
tenção em prejudicar-me. 

Bem sei que o Banco ou seu patrono vae eXilorar o facto de eu ter 
ido a são Paulo,mas passo por cima disto,pois estando em rorias~oomo de taoto eat .. 
v~derie. ausentar-me para o lugar que muito bom entendesae,como tambem poaterior
mehte á minha demiesioe' 

-Sere.,portanto,tortuito,qualquer argumento que tor apresentado nes-
e sentido. 

·- .. 

I 
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, 
logicamento, elle esperaria o meu regresso das terias, para ~rooeder.con 
te, a melhor interrogaçÕes e averiguações . · 

t - • 1 

, No entanto, isto nao se d.eu,por~ue entrei em terias em 17 1 938, 4.a 
ainda em que pela manhã estive no Banoo,e a 22 do mesmo mez o Banoo me eeoreveu /{ 
uma oarta, dizendo eater demittido, por talta grave, deode o ditL 17 1/9381 a~ qpu f/ 
para tanto, tiwaae aberto o presente inquerito (esta oarta ' acha appenaa ao 
prooeaso n . 5958j38) . , . 

, # • 1 , , 

lato ja e uma grande irregularidade do. Banoo, })CJrque, LEG.AIJ.m:NTE, 
o Banoo não pode demittir um tunooionario em gozo de euaa terie.a . = . , .. , 

Julgou,porem, oom isto que eu 
a meu tavor o direito que o Dea.n:. 54, de 
de pleitear a minha reintegra9ão . 

me toeee acovardar e não invoouee 
12/9/934, me aesegura, qual aeja o 

Enganou-se e,estou oerto, que a Çommi!são de Inqu,~to, pautanto oe 
eeus actoa dentro da mai rigida justioa, dara razao a quem de dllreito. 

.. - # ~' . ComeQando a provar que nao me poderia a1ropriar i9debitamente da 
tal importanoia oitada na portaria de Fla . l e 2, basta diser, a~~~ de outras 
circumstancias qu' apontarei, que e asa import~ci , oomo disse em meu depoimento, 
toi regularmente recebida e contabilizada pel thezouraria do Banco, por inter
media de um oheque visado e oompenaado. 

Ali~, meu tavor, oomo' não' podi deixar de aer,vêm as reapoatu , 
~a minhas perguntaa, a terceira testemunha deste inquerito, snr . Jorge Leite 
da Fonseca e Silva, thezoureiro do Banoo,qu a tl~ 26 vereo, por mim pergunta-

"---""._;~0::::--

'ai me daria al~ dinheiro a~mente tendo os lançamentos ree
peotivofl a miDha rubrica ou asdgnatura 

ree ondeu que a 
•Nlo, porque oa docuuentoa da caixa aão aeaignadoa por um pro

curador e vieadoa pelo oontrolle da oaixa• • 

Ora_logioamente, ai o thezoureiro não me entregaria qualquer impor
tanoia oom a minha rubrica ou aaaignatura, olaramente , não me eldlregaria, ooroo 
diz em seu depoimento, que a meu ped.ido, aimpleamente verbal,roe entregou a impor
tanoia ref erida na portaria. • 

§i ella me toi entregue, oonse;uentemente, haxve ordem de terceiros, 
e , esta ordem, ao poderia vir emanada d~ erenoia do Banco . 

' ' . 
# # ~ • 

, ~oge , porem,~ re ponsab~lidade de dizer a verdade, porque , para isto, 
e olaro, tambem reoebeu orde~. da gerenoia, quando veio depor neste inquerito . 

, , 
Alias, o esta uma das testemunhas !raoioaas, oontor.me provo oom a 

oertidão junta (dooU1.111ento irio uso , do eeorivãoa quarta Var~ Criminal, que 
oertifioa os termos do depoimento desta testemunha perante o Meretissim.o Snr . 
Dr . Jui~, depoimento este oo~letamente oontraditori~ ao ~e tez neste inquerito . 

Etteotivamente ao Dr . Juiz elle dizr 

•• • o oontador do Banoo Hollandez pergunto~ âo depoente 
si determinada importanoia referente a oobranQa e.nl moê
da extrangeira tinha dado entrada na oaixa.J responden
do negativamente o depoente, visto ._. que veritioado por 
elle proprio, não houve tal entrada; 

que disse o oliente .ao gerente alludido que h~vi~ ontro~ - , ~:~-
dir ctamente a aeoçao moeda extrangeira a importanoia allu• 
di da, eto . eto" 

Ora, no Juizodiz isto e aqui no inqueri·t;o administrativo vem dizer r 

••• q•Je reoebeu o oheque viaadoJ que separou o <iinheiro para 
poder teohar a oaixaJ que reolamou o lançamento em dois dia&J 
e ,por~im, que a meu pedido me entregou 9 dinheiro" • 

continu a tls . 2 verso. 



ma testemunha. 

cont inuação fls 2 v . 

li portanto &randea contradições nestes doia de oimentos da mea-

• 
# 

Ja o .. faoto de, oontorme diz , no aeu depoimento. ter- pedido a ficha 
por vario& dias e eu nao a ter entregue. oonatituia uma grande irregularidade e , nea
te oaao. era patente e clar a neoeasidade da immediata oommunioaqão a gerencia. . ' Alia . o propr1o Snr . Jor~e Leite da Fonseoa e Silva, oo~ o seu de-
poimento ao Dr . Juiz. ora juntado por oertidno. desfaz completamente isto q~e elle dia
se de pedidos de dinheiro, digo, de pedidos de tiohaa, que re ervou o dinheiro, etc, por
que neaaa oertidão .eat~ bem claro e por elle foi dito (tla 2 e 3 da oertidão) s 

" ••• que devem ser visados pelo Snr . Roaenthal o a docuu:entoa 
.. # .. 

que vao par a caixa, visto que e elle o ohefe da s 09 o; 
• •• que o aoou•ado present não podia visar documentos pa
ra a aahida ou entrada de dinheiro, visto que esses moamos 
documento deviam passar pelo oontrolleJ 
••• que o controlle de oaixa não autoriza sem estar o docu
mento aaaignado pelo procuradorJ 
••• que o depoente não assistiu o aoouaado presente reoeber 
dinheiro de clientes do B&nOOJ . .. 
•• . que o a depoaitoa em moeda enrangeira vao para a oaixa 
por 1ntermedio ·da seoção de oontrolle. não ~~o,Rortanto, 
por intermedio do aocusadOJ 
••• qu' deve ser o Snr.Roaenthal que paaa o recibo do deposito 
em moeda extrangeira, eto . eto ." 

Ba tava ' a~mente isto gara. enoerrar a minha deteza e a Collllliaaão 
de Inquerito dar-me gãnho de oauaa. 

• Mas vou adeante t Com este depoimento, ahaolutamente oontraditorio 
como ja vimoa, ainda existem outras contradições mais patentes, oomo sejama 

reGpondeu que a 

Ainda o thezoureiro a tls 26 verso. rguntado: 
I 

"ai daria qualquer dinheiro ao aoouaado, aem que todos o lan
ç~ntoa estivessem em ordem' 

~~ daria dinheiro da oaixa estando todos os lanqamentoa em 
orde~pa exolareoe que a importanoia do o}íeque acima ãliu
dido nao era dinheiro da oaixa, eton •. . -Claramente se nota nesta resposta a intençQO que teve esaa tes-

temunhe. em mo prejudicar opm o seu a.ddendo" • •• mas exol areoe que a importancia do 
oheque aoima alludido, não era dinheiro da caixa ••• " ' 

Agora perguntoa uma ~ rtanoia recebida de um oh aado em 
.!!_orne do Banoo Hollandez e pela"conta de compenaac;âo nao e dinheiro da oaixa? 

Claramente que aim, porque , esta. importanoi a foi contahilizada no 
Banco 'e a sabida do dinheiro da oaixa pm ao podia ser feita por intermedio de Ul1l 

outrlo lanç&ltl8nto para extornar o lançamento anterior da "cont oompenaaçio" • 

É uma regra tão oomesinha de contabilidade que sobro o aasumpto .. 
nao preciso expandir-me . 

reapondeut 

respondeu a 

, 
A minha teroeir pergunta a 

" • • • ai havendo falta ou sobra de dinheiro reoobido por um 
oheque oomponsado, essa falta ou sobra não era oonatatada 
no moamo dia e si esta ooourronoi não devi ser illl:mediata
mento oommunioada a gebenoia ••• " 

" ••• que não oomprehendia a pergunt e , por .isto, n·o respondia. 

Perguntado maia adeante a 
... 

" • • • quem era o encarregado de fuer o servi9o de C?Ompenaa.çao 
de cheques . 

quq era ella, Jorge Leite da Fonaeoa e Silva. • 
continua tlalta 

. . 

• .T 
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I 

Cahiu, portanto, no ponto por mim deaejado, porque sendo elle 
regado do aervi9o devia saber e abia responder a minha pergunta. Mas não 

~ 

porque sabia que a resposta ao poderia vir a meu favor . 
. 

E provando esta minha allegaQã.o, reporto-me ao depoimento 
temunha.que a tlse25 diu 

" ••• que então elle depoente afim de poder fechar a 
separou o dinheiro correspondente este obeque. 

Por conaeguinte, aabia dar a reapoat e não a deu ca~icioaamante . 

SOBRE A PRIMEIRA TESTEMUNHA 

Nada ae encontra em seu depoimento que me po sa preju~ioar, porque, 
de faoto, nada de donoreto aponta. 

> " t 
O seu depoimento parece que so foi estudado para provar que o can-

tador do Banco havia telephonado e tallado oommigo peaaoalmente. 

.. .., - -Nao isto, digo, nao e iato a expresaao da verdade, poraue naeae dia a 
• T ~ noite nao eataVf mais em oasa do meu tal tio citado, poia havia, ja a tarde, de la 

aahido, para ir a minha residenoia preparar-me para a V1agem que t?-~1viagem esta, 
1ue preoiaa notar- se, fiz a recreio, em gozo de minhas feri a. 

- - . Diat~ nao ha oontesta9ao poi~ si eu fosse t~ido,oo~. deaejam fazer 
tra:napareoer, eu nao teria sabido aqui do Rio em 17/1/938 e regressado em 27/l/38, 
justamente para apresentar-me ao servi9o em :S/2/938, quando as minhas terias ter
minavam, o que não tiz, porque em chegando aqui no Rio reo bi uma carta do Banco 
datada de 22/l/938, oommunioando-.me a minha demissão sunmaria.desde .o dia 17/1/38. 
justamente dia em que entrei de terias (um aba~) • 

Dado este t 'aoto,tornei a ir a são Paulo, agua.rdando a passagem do tem
po, para poder reclamar pelos meus d1reit9a, oonforme determinav a Lei . 

. ~ -Alias,a lJinha oontestaçao em parte ao depoimento do depoento, vem pelo 
motivo das respostas as minhas perguntas , sempre terem sido feitas oom floreios 

l 

e oiroumstanoias out~as, oom o fim d oulpabilizar-me . 

Ettectivamente a tls .2l, por mim perguntadot 

" • • • si alguma vea 
oli nte do Banoo ••• 

u ruoeber dinheiro de qualquer 

reapondeut 
11 

•• • que não, meamo porque trabalha em um 
do local onde eu trabalhava ••• 

e aeparado 

- # - ~; .. o qu nao e a exprcaaao da verdade pois o depoente trabalha a una 4 ou 5 metros 
da mesa onde eu me sentava e virado justamente de frente para o meu guiohet. 

.. .jl:111 disto os tunooionarios de sua secção trab~ 'e"m oommum com as 
de Seo9a0 moeda extrangeira, quo era a minha aec9ão. e .essa testemunha sempre e se~ 
pre estava em nosso meio . 

respondeu a 

Tombem perguntadoa 

••• si assignava qualquer recibo que por mdm tosse ~esen
ta.do, som. tua todos os lanQa1nento1 estivessem em ordem ••• 

' 
" ••• que asaignava recibos aoompanhados da ficha de entrada 

de ceixa, maa não tisoalil:ava se essas fichas eram rea.lmen
te encaminhadas a oaixa •• • • l 

É uma declaração falsa,oonfor.me provo com a deol&raQio do theaourei
ro do Banoo que disse, que os recibos e as fichas de caixa erom encaminhadao a 
oaixa por intermedio da seo9ão de controlle e não pelo meu intermedio . 

Mais adeante perguntado, 

" ~ • • se sabia de qualquer prova ooncrota e provada 
oont.tls. 3 v . 



respondeu a 

cont.tli! 3 verso . 

" • •• provada dos f'aotos, 
I 

" ··~bastava oomo prova as intormaqÕes quo lhe for~ presta
das pelos pDrtadorea dos recibos e o faoto de eu me ter fur
tado de ir ao Banco . " 

Ora,por informaçÕes de terceiroe não se pÔde aoouaar ninguem. E 
pelo ..._ f'aoto de eu não ter ido ao Banoo, tambem não ha justificativa porque' ea• 
tava emf'eriaa • 

E mais adeante essa testemunha se oontradizendo, diza 

" ••~ af'firmaria o que vem af'firmando' si não tivesae, oomo 
tem, oonheoimento dos factos" . 

~,portanto,um depoimento quo,apezar de muito bem estudado, foi -s 
e~nto oontraditor1o,em nada me vindo prejudicar.porque do principio ao fim, 
so foi elle feito , por informaçÕes de teroeiros, aegundo mesmo dic a testemunha. 

SOBRE A SEGUNDA TESTEMUNHA 
, 

Esta e a testemunha mais graoiosa do inquerito. pois a fla 22 di sa 

• ••• que af'firma ter VISTO o aoousado pedir ao thezoureiro que · 
lhe restituis e uma fmPortanoia de trinta e um contos e pou
co, correspondente a um cheque que havia ficado reservadaJ 
••• que VIU, nessa oooasião, o theaoureiro entregar ao aoouea
do a importancia por elle reclamada" 

De faoto, era uma testemunha importante, porque é uma testemunha 
de ViSTA e OUVIDO, 

# 

Mas , sendo uma testemunha de tal importancia, oomo se iode presumir, 
porque o Banoo não a aproveitou para depÔr no inquerito criminal, que e um inqueri
to de grande importanoia e responsabilidade?l 

Naturalmente, não foi ell arrolada para o inquerito criminal, oon
formi!J provo com a oer·tâdão junta, do esoriveo da quarta vara, porque de facto NADA 
VIU e NADA OUVIU, e ainda não e-stava inatruida para isto dizer . 

i po;.t;:to uma testemunha mais qué graciosa - É UMA TESTEMUNHA 
FALSA. ... 

Provando ainda maia a graoiosidade 'déssa testemunha,oitarei que 
a fla 221 por mim perguntado a 

respondeu-a 

" • • ,si o a.couaado sÓ com a sua rubrica ou assignatura po
dia retirar qualquer i:mportancia. da caix " 

••• regularmente nic, maa por uma questão de confiança do 
thezoureiro e oonfonna a importancia ou as oircumstan
oia.s, poderia" . 

E o thesoureiro do banoo, a maior autoridade no assumpto, a fls 25 , 
quando foi feita a mesma pergunta., respondeua 

" • •• que não, porque os documentos de caixa são assig~~oe 
.. _por um procurador e visados pelo oontrolle da caixa." . 

SÓ por isso bem claro ae vê quanto pouoo ou nenhum oredito morooe 
essa teatemunha, que s~ veio depÔr para accuear-me e expressamente a. maridado do 
Banco,. 

, 
Aliaa,easa testemunha om 

.. 
nao podendo fugir a 

verdade, a fls .22 verso (no principio) diz& 

• •• . que nem ella e nem eu faz amos parte da thezouraria" . 

Ora, si eu não fazia parto da thezouraria e nunca lidei oom di· 
continua a rla ,4 
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motivo 1 

~ . 
oont.fls 

1!)-em virtude dé ser uma testemUnha que,ccntorme decla
rou a fls . 26,foi quem auxiliou a veritica9ão do des
falque que dei,sendo portanto de presumir-se uma teste
munha abalizada, podendo mesmo considerar-se oomo uma 
testemunha de viata, não foi ella arrolada no inquerito 
criminal; 

a•)~ wpa testemunha que quanto mais eu for aoousado melijor 
ser' para ella, porque te~ei que ser demittido e ella fi
cara em meu lugar,onde ja se aoha interinamente, 

s•)-é um inimigo meu,pois oom elle j~ tive BRIGA CORPORAL, 
dentro do ,.proprio Banco, em virtude de ser elle extran
geiro e ao viver menosprezando os brasileiros. 

No emtanto, não teve a hombridade auffioiente de dar-se como aua
]28ita e quanto aos costume nada disse . 

Todavia, vou fazer um pequeno estudo sobre o seu depoimento, e, en
tio, melhor provarei a falsidade de suas deolaraçoes . 

Começa essa testemunhá dizendo a fla 26t 

• ••• que auxiliou a verificação do desfalque e que este 
podendo affirmar, monta em oeroa de duzentos oontoa de 
reis, etc" 

Por esta falsa deolaraçio, fiz a petição de fls 40, tendo o Banco a 
fls . 42 e 42 verso (segunda petição) feito um quadro demonatrottvo de quaren
ta e poucos contos de reis . 

Agora, pergunto t em quem se deve aoredi tar, si no Banco ou a es
sa quarta testemunha? 

# 
ªi amente que, dada a contradição de ambos , em nenhum doa doia se 

pode acreditar. . ' . 
Diz tambem essa testemunha a fls . 26: 

" ••• que todos os r2ciboa eram extrahidos por ordem· ao acousado, 
assignados pelo chefe da seoçao e por um proourador, aendo depois disso en
regues ao aocusado, para mandar para a caixa quando procurados~' .. 

e o thezoureiro do Banco em Juizo diz a 

t , ... 1 
• •• que os depoâ:L"bos em moeda ... extrangeira vao fara a 
caixa por intermedio da aeoçao de obntrolle, nao indo 
por' in;ermedio do acousado" • 

- ... 
Contradiçao expressiva e que não precisa oommentariosLlL 

Mas adeante essa mesma testemunha a fls . 26 diz a 

# 
" ••• que asaim e certo que oaaoa deposito& foram rooobidos 
yelo aocuaado etc" . 

Como poderia eu receber esses deposito& si os reci~os via para 
a oaixa por intermedio da secção de oontro~le , oonforme diz e • verdade , o 
thezoure1ro do Banoo ? 

• Sera que 
ram. os reoi.\Joa ? É 
de reoiboe ' . 

-os clientes pagaram duzentos contos de reis e nao reoebe-
impoesivel. mesmo porque o Banco não aoousa uma sÓ falta 

oont . afla . 4 verso • 



- .- . oont .fls 4 verso . 

. .. 
, 

Em eumma, o depoimento dessa testemunha e falso do principio ao fim 
# ~ - ~ posto que oae ell em~arias oontradiQoes •nao ao com o depoimento de seus col-

legas, oomo, mesmo, em contradi9ão com os termos da portaria que manda instaurar , 
um inquerito para apurar uma falta, alias inventada, de Ra :31 :794 900 e vem ella ... 
depor e , reEetidament , diz que dei um desfalque de cerca de duzeneos contos . 

, , 
JBto, porem, ja er de esperar porque julga o Banco que com este de

poimento tera justificado doia fina t 

1•)- oomprovar a Egregia Segunda Camara, do Conselho Nacional 
do trabalho, a sua oommunioa9ão anterior, de ter-ma de
mittido por desfalque de R :198:000$000; 

' 
2•)- justiticar o recebimento dessa 1m ortancia da Cia. 

4 Se uro • 

dos tina. 

, ... , 
Julgo, porem, que nao e ella 'mereoedora de credito para nenhum doa 

• 

Tambem diz ess testemunha t 
, 

••• que a oommum os clientes quererem deixar dinheiro em poder 
della maa q~ ella não aooeita porque ~ irregúlar • 

• t 

~ uma deolarQ.9ão , por demais tslaa, posto que não sendo essa testemu
nha chefe de aec9ão, olaro que os clientes não iriam a ella pedir t'avores, quando 
a mesma dependia de autoriza9ão de teroeiroa . 

Iriam, por conaegufnte, oa clientes, dirigir. se direotamente ao che
fe da seoQão, unioa pessoa que poderia resolver o aseumpto e eém demora alguma. 

Depois de todas essas ~oongruenoias, ditas por essa testemunha, 
vem ell a a Fls. 26 verao, em resposta as minhas perguntas nada dizer q poaàa 
prejudicar-me . • 

Foi simplesmente porque as respostas não vieram eatuda~o Banco. 

Eft'eotivamente essa testemunha a fls . 26 verso diza 

11 , .. ' ••• que e o proprio Banco que pode receber um cheque visadoJ ... , 
••• que um oheque reo~bido pela conta de oompensaç~o e devi-
damente eaoripturado no Banco; 
••• que a falta ou sobra de uma importanoia recebida por in• 
termedio de um cheque compensado é constatada no mesmo dia; 
, •• que o depoente que trabalha actualmente nas .func9ões do ... .. ~ aocusado nao pode receber nem a importanci ae um cheque 
visado e nem a importancia de um cheque oompenaedo. 

... 
Apezar da aleivosidade com que vaio depor, as suas respostas aao um 

verdadeiro libello a meu favor , orque si eu nao odia fazer nada· uo que o mes-
mo foi perguntado," il§Po-faoto ' não poderia dar desfalque algum. 

, 
E isto e tanto mais patente, porque a px-imeira testemunha, Snr . Luigi 

Cosao, que é' procurador do Banoo, a fla .21 dis e a 

• ••• que auoignav os reoibos acompanhados pela fioha de en
trada de oaixa eto 

e o thezoureiro do Banoo, em Juizo, disae (flo .2 verso da certidão)a 

, -••• que os deposites em moeda extrangeira vao para a oaixa 
por intermedio da seo9ão de oontrolle, não indo, portanto, 
por intermedio do aoouso.do11 

Tendo feito s neoesso.rias pondera9õe sobre e-ata testem.unha, e jul
gando ter demonstrado o quanto de mal intenoion'ada veio ell a depor, paaso, agora 
a dizer alguma coisa sobre : . oont . a fls .õ -

.. 

. - ... 



SOBRE AS Q.UINTA E SEXTA TESTEMUNHAS 

Categoriaamente affirmo terem si~o duas testemunhas PEITADAS pelo B 
e provando isto oito o seguintc , oontorme esta nos autos: 

' 

33 verso . 

1°)-não foram ellas arroladas e nem ao monos citadas na portaria; 

2°)-não vieram ellas depÔr em nome das firmas Souza Valle & Cia. 
e Mathie.s da Silva &: Cie..Ltda., oontorme mesmo declararam, - - - -jlem de nao terem autorize.9ao por escripto e nem procuraçao 
para tal fill1; 

3°)-são empregados,deaoulpem-me a expreseão,de teroeira, ou quarta 
categorias e que não merecem o credito neoessario para um 
fim tão importante J 

' 
•) .. , it ~ ,.. 4 -sao testemunhas que compradas ou pe adas,so vier~ depor 

neste inquerito,para allegarem falsamente que me entrega• ram o dinheiro, o que e mentira, porque si is~o fosse verda-.. , 
deiro,teriam ellas sido arroladas nao so no inquerito judi-
oial,oomo, mesmo, de começo, neste inquerito; 

s•)- são duas testemunhas ILLEGAES,porque sÓ foram arroladas, 
conforme se verifica de fls . 27,dopois de ter sido inquirida 
a ultima testemunha arrolada na portaria. 

~ 

Por julgar essas testemunhas ILLEGAES, fiz o protesto de fls . 33 e 

Corroborando a minha allegação do ILLEGALIDADE <leatas duas test mu
nhaa, oito o facto do representante do Syndicato Brasileiro de Bancarios,Dr . Fed
gentino Soares Pereira, não ter comparecido a inquirição das mesmas. 

Por isto nada precisava sobre elle.s dizer, mas para mostrar a falsidade 
das mesmas,vou fazer um pequeno estudo sobre os seus depoin~ntos . 

A primeira testemunha,em flagrante pouoa verdade, diz a fls . 30s 

" ... em date. que não se recorda~ Me. ae x:aeuda, mas que 
parece ter sido em Dezembro, porque era epoca de balanço, 
o Banco Hollandêz Unido pediu a firma Souza Valle & Cia. 
que mandasse o recibo do deposito acima alludido, pedido 
esse que foi promptamente attendido, pois esse reoibo foi 
promptomente remettido ao Banco; 
••• que do dia immediato .o Banoo devolveu o reoibo; 

Ora, havendo esse facto se passado em Dezembro, oleramente que em Dezem
bro mesmo, se houvesse desfalque, o Banco o ter~e. descoberto no •mesmo momento . 

~ 

Dar- se- a o caso do Banco em Dezembro ter verificado uma falta minha 
1 - , e guardado si enoio por tanto tempo, deixando- me em plenas funo9oes, ate o dia 

em que entrei em férias , l?/1/938 ? 

É , # .. 

evidente, e olero, e insophismavel que nao . 

Portanto, essa testemUnha esqueceu- se um· pouoo do seu estudado depoimento . 

A segunda testemunha tambem affirma que o caso de entregar-me o dinheiro 
tamhem se deu em Dezembro . 

' Para inutilizar completamente o depoimento destas duas falsas testemu-
nha, baota l'azer-se uma pergun~a: "E 2 balanço do Banoo em 31/12/1937, enoerrado 
muito antes de eu entrar em ferias , nao estava certo ? 

, 
Todos bem sabem que o balanço de um Banoo e dado com a conferencia de 

valores oom valores, importanoia com importanoia, e se eu tivesse dado algum des
falque este seria promptamente descoberto. 

, 
continua 

~ "J 
fls 5 yerso . 

\. I 



oont . fls 6 verso-

, Com esse pequeno estudo sobre os depoimentos dessas duas teste-
munhas, alem do que anteriorm~nte alleguei, ohe~a-ae, indisoutivelmente,~ oonolusão 
que ellaa foram mandadas depor com industriaçao do Banco. 

SOBRE TESTEMUNHAS DE DEFEZA 
, 

, Deixei de cital-as, porque ato seria uma innooencia minha isto fazer 
post' que eu ao poderia arrolar colleg&à do Banco, e estes vindo depor neste inqueri
to,naturalmente gerenoi saberia e ordenava que nada dicsessem que pudesse com
prometter o Banco. 

# A # 

E uma ooisa logioa e que assim tambem qualquer pessoa comprebendera 
Mesmo que houveane,como de faoto ha, alguns desassombrados e viessem depÔr a meu fa
vor,& gerencie. saberia e , poateriormente, quando por força de Lei , não os pudesse de-, -mittir, iria perseguil-os tanto quanto possivel, ~eixando-os ate na mesma funoçao, 
sem aooesso e nem au ausmento de vencimentos,ate em que,por desespero de oausa, ao-
licitassem a sua demissao. , 

Eis as razÕes porque n·o apresentei testemunhaG de defeza. 

BASES DE DEFEZA 

Como faotor prinoi al tem o faoto do Banco ter feito uma portaria 
em juntar provas do que all'egava. 

Muito embora tenhá malioio nte junt do photographia da carta que 
esorevi, o que absolutamente nunca neguei ,~ juntQQ nd qualquer documenta, qu l 
seja um reoibo, uma ficha, um lançamento, que justificasse que a oarta era produoto de 
um desfalq,ue • 

. , 
Porem, querendo concretizar maia que desfalque' algum dei ao Banoo, 

e mesmo documentar a minha defeza, fiz as petições de fls . 36 , 36, 37, 39, e 40• e 
analysendo as mesma~ e as suas respostas temos o seguinte a 

Presidente a 
Sobre ~ petição de fls 35 ,~ lê- se o seguinte despacho do Snr . 

"J. Offioie- e ao Banoo BÔavista solicitando attehder ao 
requerente e ao Banco Hollandez Unido, solicitando qu6 of 
ficie no mesmo sentido ;.quelle Banco" . 

Nem uma coiea e nem outra foi feita. .. 
Que significa tal irre ulnridade 1 

prover de documentos neoesDarios a minha defeza. 
Forçosamente nao me deixar 

Por~m, oomó um Sisfacet., a fls 41, o Banco ao c usa recebinlBnto do offi• 
oio s/n. ' e tres copi s de petiçoea, eto. • 

, 
Mas, aond& esta a oopia do offioio ao Banoo Hollandez Unido e a co• 

pia do offioio ao 'Banoo BÔavista? 

Nada foi feito porque assim prooedenao o Secretario d Commissão 
# 

de Inquerito, em obedienoia a ordens do Banco Hollandez Unido, oeroeiava uma parte 
, importante da minha defeza, o que,de faoto , aconteoeu. 

O Banc~~de negar que este cheque , o~mo de fao~o o thezoureiro;não 
n~ga,haja sido recebido pela oonta de compensa ão e pela t~zouraria. 

Tsmbem eu não neguei que houvesse esoripto a oarta, mas o Banoo. ali• 
, , E as irregularmen~e , conforme ja disse,juntou provas photographicas da mesma. eu 
querendo a prova photographioa do oheque , tinha em vi ta provar duas ooieaaa 

... 
1°)-que no verso e reverso do mesmo nao consta qualquer 

rubrioa ou lettra minhaJ 
e 
z•) -ver ifioar o visto do 'Banco BÔavieta,; o nome a favor de 

. quem o cheque foi emittido e , rinoi almente, mostrar os 
carimbos no Daall reverso do oheque, com o 11e melhor 

cont .tls . a 

f 
r 



" "melhorJPoderia instruir aa minhas provas de def'eza" 

Fui, por~m, ceroeiado,tenoional e ma!ioioaaruentl, do pont~ mais 
te das provas da minha defesa. 

. - ' ' -Disto tem o Banoo pleno conhecimento pois nao sendo executado o 
oho desta petição,não pude photographar o cheque em evidenoia,oontorme 
a carta unta do Banoo BÔaviata ue ne ou minha retenaão or falta de 
ça.o do Banco 1Iollendez Ul11.do . 

Sobre a minha peti ção de fls.36,o Banco a fls.42 respondes 

Ora;se o cheque foi contabilizado no Banoo,mesmo de aooordo eom 'a 
primsir demonstração de lançamentos f ita pelo B8ll0o,oloramnte que o the
zouréiro, de maneira al~1poder-me-ia fa~er entrega do dinheiro, eem fazer 
tun outro lançamento para esi'azer o que ja havia feito anteriormente . 

~ - ,. ,. " Quanto a se~da demonstraçao de lonçmnento! feita pelo 
alias sem ser P!dida e somente para estabe le oer coni'ua o, basta par 
"='l":'i.-z~al=---a;..;..;.o--s'""e-gu"""!iil--:it.;...e...;.s..;.;. 

Banoo, 
inuti-

" A tls . 26 , d1go, a fls .21, o Snr . Luigi Cosso, que e procurador do 
Banoo,respondeua 

u •• . que assignava recibos acompanhados da tioha de o ixa ••• " . ' 

e o thezoureiro do Banoo,em seu depotmento em Juizo, dila 

" ••• que os depo itos em .mo~da..,extrangeira vão fara a 
caixa por intermedio d seoçao de oontrolle, na.o indo, 
portanto, Ror intermedio do acousado" 

... 
Máis adeante,a fls .42 verso, o Banoo diza 

" • • • illudindo a bÔá. f'~ do thezour ir o eta u 

' ' . 

Ora,isto de maneira alguma poderia se ter dado, porque o thezou
reiro não se ia deixar illudir por tão vúltosa importanoia,tomando, consequen
temente, a responsabilidade d mesma. . . 

E se de faoto eu tivesse illudido 
motivo nenhum deste inquerito, pois a questão 
NÃO, do Banco contra mim. . 

A # "' a boa te do thezoureiro, nao havia 
seria do thezoureiro oommigo, e, 

Sobre a terceira petição de tls . 37, o Banco respondeu a i'le .41 e 
41 verso: 

"Quanto ao primeiro quidto -"s:nf' 

çra, "to be orno to be" . Se~ s:i:m, não p~de o Banco vir com oonj!• 
oturu e preambuloa, tanto mais que, de forma alguma, no movimento da oaixa., nao 
" -pode haver operaçoes pendent s, mormente oom sõbra ou falta de dinheiro, pois 

se as houvesse a caixa não poderia ser feohada e dada oomo certa. 

"guanto ao segundo quis i to - ' 
i 

" .AD CAIXA 11 

Ora, si a não oommunioaQão a gerenoia, de falta ou sobra de dinheiro 
na oaixa, oabe a responsabilidade ao oaixa, logo se deduz olaramente, que nenhuma 
responsabilidade tenho no asaumpto . 

'Quanto ao terceiro quesito- 11 SIM" 

# .. 
Oro., se ·o ohéque foi oontabilizado, ja nao digo a oaixa, mas a oont.-

ilidade, deveria, torçoeamente, descobrir a falta, pois ellã r ecebe uma oopia 
a ficha doe cheques recebidos e enviado para a conta compensação. 

oont . a fls 6 verso. 



cont . tla-6 ver o- · 

"Quanto ao quarto quisto - REGULARMENTE NÃO-

• Ora, ai r g_ularmente não como o Banco está me im.p~tando uma culpa 
que nao me cabe • 

Sobre a quart peliç·o de fls .39, o Banoo a Fla.42 , respondeu z 

Julgamos que não nos com~te att nder ao peticionario, de
vendo o mesmo se dirigir e.a firmas •indicadas por elle, pois 
se trata de fins de seu exclusivo intdresse" . 

I 

Antes desta resposta eu ja elhia qu o seu theor iria ser este, pois 
quando dei entrad na petição, tui desde logo scientiticado não s~ pelo advogado 
do Banco ocmo por toda ~ Commissão de Inquerito, que esta petição iria ser preju• 
dioada, porque o Banco nao iria fornecer provas para a minha defesa. 

Et'feotivamente pelos termos da resposta isto bem claro se nóta. 

• O Banco assim procedendo demonstrou visivelmente, oomo tamhem o fez 
oom a minha petição de fla . 36, que tom em vist oeroe1ar qualquer elelli!Jnto de de• 
te~:a. 

# 

Bem sabe elle que eu me dirigindo as firmas oitadas , pedindo darem 
um attestado de bÔa oonduota e regularidade do tempo que trabalhei na secção 

# N 

de moedas eXirangeir , ell a 'aerao unanimés m responder: ' 'lSTO COMPETE AD BAN-
CO E Nlo A NtSS" • 

· ·Ali~s , este caso se deu, poie tendo eu procurado a Cia .~lectrolux 
s . A.,na pessôa de um de aeu direotores, Snr . P.EREZ, por elle me foi dito o que 
acima alleguei . 

Sobre a quinta petição de Fl .4o, que o Banco respondeu ·a fls .42 e 
42 verso. 

Justamente o ponto por mim colimado incidiu a r aposta. 

Com essa minha petição tinha em vista, desmanchar tres pontos deste -1nquerito, que aaot • • I 

1•)- a portaria de 29/8/938, que motivou este inqueritoJ 

2•)- o depoimento da quarta testemunha,de tls .26 , snr .Antonio Pin
to Martins J 

# 

3•)- os depoimentos das 5 e 6 testemunhai, Snrs . Jose Gerardo 
Bessa e João Diae Lopes . 

Justificando tenho a dizer o seguintes 

Sobre o primeiro ponto 

J~ que o Banco fez a tls. 42 e 42 verso uma demonstração t•o per
teita, esta dêmonetração,com todas a provas aufticientes,4everiam ter const 
do da portaria, oonfor.me manda o art. l das respectivas instruo~oes; 

Sobre o s gundo ponto 

- # Se o Banoo tez uma demonstraçao de 46 contos e pouoo, como e que 
a quarta testemunha vem repetidamente dizer que verificou as 
u faltas e qu o de8falqu monta em cero d 200 contos de rs ? 

• 
Sobre o terceiro ponto 

A segunda e terceira especiticaçÕ s s~ forem feit~ f&ra ·uatií'i
c ~ o depoirnanbo das t est 111unhas IILEG.AES e sup)lementaree, Snrs . Joe.o Oerardo 
Bessa e João Di Lopes . 

. # .. 
Aliaa, estas segllD.da e terceira especifio&.Qoes, serve ainda mais pa-

ra demonstrar a ill gflidade destas .testemunhas, porque oontin~à a não manoionar 
o nome das me mnae • 

segue a tl . 7 



CONCLUSÃO 

eit a q 
... ' , 

atao bem s..- nota ~ue 

B.Al CO llOLL.AHDEZ UNIDO UNIDO, oo:nforme mas o tenho provado duran·l;e atos 

oito zes da dura9ão desta pendeno a . 

vO importanoia, ~ bem verdade, mas ju t~ente por dever foi 

rido Banao, p 
, 

deposit l - a , orem o Snr . otor do mesmo,demonstron-
, 

do a sua Ill8. vont de,RESPONDEUt-

" ABSOLUTAMENTE Nlo ' 
, 

Isto tambem foi dito no mau epoim nto, sem que hoávease, te ag 

ra,uma oontesta9ão, oomo tambem não ho~ oontoataç;o da oart ter . sid~ f eita d 

oombinação oom o Direotor R. J . DO 'iuem o. entreguoi sem do.tO;t tes de en-

" trar em fer i as , sendo que o " pr sentado foi romottido sem oonteudo, 

--~~~--~--c_oMB __ I_N~AD __ o~, P.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ .. ~~ 

Q.uerendo ainda mais patontear a talaa a.llega9ão de DESF por 

dados e algarismos, feita pelo BANCO HOIJ.ANDE.Z UNIDO, _____ ...... 
~ rioial na eaori para o que, de aooordo oom o art : 10, das 

j~ referidas instruoQÕes para inquerito, os Srns . a 

e i:! 

ALFREDO J. F . MAGALBlES, brasileiro, residente ~ estrada 
AGUA GRANDE n: 239- IRAJÁ 

, 
CBRINTHO P!REIRA. brasileiro, residente a rua I , n: 32, 

BRAZ DE PINA. 

, -ambos contadores dtplomados e banoa.ri a . para proceder a veritio&Qao na esoript 
do BANCO HOLL.ANDEZ UNIDO • 

Terminando julgo ter, oategorioa. e vaba.lmente, demonst1•ado não , , 
haver dado desfalque algum no BANCO HOLLANDEZ UNIDO, nao fugindo, por , a. res-
ponsabilidade do meu debito e pelo simples facto de DEVER, não é motivo de mere
o'r punição, mormente de tão elevado vulto, qual seja de demia ão de um lugar que 
ja vinha exer~o ha varios annoa e debaixo da. maior probidade . 

, EaperoL p9is , que es9a M. D. Commisaão de Inquerito, fazendo JUS-
TIÇ , alias em oontinua9ao a justi9a ja. feita pela EGREGIA SEGUNDA CAMARA, do Co:n• 
eelho Nacional do Trabalho, OPINE pela. minha REINT.EG naa funo9Ões que sempre 
oriter1osam.ente vinha exercendo no BANCO HOLLANDEZ UNIDO. 

Rio de Janeiro, 21 de Set mbz, · de 1938 . 

I. 
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BANCO BOAVISTA 
SOC. ANONVMA 

CAPITAL. RI:AL.ISAOO, 115.0001000.000 
RIO DE '-'ANEIRO, lb d e t emoro 

OIRI!CTO"EB r 

C!IUILHI!RMI!: I!IUINL 
AL I!:RTO BOAVIBTA 
BA".I.O OI! 8AAV80"A 
CI!BAR RABilLLO 

NO. TI!L1!8.r VISTABANCO 

C001008 ' 

BI!NTLI!Y'S etn I!OITION 

PI!TI!"80N"S INTI!"NATIONAL 

OllPARTAMI!NTO ESTRAN<!II!I~O 

RUA t ~ DE MA~ÇO, o47 

I lmo.sennor . 
ALOYSIO FERNANDES DE ARAUJO 
Rua Pontes co rea , l;.?b , a 
NES'D\ . 

Ref . cneque vtsaao ~10. 304 , contra ste Banco , 
de RS . ;.?l : '7 ~ YOO em1 tldo por A. . J .Holl v~.K , 
a !'avo r do Banco Holandez Unido, Rio . 

4"'7 

Acusamos a r c~pção aa sua cm ta 
d~ no ~ , em r sposta á qual ~n!ormamos a v.sa . que ,a11m 
de permitirmos qu o cneque em epigraJ.e sej~ rotogra!ao.o , 
como v .sa. pretende , necess1 amos autorisaçao"' or es-
crito , do Banco Holanaez Unido e do Sr . . J . Ho vi l< . 

,.. ·Sem outro n t o, s os t~a 
a estima e consio.eraçao 
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-RELATORIO-

Cumprindo o disposto na parte final do art. 11 das Instru-
.. 

çoes para o inquerito administrativo de que trata o art. 95 1 do 

regulamento aprovado pelo Dec. n. 54 de 12 de Setembro de 1934 

( publicadas no Diario Oficial de 20 de Fevereiro de 1936),o Pre

sidente d Comissão apurador a redi&iu este relatorio que por toda 

a Comissão vai assinado, com os requisitos do oit. art. 11. 

- § li -

Pela Portaria de fls. 1 o Banco Holand8s Unido, dando cum

primento ao julgado da E&regia 2a. Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho, publicado no Diario Oficial de 22 de Agosto de 1938 e 

em observancia ao disposto no art. 95 do Dec. 54 de 12 de Setem

bro de 1934, promoveu a abertura deste inquerito, com obaervanoia 

dos requisitos le&ais, sem prejuizo do processo criminal respecti

vo, instaurado na 4a. Vara Criminal, para, ee~do dispÕe a lei, 

apurar falta grave cometida por seu empregado Aloysio Fernandes 

de Araujo, ajudante do chefe da secção de cobrança de moeda es-

tran eira. 

O referido empregado do Banco 6 acusado de haver, por meios 

constantes do inquerito, lesado o Banco em dinheiro de que teria 

se apro riado. 

omeada a Comissão infra assinada, pela referida Portaria, 

aos 29 de Agosto do corrente ano, nessa mesma data ela se insta

lou, passando a funcionar na sala 616 do 6i andar do edificio si

to á Avenida Rio Branco n. 128 ( fls. 3 e 5 ), e resolvendo man-



- 2 -

dar fazer aa intimaçõea na t6rma da lei, pelo Secretario 

aão { fla. 5). Tendo aido deaignado o dia 2 de Setembro corrente, 

áa 16 horaa, para inicio daa inquiriçÕea ( fla. 5) foram intimado& 

para comparecer o acuaado Aloyaio Fernandea de Araujo ( fla. 6 e 

7), aa teatemunhaa ( fla. 8, 9, 10 e 11 ) e o Sindicato Braaileiro 

de Bancarioa ( fla.l2). 

No dia e hora deaignadoa, apregoado& o acuaado e aa teatemu

nhaa, Terificou-ae que todoa ae achaTam preaentea ( fla.l3). Preaen

tea tambem ae achaTam um doa adTogadoa do Banco, o Ir. Dr. AlTaro 

Miranda, que exibiu aua procuração, e o Dr. Pergentino. Soarea Pe

reira, por parte do Sindicato Braaileiro doa Bancarioa ( fla.l3). 

Declarou o acuaado que deixaTa de apreaentar o aeu adTogado, paa

aando aa teatemunhaa a outra aala. Em aeguida ( fla 13) foi quali

ficado e interrogado o acuaado ( fla. 15 e 16). Pelo Banco foi ofe

recida, na meama audiencia, a certidão do tempo de aerTiço e Tenci

mentoa do acuaado, aaaim como a aua tolha de antecedente& ( fla. 

17 e 18). E , em Yirtude do adiantado d hora, foram auapenaoa 01 

trabalhoa, aendo deai&nada noTa audienoia para o dia 5 de Setembro 

corrente âa 16 horaa, no meamo looal, tendo ficado ciente& aa 

parte& e teatemunhaa, que aaainaram o termo reapectiTo ( fla. 19). 

No dia, hora e local de&i&nadoa, preaentea oa Membro& da Comiaaão, 

o acu ado, o adTogado do Banco e o repreaentante do Sindicato Bra

aileiro doa Bancarioa, que aa inaram oa ·depoimento& tomado neaaa 

audiencia, f oram ouYidaa aa teatemunhaa Luigi Coaao e Djalma San

to Morei ra ( tla. 20 a 23). Ne ae dia, pelo adiantado da hora, 

foi auapenaa a audiencia, aendo deaignado o dia aeguinte, 6 do cor

rente, áa 15 horaa e 30 minuto&, no meamo local, para proaae&Uimen

to do inquerito, ciente& ficando aa partea e teatemunhaa, poia que 

aaainaram o reapeotiTO termo ( fla. 24). No dia,hora e local de&i&-

nadoa, preaentea oa Membro& da Comiaaão, o acuaado, o adTogado do 

Banco e o repreaentante do Sindicato Braaileiro doa Bancarioa, to-
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ram ouTidaa aa teatemunhaa Jorge Leite 

Pinto Kartin• ( fl~. 25 e 26). Beaaa audiencia,pelo adTogado do 

Banco foi requerido que ae ouTiaaem teatemunhaa referidas, quais 

oa representantes daa firmas Souza Valle & Cia. e Mathiaa da Sil

Ta & Cia., reapectiTamente Sra. Joa6 Gerardo Beaaa e João Diaa 

Lopes, tendo a Comiaaão deferido o requerimento e deaignado o dia 

8 do corrente, áa 16 horaa, para, no meamo local, serem ouTidaa aa 

mencionadas teatemunhaa ( !la. 27 ). Intimadas eaaaa teatemunhaa 

( !la. 28 e 29 ), foram ouTidaa noa dia, local e hora deaignadoa, 

com a preaença daa partea, que aaainaram oa reapectiToa depoim4n

toa ( !la. 30 e 31 ). Terminadas as inquiriçÕea, foi perguntado 

ao acusado ai tinha teatemunhaa de defesa e por 8le foi reapondido 

negatiTamente, pelo alegado, maa não proTado motiTo de eatarem, pe

lo Banco, proibidas de dep8r( !la. 32). Quanto â defeaa, pediu que 

lhe foaae dado o prâao de 5 diaa para apreaenta-la, contado esae 

prâ•o da data em que fosaem juntos ao proceaao os oticioa de rea

poata aoa que foram expedido& a aeu requerimento ( !la. 32). Pelo 

Preaidente da Oomiaaão foi dito ao acuaado que poderia arrolar a• 

teatemunhaa que entendease porque certamente oa tuncionarioa do 

Banco não ae recuaariam a dep8r, nem por certo o Banco oa proibi-

ria diaao, podendo meamo, ai quizeaae o acuaado, aerem ~ teatemu

nhaa requiaitadaa pela Oomiaaão ( !la. 32). -A iaao reapondeu o 

acuaado que mantinha a sua afirmatiTa ( !la. 32 ). E quanto ao 

pr,ao para a defeaa reaolTeu a Comiaaão conceder o de 5 diaa, a 

correrem da data em que o acusado toase cientificado de eatarem 

re•pondidoa e ~untos ao proceaao oa oficios diri~idoa ao Banco 

HolandAa a requerimento do aluàado ( fla. 32). 

Na mesma audiencia foram apresentado& pelo acuaado aei• 

requerimentos, o primeiro proteatando contra oa depoimento& daa 

teatemunhas Joa6 Gerardo Beaaa e João Diaa Lopes ( !la. 33 ) e 

os demaia pedindo diligenciaa que foram deferidas ( fla. 35 a 37 
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e fls. 39 e 40). Reapondidos oa oficios ( fls. 41 a 43 ) e requ~ j 

rida pelo Banco a juntada de documento& ( fls. 45 a 50), foi inti

mado o acuaado para T r correr o prâso de 5 dias para sua defesa 

( fls. 51). Pediu o acusado, e lhe foi concedida, a prorrogação 

do práao por maia 5 dias ( fls. 52). No ultimo dia do práso apresen

tou o ousado a sua defesa ( fls. 53 a 50 ). 

t este o minucioso relatorio do processo, feito em linaua em 

serena e desapaixonada, como recomendam as Instruções vi&entes, 

baixadas pelo ilustre Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

- § 22 -

As referidas Instruções mandam que, al6m do relatorio propria

mente dito, a Comiss-o aprecie as provas e argumentos de parte a par-

te. 

Na apreciação doa ar~entoa devem ser consideradas em primei

ro luaar as preliminares e depois os relativos ao merecimento. E as

sim procede a Comissão, apreciando primeiro aquelas e depois este. 

- § 3i -

Para metodica exposição sobre as questões preliminares, a 

Comissão passa a aprecia-las destacadamente sob os mesmos titulos 

usados pelo acusado. 

APRECIAÇÃO SOBRE O INQUERITO - Diz o ariÚente que ~le correu em 

ambiente de cordealidade mas que isso foi devido ao fáto de terem 

todos os depoimentos sido redi&idos pelo Advogado do Banco, que de

senvolvia o pouco que as testemunhas diziam. E que a prova disso 

6 o fáto de, che&ada a sua v~s de inquerir, nada per&Untar ás tes

temunhas. 

! o proprio acusado quem destr6e a sua ale&ação. De fito, si 
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o inquerito se processou em um ambiente de cordealidade, 

ter o dvo gado do Banco usurpado as ~ções do Presidente da Co a

são porque, diante de tão clamorosa atitude o acusado havia de re

clamar e não sendo atendido haveria de quebrar a harmonia então exie· 

tente. De modo que a cordealidade alegada e o t&to do acusado assi

nar todos os !toa praticados sem o minimo protesto e sem que em 

tais !tos se mencionasse qualquer incidente, & a prova de que nada 

ocorreu do que serodiamente alei& o acusado. Nem se diga que o 

acusado seja avêsso a protestos, porque, quando se resolveu inque

rir duas testemunhas referidas,8le protestou logo (fls. 33). Ali!s, 

e 6 verdade, o acusado assinou, sem protesto, os termos de inquiri-

-çao em que se diz logo no inicio que as testemunhas foram inqueridae 

pelo Presidente da Comissão ( fls. 15, 20, 2lv., 25,26, 30 e 30v). 

De modo que, assinando tais depoimentos, o acusado não p6de agora, 

sem prova alguma, alegar o contrario em relação ao procedimento do 

Presidente. Al6m disso, não ~ verdade que o advogado do Banco 

houvesse, invariavelmente, deixado de reperauntar. A fls. 15v., 

e quando julgou oportuno e necessario exercer o seu direito de re

inquirição, Ble o exerceu. Por fim, do t!to de não haver exercido 

o direito de reinquirição não se p6de concluir como concl~i o acu

sado. S6 o advogado & juiz da conveniencia de sua intervenção. 

Nin&Uem, a não ser o seu cliente, p6de lhe tomar contas de seu pro

cedimento, nem & licito concluir como conolúio o acusado. Ã não 

ser aseim, e pela mesma logica, devia se concluir que tendo o acu

sado o direito de se apresentar acompanhado de advogado e não exer

cendo esse direito & porque o Presidente da Comissão teria se arvo-

rado em seu advogado. 

IRREGULARIDADES SOBRE O INQUERITO - O acusado articula nada menos 

de seis irregularidades. A primeira consiste na aleiação de que 
. I 

os autos estiveram descosturados desde o inicio até o termo de vis-
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ta ( fls. 1 a 51 ) , de sorte que foi possivel ao Banco alt 

ordem doe documentos e mesmo modificar os que o interessavam. Não 

6 verdade. Mas si o fosse, em que importava estarem os ' autos des-

costurados? Em que importa, ou 'flUe prejuizo causa a alteraçNo da 

ordem dos documentos? Costurados ou não costurados os autos a 

ordem dos documentos pode da mesma f6rma ser alterada. Basta des-

costurar, alterar a ordem e costurar de novo . 
,.. 

O que importa nao 

-é a ordem d~s documentos, 6 a sua conservaçao . Mas tambem a coa-

tura dos autos não impede que os documentos sejam modificados. A 

costura dos autos não tem importancia. O que importa é a &Uarda 

deles e dos documentos n~les entranhados. E a verdade é que sem-

pre estiveram em poder da Comissão, e nunca em poder do Banco. 

A aleiação de que os autos não se aahavam costurados não 

~ verdadeira, e, si verdadeira fosse, seria pueril. 

A segunda ariUição é a do desaparecimento de -uma carta do 

Sr. Hans Kirstein, carta que teria desaparecido, o que levou o 

acusado a rubricar todas as folhas para nada mais desaparecer. 

Nenhum documento pertencente ao processo dfle desapareceu. 

o contrario, tudo que a ~le deveria se juntar foi juntado e se 

encontra no processo. Exátamente para evitar ale&ações como essa 

é que a Comissão, desde o inicio, pediu que o acusado rubricasse as 

folhas do processo que não levavam a sua assinatura. Assim, não 

foi o acusado que resolveu rubricar as folhas; foi a Comissão que 

desde o inicio pediu que êle as rubricasse. 

A terceira aleiação é a de que o processo se acha cheio de 

folhas em branco. 

Basta examinar o processo para se verificar a improcedencia. 

A quarta ale&ação é a de que a fls. 17 o Banco oficia & 
Comissão juntando certidão do tempo de serviço do acusado, orde

~do , antecedentes, etc. sem que lhe fosse pedido por escrito 

pela Comissão, pois nos autos não const·a copia desse oficio. 
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t outra alegação pueril• 

As Instruções mandam que, assinado o 

Comissão, seja junta ao processo certidão do tempo de serviço e 

vencimentos do aousado, assim como a sua folha de antecedentes, 

com todos os eloiios e puniçÕes, interrupçÕes de serviço,licenças, 

faltas e exonerações ( art. 12). O Banco se apressou em mandar 

a folha. Em que isso prejudica o acusado? 

A quinta alegação ~ a de que a fls. 34 e 38 a Comiss·o re

meteu ao Banco, em oriiinal, as petiçÕes do acusado e a fls. 41 e 

42, o Banco d& as informações começando por dizer que recebeu co

pias, demonstrando flacrante contradição. 

Outra aleeação pueril. 

Copias ou oriiinal, que importa? Desapareceram as peti-

çõee? Não. Loío nada ha que reclamar. Aliâe foram remetidas co-

pias. Q>s oficios do Presidente da Comissão estão a fls. 34 e 38 

e se referem âs petições do acusado, sem esclarecer si em copias 

ou em oriiinal. O Banco acusa o recebimento a fls. 41 e 42 e se 

refere a copias. Como concluir que foram enviados os ori&inaie 
~ 

e que ha contradição? 

Ã seata alegação 6 a de que a fls. 44 o advo,ado do Banco 

pede a juntada de documentos, o que o acusado reputa absolutamente 

ileial, em face doe termos do art. 1 das citadas instruções de in-

querito. diz que & por demais ileial pois a juntada se fez de-

I 

pois de inqueridas as testemunhas, privando-o de, sobre o documento, 

fazer-lhes per~tae. 

A verdade 6 que esses documentos são apenas foto&rafias de 

carta e envelope endereçados pelo acusado ao Banco ( fls. 45 a 50) 

e â carta o Banco faz referencia na Portaria de fls. 1, tendo alca
maa testemunhas tambem feito referencia. Portanto, ai pereuntas 

houvesse a serem feitas, que as fizesse o acusado. ada o privaria 
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disso. Ali!s nenhuma per~ta teria ~le a fazer 

aleiações de defesa diz e rediz-t 

"No meu depoimento não neauei que houvesse e crito 

"l! carta , ponto em que o Banco se apeiOU para a 

"abertura do presente inquerito. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Muito embora tenha maliciosamente juntado fotoa;a

"!1!! 1!Lo~ que escrevi, Q. QUE .lBSOLUTAMi TE NON-

"CA NEGUEI, •••••• 

E, assim, 6 o acusado quem afirma que, contra as fotoi rafi

as de sua cart a, nada tem a aleiar. 

Al~m disso, a verdade ~ que o art. 1& das Instruções não 

prpibe a juntada de documentos. O que Sle exiie ~ que na portaria 

seja apenas indioada,s6mente indicada, a prova. E a prova consis-

tente na carta em apreço, da qual o acusado tinha perfeito conheci

mento, foi, lo&o, indicada na portaria, que a ela faz referencia. 

Não se pode, é claro, juntar documento depois de ter a parte fala

do no processo; - mas antes de falar, dando ensejo a que a parte 

se manifeste sobre o documento, é claro que se per.mite a juntada. 

Ora, no caso em apreço,o acusado falou sobre o documento, aliás, 

para o confirmar. 

SOBRE TESTEMUNHAS DE DEFESA - Confessa o acusado, em suas 

aleiações finais, que não apresentou testemunhas de defesa e diz 

que assim prooedeu porque o Banco por certo as coaeiria. ~ o que 

tambem consta do termo de fls. 32. 

Essa aleiação tambem não tem procedencia aliQma. O acusado 

não apresentou testemunhas de defesa porque não quiz ou não as ti

nha para apresentar.A fls. 32 aleiOU que elas, sendo empreiadas do 

Banoo,não compareceriam, coa&idas por ~le. E como o Presidente da 

Comissão, em nome desta, se prontificasse a requisitar as testemn-
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nhas que arrolasse, se limitou a di•er que mantinha a sua 

tiva. Mas a verdade transparece nitida. Si o acusado tivesse 

testemunhas a arrolar em sua defesa, deveria ter arrolado. E pe

dido a sua requisição. Si não comparecessem, então 6 que poderia 

aleiar estarem coaiidas pelo Banco. -Mas aleiar a coaçao, sem re-

querer os depoimentos, e sem prova al~a, 6 m6ra suposição. E, 

afinal, não tendo querido arrolar testemunhas, não as tendo reque

rido, como afirmar que houve coação? 

OUTRAS SUPOSTAS IRREGUL!RID DiS - Sobre as j! mencionadas 

de v8s em quando volta o acusado a se manifestar. Mas jã se viu, 

uma a uma, que elas ou não são verdadeiras, ou não procedemo 

Um dos pontos em que o acusado se baseia 6 no fáto de sere 

ouvidas as duas testemunhas referidas de fls. 30 e 3lv., contra cu-

jos po~antos protestou a fls. 33. 

Pensa o acue do que o f61 de testemunhas deve constar da 

portaria e ~ue esse r6l não pode ser alterado. Mas não 6 isso que 

est! nas Instruções. A portaria, pelo art. lB, oonterl entre outros 

requisitos, a 

"indicação da prova". 

Apenas a indicação da prova. 

O numero de testemunhas não poder! exceder de sete, é o que 

dispõe o art. 2i das Instruções. Si o f61 não pudesse ser aumen-

tado at6 sete testemunhas, ou si não pudesse ser alterado, ~caso 

de não serem encontradas as testemunhas arroladas, ou no caso de 

morte superveniente de uma delas, ficaria a parte privada de prova. 

Não 6 isso o que as Instruções determinam. E o contrario. As teste

munhas podem ser arroladas at6 o numero de sete, enquanto não ter

minadas as inquiriçÕes do queixoso. At6 esse momento podem ser ar

roladas, porque as Instruções dizem que 
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"Ouvida a ultima testemunha ( art. 9) 

cujo numero não excederá de sete ( art. 2) o Presidente da 

per~tará ao acusado ou ao seu patrono si tem testemunhas a apre

sentar. Portanto, é claro, primeiro são arroladas, e deporão, as 

testemunhas do acusador at~ o numero de sete. D pois são arroladas 

e deporão as do acusado. Ora, as duas mencionadas testemunhas foram 

arroladas, antes de se proceder á inquirição das do acusado. Portan

to não houve prejuizo alium• E afinal de contas, não se trata de 

arrolamento de novas testemunhas. O de que se trata 6 do depoimento 

de testemunhas referidas, que visam dep8r sobre fe!erencias feitas 
~ 

para dar ou neiar valor ás referencias, confirmando-as ou não. 

- § 42 

são inteiramente improcedentes as questões preliminares 

que o acusado suscita. Sobre elas a Comissão se manifesta, defen

dendo-se de acusações por ~tas que não cometeu, como ficou de-

monstrado. 

- § 58 

O acusado termina suas ale&ações protestando por um exame 

pericial na escrita do Banco, indicando, desde loio os se~s peritos. 

A Comissão não se julia autorisada a atender a esse protes

to,porque si o atendesse teria infriniido as Instruções. De fáto, 

já foi assinado ao acusado o praso para apresentação das razões de 

defesa. Estas foram apresentadas e exátamente nas razões de defesa 

apresentadas 6 que se protest pelo exame. Ora, as Instruções d1-

zem que 

"Havendo protesto por exame pericial, o presi

"dente da Comissão marcarA dia e hora para a 

"sua realisação ••••• 
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( a r t. 10 ). 

t esse exame, portanto, uma diligenciado inquerito, 

qual o acusado deve protestar na audiencia a que se refere o art. 

9 das Instruções, depois de ouvida a ultima testemunha. A seguir, 

dizem as instruções que 

"Terminadas as diligencias do inquerito, o presi

"dente assinar! o prazo de 5 dias, que poderá ser 

"prorrogado por outros 5 dias, para apresentação 

"das razões de defesa, findo o qual, em linauaiem 

"serena e desapaixonada fará minucioso relatorio, 

"Apreciando as provas e ar~entos de parte a parte, 

"e concluirá pela procedenoia ou não da acusação. 

( art. 11 ), 

relatorio que, sendo assinado pela Comissão, & remetido ao diretor 

do estabelecimento, o qual o mandará arquivar ou ordenará a sua 

apresentação ao Conselho Nacional do Trabalho ( art. 12). Portan-

to, si de exame pericial carecia o acusado, deveria requer -lo na 

audiencia em que foi ouvida a ultima testemunha de acusação e não 
... 

agora, com as razoes de defesa. esse momento, quando o processo 

já está na fase do relatorio, não se julga a Comissão autorisada a 

atender o protesto de exame pericial. 

- § 68 -

Consideradas as preliminares, passa a Comissão a apreciar 

o merecimento, destacadamente por paragrafos que adiante se de n

volvem, manifestando-se, como dispÕem as Instruções, sobre as pro-

vas e argumentos de parte a parte, de modo a concluir pela proce

d ncia ou não da acusação. 
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§ 7i -

A impressão de conjunto que se recolhe, quer da 

duzida, quer da ar~entação desenvolvida em defesa, ~ a de que o 

acusado praticou, realmente, a falta criminosa que lhe foi ~puta-

da. 

O acusado escreveu a carta por fotoirafia a fls. 46 e se-

~intes, na qual, confessando o delito, procura principio como-

ver o superintendente do Banco para, afinal, entrar com a ameaç , 

de revelar neiocios a que se refere veladamente. Rasa carta foi 

postada em s. Paulo, aos 18 de Janeiro do corrente ano, como se 

verifica do carimbo postal no respectivo envelope ( fls. 45). De-

pois, escreveu a carta, iiUalmente ameaçadora, por fotoirafia 

a fls. 50. 
.. 

O acusado nao neia ' autenticidade da carta em que confes-

sou a falta. Nas supra transcritas passa&ens de suas razões de de

fesa confessa que a escreveu. Em suas declarações dia 

"que ~ fáto escreveu .! carta ~ que ~ refere ~ 

"portaria, como qualquer outra pess8a escreveria, 

"posto que, tendo o Sr. Domenie emprestado a 8le 

"depoente tal dinheiro e verificando que entraria 

"em f~rias, pediu-lhe que isto fizesse porquanto 

"de um momento para outro si o depoente não pudes

"se entrar com o dinheiro a carta serviria para 

"justificar a falta desse dinheiro junto á Matrís, 

"em Amsterdam 

( fls. 15). 

Vem o acusado procurando dar o aspecto de um emprestimo ã 

sua falta criminosa. Mas, em primeiro luiar, 6 inverosimil que 

o superintendente do Banco, sob o futil pretexto de justificar uma 

falta de menos de 50:000$000, entrasse em tal entendimento com um 
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de seus empre&ados,quando muito mais facil,comodo e 

seria que o empreiado emitisse um titulo documentando o empres-

timo, do que escrever a carta. 

E mais inverosimil ainda ~ a ale&ação, feita nas razões 

de defesa, de que entre&ou a carta ao diretor do Banco, nos se-

iUintes termost 

"a quem a entreiUei sem data, antes de entrar em 

"f~rias, s endo que o envelope apresentado foi re

"metido sem conte-6.do, tudo como f~ra combinado, 

"para dar impressão que a escreveria de S.Paulo 

( fls ). 

Ora, ninguem p6de acreditar nisso. O acusado quer apenas 

dar uma explicação, mal arranjada, do fáto de ser a carta posta

da em S. Paulo. Contra isso se levantam outras circunatancias. 

Estâ provado, por varias testemunhas que depuzeram no in

querito, ter sido o acusado,que se achava em férias,chamado ao 

Banco no dia 17 de Janeiro de 1938. Embora o acusado ne&Ue essa 

circunstancia está ela provada. Mas o proprio acusado confessa 

"que êle depoente no dia 17 de Janeiro do corrente 

"ano embarcou por trem para s. Paulo onde se demo-

"rou até o dia 27 do mesmo mês 

( fls. 15v. ). 

Embarcando por trem no dia 17 ã noite, teria o acusado 

che&ado a S. Paulo no dia 18 pela manhã. Alarmado pelo chamado 

ao Banco teria embarcado para S. Paulo e no dia 18, com o espiri

to atribulado, pois fala em seus sete filhinhos e em desaparecer 

para sempre, teria escrito como escreveu, a carta que, como se vi 

no envelope de flso 45, foi posta no correio no dia 18, exãtamen

te quando o acusado estava em S. Paulo, onde havia chei ado pela 

manhã. 
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~ de considerar tombem que não podia a carta ter sid~ 
crita de ac6rdo com o superintendente, pois este 4amais iria con

sentir na ameaça constante de seus termos finais assim redi&idosa 

"0 perdão que Sr. der ao assunto, valerá tambem 

"pelo meu silencio, em nei ocios que o Banco tem 

"feito, que passam sem o Sr. saber, mas que si 

"!orem delatados muito lhe virá aborrecer e tra

"rá prejuizos ainda maiores 

( fls. 48 e 49). 

Ora, si a carta era para se justificar perante a Matr!s não 

iri o superintendente concordar com isso, mesmo com aquele "que 

passam sem o Sr. saber" porque isso denotaria uma ne&liienfia, ou 

pouca sa&acidade, que o colocaria mal perante a Matr!s. Portanto, 

não teria a carta sido escrita de ac8rdo com o representante do 

Banco, nem foi o envelope posto vasio no correio de S. Paulo. 

- § Si -

Aléia o acusado que se trata de um emprestimo e que os Sra. 

João Bernardino de Araujo e Carlos José Fernandes foram ao Banco 

para depositar a respectiva importancia, sendo recusada pelo Ge-

rente. 

t outra alegação inverosimil pois nenhum estabelecimento 

banoario recusaria o pa&amento de uma divida, nem ao menos o depo-

sito. claro. 

- § 9i -

Verifica-se da prova colhida que o acusado, aproveitando-se 

de abusos que praticava, procura se inocentar, invocando as normas 

se&Uidas no ~anco e a escrituração respectiva. 

t claro que, si o acusado procedesse re&Ularmente, respeitas

se e observasse as normas dos serviços do Banco não poderia dar o 
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desf alqu • Mas infriniindo-as, e procedendo astuciosamen 

dia perfeitamente dar o desfalque, como deu. 

Vamos por partes. 

Na carta de fls. 48 o acusado confessa estar alcançado em 

4 depositos sendo um de A. J. Hollevik, um de Souza Valle & Cia. 

e dois de Mathias da Silva & Oia. 

Quanto aos tres ultimos o assunto se apresenta claramente 

exposto nos depoimentos das duas testemunhas referidas, Srs, Jos6 

Gerardo Bessa e João Dias Lopes, respectivamente das casas Souza 

Valle & Cia. e Mathias da Silva & Cia. Ltda., os quais em seus 

depoimentos afirmam que entregaram as respectivas importanciaa 

ao acusado, sendo-Jh a dado por este os necessarios reciboso Por

tanto, o acusado recebeu as importancias e não deu entrada delas 

em caixa. Aliás era frequente, se~do depoimentos oonstan-

tes dos autos, receber o acusado, sem que pudesse fazer, dinheiro 

de interessados, a serem depositados no Banco. 

~ verdade que o acusado aleeou que as duas mencionadas tes

temunhas não tinham procura ão, nem estavam autorisadae por esori-

to a dep6r acerca das aludidas firmas. Mas não era necessario 

que estivessem autor isadas. Trata-se de depoimento. Não 6 teste

munha quem quer ser ou quem está autor isado. S6 ~ testemunha que• 

presenciou o fáto sobre que ter! de dep8r. Si as pesaSas menciona

das ~ que levaram o dinheiro e o entreearam ao acusado, outras 

pess6as autor isadas pelas firmas depositantes, que não presencia

ram o fáto, nem estiveram no Banco, não podem ser testemunhas d 

dito fáto. S6 elas ~ que poderiam dep~ro 

Quanto ao primeiro deposito, o de A.J. Hollevik, a terceira 

testemunha explica claramente o que se passou, dizendo a 
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"que em dias de Janeiro do corrente ano, ai b 

"recorda o depoente, o acusado entre~ou a ~le depo-

"ente um. cheque visado contra o Banco Boaviata em 

"favor do ..Banco Holand~s Unido do valor d trinta e 

"um contos e tanto, emitido por A..J. Hollevi~ di

"zendo que esse cheque correspondia a um deposito 

"por conta de cobrança de moeda estranq;eira; 

"que o mesmo acusado informou que maia tarde viria 

"entre~ar a ficha de caix ; 

"que ele depoente relacionou esse cheque na lista de 

"compensação e o mandou com os demais para o Banco 

"do Brasil; 

"que ao encerrar a Oaixa êle depoente reclamou do 

"acusado a ficha que ti a ficado de entreiar, di.zen

"do o mesmo acusado que não podia entre&ar a ficha 

"porque ainda o deposito não estava autorisado pela 

"l'iscalisação .t;ancaria, o que faria no dia imediato; 

"que então €le depoente, afim de poder fechar a caixa 

"separou o dinheiro correspondente a este chequ , 

"visto que tal importancia não havia dado entrada em 

"caixa oficialmente; 

"que no dia imediato ~le depoente reclamou novamente 

"a ficha e o acusado informou que ainda não tinha a 

"fiscalisação bancaria autorisado o deposito, e pediu 

"que continuasse q;uardando o dinheiro; 

"que no dia seq;uinte ou doia dias depois o acusado 

11 informou a ~le depoente que a fiscalisação bancaria 

"não havia autorisado o deposito, pelo que deveria o 

"dinheiro ser restituido a A.J. Hollevik, de vês que 

"o cheque já tinha sido remetido para o Banco do Brã-

-



- 17 -

"sil; 

11 que então o a ousado 

"iasse o dinheiro, o que o depoente fez prontamente; 

"que em dia do mês de Janeiro do corrente ano, dia 

"que o depoente não pode precisar, o Oont dor do Ban

"co pediu que o depoente informasse si havia dado en

"trada em Caixa do deposito de Hollevik, e o depoente 

"verificou que não havia dado entrada, mas lembrou-a 

"do que havia ocorrido com o cheque acima aludido,de 

"tudo informando o Contador 

( fls. 25 ). 

A ae~nda testemunha confirma 1 

"que em meado de Janeiro do corrente ano ele depoen

"te recebeu ordem do Contador do Banco,Sr. Scholte, 

"para verificar se constava do livro de controle dl 

"Caixa o lançamento de um deposito por conta de moe

"da estran&eira no valor de trinta e um contos e 

"tanto; que ele depoente procedeu a essa verificação 

"conjuntamente com o proprio contador e nenhum lan

"çamento encontrou a respeito; que ele depoente & 
"quem numera e re&iatra no livro de control de cai

"xa todos os lançamentos de Caixa; que na mesma oc -

"sião o Tesoureiro do Banco, Sr. Jor&e Fonseca, in

"formou ao Contador em presença dele depoente que 

"havi recebido das mãos do acusado um cheque visado 

"dessa importancia, ! ordem do Banco sem a respecti

"va ficha de Oaixa, e que esse cheque no mesmo dia 

"havia sido remetido para o Banco do Brasil na Conta 

"de Compensação; que ainda no mesmo dia o acusado 

"pedil7a, digo, no mesmo dia o Tesoureiro, ao 
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"a Caixa pedira ao acusado a ficha correspo 

"ao cheque em apreço, tendo o mesmo acusado decla

"rado que não podia entre&ar a ficha naquele dia 

"porque o deposito não tinha sido autorisado pela 

"Fiscalisação jjancaria, pedindo então que &Uardasee 

"o cheque para o dia imediato; que o Tesoureiro res

"pondeu qhe não podia fazer isto porque jâ havia 

"remetido o cheque para o Banco do Brasil, mas que 

"ficaria reservada em dinheiro a importancia corres

"pondente; que tudo isso ele depoente ouviu do pro

"prio Tesoureiro quando á respeito informava ao 

"Contador;que no dia se&ainte ou dois dias depois 

"o acusado foi á Caixa e pediu ao Tesoureiro que 

"lhe restituisse a importancia do cheque porque a 

"fiscalisação Bancaria não tina autorisado o depo

"sito e ele acusado precisava restituir o dinheiro 

"ao cliente; que então o mesmo Tesoureiro entre&ou 

"ao acusado a importancia reclamada; qli.e isto ele 

"depoente tambem ouviu do Tesoureiro quando este 

"informava o Contador, mas ele depoente se recorda 

"e afirma ter visto o acusado pedi r ao Tesoureiro 

"que lhe restituisse uma importancia de trinta e 

"um contos e tanto correspondente a umcheque que 

"havia ficado reservada; que ele depoente viu tam

"bem nessa ocasião o Tesoureiro entre&ar ao acusa

"do a importancia por ele reclamada; que tudo isso 

"ele depoente assistiu em dias de Janeiro deste 

"ano, pelo que ele depoente pode afirmar que o 

"cheque então referido era precisamente o cheque 

"correspondente ao deposito cujo lançamento não 
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"constava do livro de controle de 

"depoente ~ão pode precisar quem ra o emitente 

"do cheque, mas informa que era contra o Banco 

"Boavista • 

( fls. 2lv. e 22 ). 

De sorte que as cousas se passaram stuciosamente, a sim 1 

I 

- o acusado recebeu um chequ visado contra o ~anco Boavista, em 

favor do Banco Holand8s, e o entregou ao Tesoureiro do Banco, di

zendo que mais tarde entre aria a ficha de caix ; recebendo o che

que foi êle arro~ado pelo Tesoureiro na lista de compensação; per

~tado mais tarde pela ficha de caixa, o acusado se saiu com a 

maliciosa evasiva de que o negocio ainda não estava autorisado pe

la Fiscalisação Bancaria, o que levou o Tesoureiro % separar a impor

tancia porque o cheque seria, como foi compensado, e não podia êle 

apresentar a Caixa com o excesso da tmportancia o que fatalment su

cederia, visto que a entrada do cheque se dera irregularmente, sem 

a ficha; - mantida separada a importancia e sendo perguntado pela 

ficha nos dias seguintes, o acusado acabou dizendo que a Fiscalisa

ção Bancaria não havia autorisado o ne ceio, motivo porque era ne

cessario restituir a importancia a .J. Hollevik, visto que o che

que jã não podia ser restituido por ter ido ' compensação e sido 

compensado; - então o ~esoureiro entregou a importancia de trinta 

e um contos e tanto ao acusado para a restituição e fle não fez a 

entrega a A.J. Hollevik. De sorte que tendo entrado a importanoia 

em caixa pelo cheque que foi recebido por compensação,saiu igual 

importancia para as mãos do acusado, mas o Banco, na f6rma da lei, 

ficava com a obri ação d depositar a importancia no Banco do Bra

sil, e afinal veiu a ficar desfalcado da mesma importancia que o 

acusado, dizendo ter de restituir a Ã.J. Hollevik, embo~sou e eas

tou, dando assim o seu desfalque. 
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Eis como o acusado, procedendo com ardis, e infrinii 

as ordens de serviço, conseeuiu se locupletar com a importanoia, 

ficando escriturada no Banco a entrada do cheque e seu valor e fi

cando o cheque com os requisitos de que foi paio, isso tambem fi-

cando escriturado no Banco Boavista e no Banco do Brasil. 

E, aiora, aproveitando-se da confusão creada por seus ar-

dia, pretende provar que tudo foi escriturado e que o valor do che-

que foi recebido pelo Banco. 

O depoimento da terceira não ~ deeautor isado pelas demais 

testemunhas. 

§ 102 -

O acusado ataca os depoimentos, procura contradições, araúf 

parcialidade das testemunhas e se entreia a lonias considerações 

a respeito. Mas não conseiUe lhes diminuir o valor probante. 

- § 11& -

Em suma, a Comissão, no desempenho do árduo encario que 

lhe foi cometido, serena e imparcialmente conclúi pela procedencia 

da acusação, devendo, nessa conformidade ser aplicada a lei, pois 

se verifica que o acusado cometeu a falta irave enumerada no art. 

93, letra ~' do Dec.n. 54 de 12 de Setembro de 1934. 
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IBER V. BII:RNARDES 
ANTONIO O SOUZA 
RUY DA CUNHA RIBEIRO 

T L . 42-4873 

TARGINO RIBEIRO 
ADVOGADO 

AV . RIO BRANCO, 128,- 1 .0 

SALAS 612/16 

TEL. 4 2 - 1026 

xmo. Sr. Relator do Processo nJ 5958/38. 

ALVARO MIRANDA 
RAUL DA CUNHA RIBEIRO 
F RNANOO NINA RIBEIRO 

TEL. 4Z- 4874 

O CO HOLlNDIS UNIDO, estabe1 cimento bancaria sito 

á rua Buenos Aires ns. 11/13, nesta Capital, pede venia para, no 

Proc. ~a 5958}38, instaurado a requerimento de ALOYSIO F.ERNAJDBS 

DE ARA JO, alegar e requerer, por via da presente e melhor fôrma 

de direito, o seguinte •-

I 

- J. BURLA. 

1) - s6 por meio de burla, astuoia e processos tortuo

sos & que o Acusado conseguiu dar o desfalque de que trata o pro-

cesso. Realmente - desde logo se considere - o Acusado pratica-
.., 

va constantemente o abuso de receber dinheiro das maos de deposi-
tantes do Banco. ra, talvBz, o preparo, friamente premedita-

do, para o &to deshonesto que tinha em mira. Assim, em certo dia, 

recebeu de A. J. J:iollevik, em um cheque visado, contra o Banco Boa

vista, a quantia de 3lt794$900 e, maliciosamente, entregou o men

cionado cheque ao tesoureiro Jorge Leite da Ponseoa e Silva, pro

metendo mais tarde entregar a ficha de caixa. Bra o primeiro pas

so para a realisaoão de seu plano criminoso, abusando ali6a doa ta-
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i 
vores e oondescendenoiae que os empregados sempre fazem e dispensam 

a seus companheiros de trabalho. 

Sabe-se que os Bancos, quando recebem cheques de outros 

estabelecimentos bancarios idoneos, nunca fazem materialmente, se 

mão a mão, o movimento de dinheiro; - relacionam os cheques e mandam 

ao Banco do Brasil para a compensação, porque todos fles t6m cheques 

diariamente para receber uns de outros e todos 8les mantem suas con

tas no Banco do Brasil. Da! . a compensação dos cheques de uns contra 

outros. Foi isso o que sucedeu no caso em apreoo• O tesoureiro, re

cebendo o cheque, inscreveu-o na relação doe compensaveie e o remeteu 

com outros ao Banco do Brasil. Provavelmente, o Acusado acompanhava 

de soslaio o rumo que seguia o cheque e via que seu plano ia se rea-

lisando perfeitamente. Inscrito o cheque na relação doe compensa-

veia, e remetido ao Banco do Brasil, corria tudo ás mil mar vtlhaa• 

ra o qu le queria, porque, ficaria registrada a entrada do cheque 

no Banco Holand&s e constaria o seu pagamento no Banco Boavista. Pa-

receria tudo muito regular. Foi o que se deu. 

Ao ter.mino do dia o tesoureiro perguntou ao Acusado pela 

ficha de caixa. Tratava-se de um cheque correspondente a deposito 

por conta de oobrança de moeda estrangeira e foi facil ao Acusado 

desculpar-se com a falta de autorisação do deposito pela Jiscalisação 

Bancaria. o dia seguinte entregaria a fioha de caixa. Via-se o te-

soureiro na dura oontingenoia de a- ou encerrar a sua caixa com o 

excesso da quantia por~e ela não entrára oficial, nem regularmente, 

denunciando dest•arte um abuso praticado por seu colega; - ou de se-

parar o dinheiro correspondente ao cheque. Ãcreditando que seu co-

lega apenas queria facilitar o deposito, fazendo um favor ao cliente . 
do Banco, e pensando que o caso fosse logo regulado, preferiu separar 

o dinheiro. E assim fez. o dia seguinte e nos subsequentes a mesma 
• 
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desculpa de ainda não estar o deposito autori ado 

Bancaria, continuando o dinheiro separado. At~ que em certo dia, o 

Acusado se disp8z a consumar o seu crime, tentando o golpe definiti

vo e abusando da b8a-f~ de seu colega, o tesoureiro. 

Resolveu-se a declarar-lhe que a ~iscalisação Bancaria 
... nao havia autorisado o deposito, motivo porque deveria o dinheiro 

ser devolvido a A. J. Hollevik uma v&s que o cheque jâ fbra remetido 

para o Banco do Brasil. Realmente, remetido dâas antes para o Banco 

do Brasil, jâ f8ra o cheque compensado e escriturado o recebimento 

da quantia respectiva. De sorte que, não autorisado o deposito pel 

Fiscalisação Bancaria, não podendo mais ser restituido o cheque, s6 

o dinheiro poderia ser restituido. Assim, o tesoureiro - longe esta

va de sup8r a malicia criminosa do Acusado - não teve duvida em lhe 

entregar a importancia ue desde alguns dias antes estava separada. 

E entregou. Era o que Ble queria. claro que, de posse do dinheiro, 

que regularmente não passava por suas mãos, tendo a cert8sa de que 

constava o cheque relacionado e pago, o Acusado estava em suas sete 

quintas, com todas as aparencias de que não se apossâra do dinheiro. 

em se extranhe que tivesse passado despercebido ao Banco, 

porque n§ vertigem do movimento diario de um Banco não A possivel, de 

animo desprevenido, fixar um determinado cheque. E, afinal, a caixa 

estava certa. O que não estava certo era o r61 de obrigações do Ban

co, onde se inscrevia a de fazer o deposito no Banco do Brasil, se 

que houvesse recebido a importancia respectiva, pois entrando ela 

por via do che ue compensado, por outro lado sa!ra para as mãos do 

Acusado, por via de seu engenhoso, ardiloso estratagema. 

Burla positiva e clara. 
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2) - Os tres outros casos oonfess dos pelo Acusado fo-
, .. --ram mais simples. Ele, que nao tinha funçoes de receber, todavia, 

abusando de sua qualidade de empregado do ~anoo, recebia depositos 
~ .. 

que deveriam se faze d$ Secçao em que trabalhava. Recebi frequente-

mente e dava entrada. Mas os tres depositas confessados - um de 

Souza Valle & Oi • • dois de athias da Silva & Cia. - foram por 

8le recebidos e não deram entrada em caixa. 

Receber s importanoias dos depositas, era um favor que 

o Acusado, abusivamente prestava a clientes do Banoo para mais li-

geiro se desimpedirem. a, receber e não dar entrada em oaixa era 

um crime que o Acusado cometeu. 

3) - esim, por esses meios fraudu1entos, conseguiu o 

Acusado se apossar de certas quantias e agora, com um cinismo verda-

deiramente revoltante, es a disputar contra o Banco a quem lesou. 

II 

- .A. CARTA -

4) - De posse das quantias criminosamente havidas, o Acu

sado pretendeu gosa-las calmamente. E pediu suas f6rias, que lhe fo-

ram dad s. Mas não foi bastante fel!e. sua ausencia, por parte 

de A.J. Rollevik foi reclamado Ao Banco contra o fâto de não ter 

sido fechado o oambio correspondente ao seu deposito. Naturalmente, 

n .. o constava o deposito nas listas diarias remetidas â Fiscalis ção 

Bano ria. Por parte le A. J. Hollevik foi exibido o respectivo re

cibo, perfeitamente autentico e ue certamente f~ra a sinado com a 

mesma confianç no Acue do, e durante o expediente diario pom uma 

~inidade de muitos outros. Infor.mado o Banco, por A.J. Hollevik, 

de que o dinheiro f8ra entregue ao Acusado em cheque vis do contra 

o Banco Boavista, e de ue o recibo lhe f8ra dado tambem pelo Acusa

do, entrou o Banco em pesquisas sobre o o ao e então o tesoureiro -
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I 
Jorge Leite da Fonseca e Silva- se lembrou do que ocorrer com o 

Acusado e que está narrado anteriormente. 

A reclam ç·o de A.J. Hollevik se dava no d•a 17 de Janei-

ro do corrente ano. 

Foi resolvido chamar-se o Banco o Acue do, que se acha

va em f~rias, e ligado o telef one para a casa de um tio dêle, em 

Ipanema , onde se achava, o Contador do Banco f lou com o Aous do, 

insistindo para que fosse imediatamente o Banco, dar os esclar oi -

mentos de ue necessitava obre o caso em apre90• Prometendo compa

recer, ~ S!! !11 ao Banco, o Acusado 1' não foi, motivo porque o 

Contador se dirigiu ' referida casa do tio do Acusado, sendo-lh 

dito que este sa1ra para o ~anoo. Isso - re~ete-se - foi no dia 

17 de Janeir o. Nesse dia, e nos subsequentes ,nNo f oi encontrado o 

Acusado. Confessa B1e que nesse dia - 17 de Janeiro - embarcou ~a-

r s. Paulo em gOs o de f~rias. Falando ao telefone, durante o 

dia com o Oont dor, teri embarcado á noite e no dia seguinte - 18 

de Janeiro ~ teria chegado a s. P nlo. De s. Paulo, no di 18 de 

Janeiro, escreveu, de seu proprio punho, ao Superintendente do Banco 

a carta em que confessa o seu crime, nos seguintes termos a 

"Sr. Domenie. 

"N·o fosse eu ter 7 filhos e cada qual menor, eu não 

"lhe escreveria esta carta, pois jâ me teri auioida

"do. o entanto, não o fiz mas estou disposto a ta~er 

"caso me veja tolhido a promover o sustento destas 
.... 

"creança que nenhuma culpa t!m do ue eu possa faaer. 

"E por isto não por mim, mas por eet a pobres creanç s 

"~ que venho pelar tambem par 
,., .. 

o seu ~çao d~ ~e, 

"deixando-me trabalhar, pois seim não s6 poder 1 us

"tenta-lae, como mesmo pagar, em algum dia, o que lh 

"devo. 
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"Jl basta o s orifioio de ter de 

"te par o dia, sem ao menos del e me despedir. Par mim . 
•que sou pae e ue delas gosto mui to, jl &' um grand cae-

"tigo e maior castigo inda ~ nem ao menos s ber quando 

"vou ve-1 e novamente. 

"Tenh compaixão e procure perdoar-me, porquanto de outra 

"forma terei de des par cer para s mpre. Peço tambem evi

"tar qualquer vergonha para o meu irm~o e minha fam11ia, 

"que nenhuma culp tiveram no que fiz. Tambem colega ne

"nhu:m do Ba.noo ~ conivente no que fiz. A culp cabe intei-

"ramen te a mim. e prometo-lhe que e bor o poucos 

"procurarei pagar-lhe o prejuizo. O fato ~ o seguinte e 

"falo com toda franqu saa estou alcanç do no Banco em 4 

"depositas, sendo 1 de Ã.J. Hollevik, 1 de Souz Valle & 

"Oi • e 2 de thias d Silva & Cia., sendo os 2 prim i-

"roa remessa do Hombroe e os 2 ultimas de underlich. 

"Não precisa duvidar por ue são estes. 

"2. perdão que .2 Senhor m ~ sunto, valer tambem pelo 

"~ silencio, e!!_ negocias que ~Banco tem feito, .9J!!. pas

".!!:!.._s~ .2 Sry e ber, mas ~ u forem delatadoe muito 

"lh vir aborrecer, ~ trar& prejuizoe ainda maiores. 

" bem verdade que o que ae estl pa eando comigo, muito 

"lhe bbrrecer& e ~ tambem prejuizo, mas este prejuizo 

"ou m ia tarde ou mais cedo, eu indenisarei. 

"Peço, emfim, Sr. Domenie, pelo bem de seus filhos e de 

"eu familia, -ue nao me mande pera guir, para ver ainda ,si 

"conseguirei arranjar alguma coisa para, ao menos, as mi

"nhas filhas terem o ue comer. 

"a) Araujo. 

Esta 6 uma prova decisiva. 
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- III -

- ma. EVJ.SIVJ. INORIVEL -

5) - Sentindo como lhe & comprom tedora a carta,o J.cue -

do procura solução para o embaraço em ue ae v&. 

Bntra com ev aiva de que o Superintendente lh autori

sAr a ficar com o dinheiro a titulo de emprestimo e que a carta f8-

ra escrita de ac8rdo com &le para se justificar perante Casa Matríe 

do Banco. 

Ieasa evasiva, de tão grosseira e incrivel, est' confir

mad a repetida a confissão. 

Realmente, confessa o Acusado qu a carta foi por 8le ee-

crita. Oonfeeaa. Kas acrescenta ue, de ac8rdo com o Superintend n

te, para que este se justificasse perante a Katri • 

Ninguem pode acreditar nessa desculpa. De sorte ue fica 

de p& a confisa·o. 

6) - Contra os que, parciais, quisessem aparentar a inge

auidade de crêr em tão esfarrapada d sculpa, aí ataria uma 6rie de 

circunstancias a mostrar que explicação & de cabo de esquadra. 

Realmente, a c rta foi escrita de s. Paulo, no dia em 

que o Acusado l' cheglr , ainda alarmado com a descoberta de seu 

criaee 

A carta contem am aça ao Banco, ameaça que denunciaria , . 

Katris negligencia ou m!u serviço por parte do Superintendente e que, 
... 

portanto, nao e rviri para est se justificar de um empresttmo feito. 

51 e tratav de um emprestimo, mais facil seria diKer 

' Matris, assinando o Acusado um docum nto, do que apresentar uma 

carta qu comprometeria tanto o Acusado como o Superintendente. 

Si de um emprestimo d pe uena uantia e tratasse - se-

riam apenas quarenta e poucos contos, segundo diz o Acusado - maia 
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tacil seria n-o d nunciar nad l Matr!s, não apresentar falta do 

numerario respectivo em caixa. 

Al6m de tudo, ninguem, par justificar um mprestimo qu 

poderia ir pagando paulatinamente, at6 com pequeno d soonto men a1 

em eus vencimento ( caso tivesse havido a b8a vontad de cone der 

o emprestima tambe haveri a de r ceb r m pequenas quanti a men-

-sai ) ninguem a sinaria um documento oomprom t dor, 6 para qu ou-

trem e justificasse perante a Matr!a, de uma oousa para que não pre

oi aria de justifio tiva alguma, 6rmente de uma ju tificativ com-

promet dora para os bona serviços d quem ueria ex't ente a jua-

ti ficar, 
... ... 
ao ; - nao se trata d empr stimo, nem de justific tiT&• 

O J.cuaado or veu a carta tentando comover o Superintendente do Ban-

oo, ou !aaendo c lar p la ameaça velad ue o fim da mesma o rta se 

contem. 

O Ãcuaado foi m&u psicologo. Errou o pulo. C~movendo, 

ou am açando, pena va obter que o caso fie s em ilencio. Foi i so 

que tev em mira ao escrever , atordoado, a carta, de s. P ulo, no 

dia 18, para ond teria partido no dia 17 l noite, ciente de qu o 

seu crime estava descoberto. 

IV 

- A. PROV.l -

7) - Tudo e t' provado. 

st prov do u o •ousado partiu daqui no di 17 de Ja-

neiro para s. Paulo• 

Est& provado u d _ s. P ~o ve1u, ~ lo Oorre1o, no di 

18 d Jan iro, a carta constante do prooe ao. 

E t' provado que o Acusado procedi mal, recebendo dinhei

r frequentemente doa depositantes do anco e dest•arte 1ntringind 

as normas do 
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E t~o provados o expedi ntes empregados p ra e apossar 

dae quantia depositad s por A. J. Rolle~, Sousa V lle & Oia. 

athiae d Silva & Oia., e a Ble, Acusado, entregue • 

Tudo estl~ provado nos depoimentos das testemunha ouvi

d s at6 no depoimento do proprio Acusado, em que lle confessa tra-

t r-se de um emprestimo e que o quiz p gar, jud do por dois outros 

p rson&! ns. 

Tudo consta do processo e nã &' possivel dizer- • ou 

sustentar- e o contr rio. 

da lei 

v 

- A REGULA IDADI DO INQUERITO -

8) - O in uerito correu regularmente, com ob ervancia 

daa Instruções baixada pelo Conselho Nacional do Tr balho• 

Mas o Acu ado, em falta de m lhor, ar~ muitas irregul ridad ima

ginarias. De todas se ocupou a Ooaias~ d Inqu rito em seu Relatorio 

tod s fulminou com su resposta em legittm d fe 

o Banco u r ir ao encontro de uma alegaç·o audacio 

Refere- e l carta de Bane Xlr tein. 

A ui estl a carta. Diz o seguint a 

propria. Ma 

do Acu ado. 

"Rio de Janeiro, lO d S tembro de 1938. 

"llmooSr. Diretor do Banco .a landBs Unido - N ta 

"Presado Sr. 

".A. presente serve para d clarar qu o deposito efe-

"tuado em 21 de Agosto de 1937 de rs. 12a000$000 

"(doze conto de reis ), correspondente ao a ue d 

"U.S.A.$ 769,04 da firma Ozeisler Elias, Budapest, 

"foi entregue ao Sr. Aloysio Fernandes d Araujo, 

"que iu do Guichet e veio ao H 11 do Banco receber 

"a quanti referida, conferindo a 1 portancia na meza 
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"fronteira ao seu Guicheto 

"Outrosim quero declarar qu outros depositas feitos 

"anteriormente, aeapre os entreguei ao Sr. Araujo no 

"seu Guichet, nunca recebendo os respectivos recibos. 

"Bem outro assunto no momento, subscrevo-me com tod 

"o apreço d v.s.J.ma Ata e Obrg (A) Hans Kirst in. 

j um documento do Banco e não do processo. ~ada aproveit 

ao Acusado. 86
1 
contra 8le prov • O que o Acusado quiz !aaer foi s6 

uma exploração indi~a, como outras que tem feito. Mas si quer oar

tas que lhe comprometam, aqui vai outra. ~ a da Fabrica de Penas d 

Aço Brasil Ltda. Est6. aesim redigida 1 

"Rio de Janeiro, 9 de Sete.bro de 1938. 

"Ilmo. Sr. Diretor do Banco Holand8s Unido - NES~ -

"Pre~ado Sr. 

"Pela presente o aunicamoa a v.s. que a i:mportancia 

"de Rs. 16:000$000 ( dezeseis contos d rei ) deposi

•tada nese Bano em garantia da liquidação do saque 

"-s/N2 28.882, de ~ 210,19/11 - girado contra n6 por 

"Uddeholms .A.ktiebola«, foi entregu.e ne se Banco, no 

"guichet de li uidação de moeda estrangeira ao Sr. 

"Aloysio Fernandes de Araujo, sendo-nos posteriormente, 

"como ali6.a era comumente feito, entregue o respeotiv 

"recibo, cuja data ' de 24 de Setembro de 1937. 

"Sem outro motivo, subscrevemo-nos com elevada consi-

"deração toda a estima de v.s. Atenciosamente 

"l!'abrioa de J:'ennas de .lço "Brasil" Ltd · . ( ) Jos' 

"Tavares Pereir de Oliveira. 
' 

Oomo o Acusado & audia e imprudente! 
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' VI 

- .l.S !l!ES TEMUNHJ.S -

9) - O Acusado invocou pretexto de todo inaceitavel para 
.. nao dar te temunhas. 

investe contra as qu Danao ofereceu. 

10) - Contra a terceira testemunha, Jorge Leite da F. nse

ca e Silva - tesoureiro do ~anco - al,ga, entre outras cousaa, aer 

contraditorioo seu dep imento com o qu prestou em Juizo, no processo 

criminal contra o Acusado, e para isso juntou uma certidão do depoi-

mento judicial• 

las contradição não ha, nem o Acue do conseguiu m atra-lao 

O qu ha no depoimento judicial 1
1

reserva, deficiencia,pouco esclare-

... cimentos, talvez devid ' falta ,p r parte de uem inqueri , de oonhe
' 

cimento d movimento e organi çã de serviços d um banco, ta1v8z 

devido a rec ios da testemunha, que foi facil, talvfs ls duas couaas. 

.. .. 

Ba verdade, ' o proprio Acue do quem liz que o f'to de t r 

"pedido ficha por varios dia .. e eu nao a ter entregue 

"constitui& uma grande irregu.laridad ,e, neste caso, 

"era patente e clara a neo ssidad da imediata comuni

"c ção i gerencia • 

( defesa a fls • ) 

Ora, evidentemente, tendo sido facil, e não sabendo o in-

quiridor,leigo no serviço bancario, interroga-lo devidamente, a teste-

munha pouco disse. Mas, sendo interrogada por u a conhece como aa 

c ousas se pa sam, narrou dir i tinh coao se deu a maroteira fraudu

lenta. 

Não ha, inquestionavelmente, contr dição. Um depoimento -

judicial - nã cc ntrari , nem entra em conflito com outro - o c na-
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tante d te processo - L nge disso, o primeiro depoi ento - o ju-

dicial - foi defici nte. O segundo· - constant deste processo - com

pleta o primeir. Mas isso não &j oontradiçã. ~precisamente o con

trario de contradiçã • 

ll) - Certamente que a testemunha, como tesoureiro, nãe 

daria dinheiro de caixa ao Acusado, sem qu tud estivesse perfeita-

mente legalisado e documentado. Mas, ne caso, tesoureiro nãi con-

sider :va dinheiro do che~ue compensado o a · dinh iro d caixa, p ia 

ali entrou irregu.larmente, sem a ficha respectiva. E ex6.tam.ente por 

i so ' ue dinheiro foi, a principio, separado e depois entregu 

ao Acusado, quando este comunicou que a Fiscalisaçã Dano ria n- ha

Yia autorisado o depo it • 

12) - Apreciando o depoimento da la. testemunha o Acusa

do confessa que partiu paras. Paulo na n ite de 17 de Janeiro, di

zend que ' tarde desse dia saira da casa de seu tio 

"para ir a Jllinha residencia preparar- e para a via-

"gem que fiz, •• ~ 

( defesa a fl • ). 

E contra essa testemunha nada argúi .o Acusado que seja s~

rio oap' de lhe diminuir a veracidadf d depoiment • 

13) - Dia o Acusado que a segunda testemunha ~ t stemunha 

falsa, porque n-o foi chamada a dep r em Juizo, n processo criD.1nal0 

138a 1ogica l Oom si fosse a ~uizo quem quer, e não quem 6 chaaado. 

O mo si Promotor Publico e advogado do hanc fossem obrigado a 

advinhar quem tem conhecimento doa f6t a. O Contador d ~anoo l ! 

t ve c nhecimento do que sabia testemunha, mas o Superintendente s& 

mais tarde veiu a a ber, para comunicar a seu advogado. 

As relações do advogado ooa o Banco ã atrav~s de sua 

Superintendenoia e não atrav~s do O ntador. Perfeitamente claro esse 
detal.h • 
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:g certo 
... 

ue o Acusado nao fazia parte da Tesouraria,mas 

na Secção de Cobrança de Moeda Estrangeira praticava, talvS preme

ditadamente, a irregul ridade de receber dinheiro pel Jjano • 

14) - Da quarta testemunha, diz Aousad que & falao 

depoimento t 

que 

12 - porque auxiliou a verificaçã do desfalqueJ 

2& - porque lucrará c m a demissã de Acusado, passando 

a ocupar seu lugar1 

;a - porque ' seu inimig , tendo chegad a vias de fát • 

Das dua ultimas alegaç~ e nada prov u~ 

Quanto 4 primeir salienta a afirmaçã da Testemunha d 

desf lque obe a cêroa de 200:000$000 dililí qu :Banco apre
h 

senta a fls. 42v. um quadro dem nstrativo de quarenta e poucos contos, 

O argumento ! malici ao e ~... verdadeiro. 

O Bano afirma, e tem afir.mad , que d afalque s6b a 

quaei 200:000 00. Mas não querendo deixar duvida, ao pr atar aa 
I 

infor.m o"'ea,se reportou s6mente aos desfalqu s 

"constatado e constantes da Portaria de 29/8/38 

"!. c'ln.tessados pelo praprio acusado !!! carta .9.'!!!.... 

"dirigida .!Q. Diretor Geral ~ Banco ~ trech 

"principal !!. transcreve novamente: estou alcanoa-

"~ n2 ~anoo!!! depositos,, endo l de A.J. H 1----- ..,_,_ 

"li'IU, l d Souaa Valle & Oia. e 2 d Maihiae da --- ... - --- -- ,.. - .. .. . .. ,.. .. .- .. 
"Silva; - sendo .2.!. z. pri eiros remessa .9:2, .tiombr • 

"- .2,! Z. ultimas de Wunderlich 

( fls. ). 

Ai est,. 

Esses eram o confessados. Outros existiam. T dos a6bem 

a cerca de 200t000$000. 
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15) - Quanto ls quinta e sexta te temunhas,o Acuaad 

al,ga t lices. em vale a pena comentar. 

O argumento do flt ter se pasaad e Dezembro e s6 ter 

sido acusado em Janeiro, nã c nstando d& balanço, que devia estar 

certo,' de uma cora!eD. e audacia incriveis. OU pensará .. o Acusado 

qu v i ser ~ulgado por idiotas? 

O or1:m.e s~ ' f 1 descoberto ea Janeiro, em virtude de recla-
.. maçao de~. J. Hollevik pela demo~a em se fechar o cambi • Nem podia 

ser descob erto antes porque a caixa estava aparentemente certa, ma 

com o recibo expedi4e ficava o ~anco na obrigaçã · de fazer o dep site 

no Banco do Brasil para se fechar o cambi o 

E no balanço tambem nada podia aparecer, porque o Banco 

apenas ficava, sem o saber, e sem recursos do depositante para isa t 

obrigado a pagar ao Banco do Brasil, como pagou. 

Positivamente o Acusado abusa e pensa que escreveu para 

cretinos. 

VIII 

- DILIGENOIA NO OEEQUE NO BANCO 

BOAVISTA -

16) - Para que ? 

Di3 o Acusado que para provar que no vereo e anverso de 

-cheque nao consta qualquer rubrica u letra sua e para verificar 

visto do Banco Boavista, o nome a favor de quem foi mitid cheque 

e os carimbos no reverso do cheque• 

JD:as , para que ? 

Si da maneira por que procedeu o Acusado, e que consta 

provad no processo, nada disso excl~i a sua manifesta responsabili

dade de autoria doa 't e criminosos. Si o Acusado procedeu com abua , 

fraude, ardil, astucia, burla e malicia,e:x,tamente para a pratica d a 

'toa criDinos •• 
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IX 

- RESPOSTAS DO BANCO HOLA.ND:mS 

17) - O cheque visado contra ~anoo Boavista tinha de 

ser e foi contabilisado, porque f i c mpensado nas condiç~ supra 

xpostas. Mas o f'to de ser contabilisado - ~ claro - nã exclÚ1 

crime do Acusado. Pel contrario, confirma o depoi entoa e pr vas 

colhida o 

E assim ão toda as demais alegaç~es nesse particular• 

Aliás, essas al gações do Acusado decorrem pxoposital nte confusa 

e malioio as. Por is so mesmo são inoapáa s de convencer a quem quer 

que seja, mesmo porque a cad f lha do processo se enoontra fla

grante nã s6 da alta capacidade do Acu ado para a fraude e a burla, 

como tambem de sua cinica ou adia, depois de praticad crime. 

X 

- C O N C L U S Ã O -

18) - Pelo expost , pela clara prova do processo e pel a 

suplementos de alta sabedoria dos Julgadores, espera o BANCO HOLlH

DES UNIDO que seja julgado proo dente o in uerito, provado o orim 

do Acuaad e homologada au demissã , porque nã ~ pos ivel perman -

oer no quadro de funcionarias de um Banco, individuo de tanta p ten-

cialidade oriDino a, tão deshonesto e tão ousado, nem ao 

dá guarida o Con elho Nacional do Trabalho . 

Requer a juntada da presente ao proce so, c 

do,6umentos anexos 

u furtam 

os di 



FABRICA DE PENNAS DE AÇO "BRASIL" LTDA. 
A 1.• FABRICA INSTALADA NO BRASIL 

R 
MtMF5f./'4M:JtN:Iciii1Mtt.l tl.>/ U.ltiANA) 

·Pereira Nune 419-A 
(!OIJIOOS. fti ASCO I I L I(I&Ciitb A. ti. C. , 5.• DlÇAO 

TlllLID H O NJll 8-61598 lllND. TmLJ!lGR. H LMALA A 

RIO D J N IRO. 9 de Setembro de 1938.-

I1mo. Snr. Diretôr do 

BANCO HOLLANDEZ UNIDO 
- N e a t a -

Fresado anr:-

Pela presente comunic moa a V. S., que a importan
oia de Ra.l6a000$000-(Dezeseis contos d reis)- depositada nes
se Banco em garantia da l~quidação do saq~e- s/N2 2 .882,de •• 
E 210.19/11 - gir!do contra n6s por Uddeholms Aktiebolag,!oi en
tregue nesse Banco, no guiohet de liquidação de moeda extran.ei 
ra ao anr. Aloysio Fernandes de Araujo, aenao-nos posteriormen
te, como aliás era comumente feito, entr gue o re petivo recibo, 
cuja data' de 24 de Sete~bro de 1937.-

Sem outro motivo, subscrevemo-nos com elevada con
sideração e toda a estima 

De V. S. 

Atenciosamente 



HANS KIRSTEIN 
IMPORTAÇÃO DIRECTA 
REPRESENTAÇÕES 

EDIFICIO OUVIDOR, 7.0 ANDAR, SALA 718 
RUA OUVIDOR 165/69 - ESQ. R. URUGUAYANA 
TELEFON E 42 - 6222 - CAIXA POSTAL 2273 
END. TELEGR.: "KIRSTEINRIODEJAN EIRO'' 

Illmo. Snr. 

Director do 
Banco Hollandez Unido 

N e s t a . 

Prezado Senhor, 

RIO DE JANEIRO, 10. de Setembro de 1938. 

' \ ·, 

A presente serve para declarar que o deposito effectuado em 21. de Agosto · de 193? 
de rs. 12=000$000 (doze contos de reis) , correspondente ao saque de U. S.A.$ 769,04 
da firma Czeisler Elias, Budapest, foi entregue ao Snr . Aloysio Fernandes de Araujo, 
que sahiu do Guichet e veio ao Hall do Banco receber a quantia referida, conferindo 
a importancia na meza fronteira ao seu Guichet. 

Outrosim quero declarar que outr~e deposi t as feitos anteritrmente , sempre os entreguei 
ao Snr. Araujo no seu Guichet, nunca recebendo os respectivos recibos. 
Sem outro assumpto no momento, apreço 

de V. S. 

I 
Amo. Atto. Obgdo. 

h 
~" 
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.................................... o Proc . ~~958/.;38 , aq qual se r:.c~·~~e o 9-ocum~nto Jup 
.t.o , .... !01 !;ncal!linh· ç!o, ao .... Gªbipe te .... o. ... 0 .. ~.~. ! ...... Jr..G tor .. Geral em 5. do 
_c.or.r.onte. ... mês .• . ... ·i 
............................................ P.ar.G.c.e.nd.o-:::me conve.n1ent seJa o aludido .pr.océsso 

.. re.qu1s.1.t.ado .. àqu.ele Gabinete , passo o. documento ~.rn apreço às 
..... 

.. vos.sns maos, para os .. devi a.s .. fins • 

................... , ........... ........ Retar ado .. ,. por. t cumulo de .serviço n. meu t:urgo • 

............................................................... ~1t.Q .. , ..... ~l .... 9,.e. .... .O~Q:·;r.º·· .. º' -~··c-~~............................. .. ........ , ...................... . 

................................... ................. ......... .J.vtcw.à ..... ~ ·Vt\···deAti .. ~~ ................................ .. 

.............................................................................. .9J . ~A.~.~ .. ~ Q.~a.s ~~.~ ... ~. ~ .c!.~ .~ . ~ ...... 

Hequ1s1te-se o processo .. p~ ra .. Junt . 

. -..... a .... Of1c.1 l.J.m.r1 .. Al.c1na .. J.f1ran.do. .. p .Mio . pro.v.1 

·········•••·.·- ··········•••••······•t'ttttr1WJ.···~~v . ~d 
..................... . . . . .. . . .. ,.. •. c ....... 1.re.tor .... da ... la ...... .;,)e.c.ça..o .................. .. 



Exmo. Sm • Dr. Pre.;)idente do Conselho aciolléil do rabalho 

O BANCO HOLLANDEZ UNIDO, requer a V.Excia. 
para fazer prova em juizo que revendo o processo N2 5-958/38 
lhe mande certificar junto· a esta o inteiro teor das seguin
tes peças: 

a) - Certidão dos depoimentos de todas as testemunhas ouvi
das; 

b) - CertidÕes das cartas de HANS KIRSTEIN datada de 10 de 
Setembro de 1938 e da FABRIC DE PE NAS DE AÇO BRASIL 
LIMITADA datada de 9 de Setembro de 1938 

que o Banco juntou osto de 1938 

~ ~ / 
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I 

obo do ' h 
, 

e • 9 o o p • 
Oon u r 01100 •• 
do to • oe to ele& r 

, 
D ero torze llll o1 t ento e aete • o1 

corr n 
' 

fere te 1 D1at t1'f0 

1 t do pelo D&l U IDO OOD ra o eap 

do ALOYSIO DI ARAUJO• de p obo êete r._ 

1 t1'f0 a aal o referido B co aol1o1 

lh pae do o r rt1d- , f1 d faz r P 'f 

Ju1zo, e e 1nt • p I O ., te a o1 do prooe.a 

• a) 1nte1ro ÔJ' doa 4epo1aatoa e ti> ••• '-.a • ,. o rtd to # ) 1 te1ro teÔJ" o 1z:quer1 WJ 

4aa oart • de d de de& 4e ••• 

do co nte e r':brio 4 Pe a AQO Br a11 

1.1 1t ,d d de DO'fe de eet abro ; -
uto el • 

•• 
e to 

pr1rl 

o aeu ao 

Coaao. 

• reTeftdo oa aap 

1 • folha nn • e b-el ,o • 

• • 

1 Ooeeo, 

4et 

nhor 

1 ' 

-sua qu 1f1c ~ o: 

• r o • • 

ae11 &DOI de e &de • Qual & I 

1nt 

e1deno1at r epon-

deu: re a141r à B Y1eocz4e 4e 1r Já D' ero q -

troo•to• • trinta e •· Qlaal a au nao1onal1t1ade' 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

' na 1nt 11 • 1 

•• 4 ol'tilt •pond • • o -
co laD4 & Un1 ' r • nd_. •• 

1 o n190' pondeu 

•• &e •• • • • .Pro 1; 

dlzer ..-rdad • be e r t r n a 

t ' laput d a querido 1 bre • táto1 

ue ref • lb : 1 11 I ncleu: 

de co • o b1o 1 

pro cu di e J 1ro l'T 

por UJI o retor qu T pe o i'#to d n-

o ter 'Y11 c • • o teoh nto 
.. 

't»1 J• ·-
qu lente - l r 11 h n. 111.c! depo it 41&1 

t • p 1 t1 .... J. leTlok; ue êl poet 

procurou di' 1 en-..1 ' Fi.& • \l 

o 1t c, 1 relao1o D ea.ó 1 u • 
00 nT1a •• 42; ' o oo recebe 011 t1 I 

'b o; I •• ed eatran 1r , e • r1f1oo e de.& 

a8 11ataa não OODII • o aludido depÕa1 to; que eo-

• n ele d p en 

leTiok e eate ~• exibiu 

t qu 

O D OI a1l 

el. Y&Ya a tr1n 

11, a 18 ou .. noa; 

1nf ~u a ·1• depoente ue a 

Y1 a14o tre cs a ':li 

, ah que con ra 

• • Dh r A.J. 

c1bo autint1oo deaae 

·- nt I e •• , .. 

e o •• leY1 k 

f ida 1 la 

e a chequ vle .q 

··-u r• bera o Ja
, .. 

ud1 ; que le d pe-

nt enhor • J. lert k 

que quan4o reoeceu o entreaou o 

recibo eat n au1ohet da 1eogü dl Oobr&D9&I • 

llee4& l1t p1ra; q ele dep ente lu41ataMnte 

le't'Ou ráto o oonhe 1 n e 

• 1&4o para •-



M . T . I. C . - C ONSEL.HO NACION AL. DO TR ABAL.HO 

eecl re r o unt , t leron d 1 edlat te 

presença de depoen ar t1 do 

oueado ~ nt e Ipane , tal nd eeea ca 

p lo t let ne própr1 

t o o 

O I 

d1 

; que il d ea 
elo teleto e, 

endo 1 r 1ne1et1 p 

ou ado vlee e 1 d1 t nte no ; que 

con dor de 11 u 1 f ne 1nto ou 

rtr1 1 

n4 

CID, dor t o p 

c.. o u 

.. o a 

n ; 

do 

o 

d1 

O I 

ter1 :1. 

:., ano ; qu ..... en e oo p nho n 

p o 

no 1 

do 

1 

via 

que à v1e 

deu a 1nY 

q 

f a 

" p • o 

a por e r ea I . 

ele p n e ube do 

on dor .. os• 

q 

d ue e t' 

ti -9 

d pÓ 1 to 

o n b l 1 r. do, 1a o 

- 1d • no re 

Óa1 UI r 

ao u fi u 

da ilv ! 

QDV r o br 

o ~· do, 

o il 4epoe 

do B 

ao eeu 

, 

• rt e I 

ad 

e 

1-

-
o 

é 

; u 

ul 

• • 

o .a 
01-

ido 

11 

e-

p e o t a fl • 01a. • 

x1b1u oa p t n · o· b 1nfo u u 

re•p t1v .., 1 01 v1 ido ntr guee 

"l d p nt 
.... 

end • qu Da O en • 
d1 • e e en ~DA OOil nenh do 'cio e f1r-

v C1a •• ••1•, 
. .. nu reo1bo dD u e, ll 



M . T . I. C . - CON SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

48 depóe1to n 11 ol -atrae nto -9oee; qu ··-
be ntr tantct u o pX' 8dDt tea dee 

•• ntende peaeo ent ooa a dir~gão 4 ; u 

Ide a 
... 

doa 4epÓa1t a 11et envt da ris al1-a 

E 9 o o" 1 te 1o o vel, a 

tr ude; " aer r qu ele n ou v u d1t 

oo que o oua do po vez a re beu 1 r 

• n e dinba1ro que e rialll a r e tr guea d1 a-

a ente n O 1 pel ol1e t oon r oa ree 

la119aaen 

que aoua 

.l ; que d o n e viu di zer 
# ee ueentãra p ra • P le e 

t1 m e e o ri t 1111 a ar er nt d B oo o ntee-

a nde t 

aouaado p 

pergun 

a aGia& de or1 ta a. Dada a pala't'ra a 

a N1n u1r1r a teste nha por .. le to1 

• p 1 

Se Mbe po que 

te emunba reepo 1do o eegu1nt : 

doe depóa1 1 (n q 11 de 

de (Geren 

oed a 

oi o na n 

• oerdo OG 

e qu t 

eet , l til 

d 0.. 10) r c d cobr nç 1 d 

transferi a ntt 1 -n .o 

11 a riacallzaqão Banoár1a de a-
, 

n v nta e t d Y1 e 

deze l n ttod to • .. 
188 

wa de de r. ot• n _,o 

• 'I r pon eu qu caa e a doe tÍ11 • 

br&JI9al •• eda estrangeira que oona vaa r IUl ~ 

aente •• J"1 tu -o de ance n fora . do o1 do 

eU for recular. n • tr lf r1doe. Que • qu&tre 

depea1 toe oonet ntee da portar1 , ntret nu, -D&8 

peder1am a r tr n fer1 p r e n eet v OOD -

b111za4oa. f•ra.mt c!D a1 • quatro a.p ' e1 toa refe

r14ea n pertarla Já to • tranater1doe par o an-

00 do ae11, epon&tu • ... t lta oer e&a 



M . T . I. C . - CON SELHO NACIONAL 0 0 TRABALHO 

oerte oo rel 9 a trela dia••• depéa1 a, aaa, 

pode at1raar que o depóa1w de A.J.B leY1 k Já to1 

tranat r1d para noo d Bra a11, o xpl1 ag-e• 

por oart ae11Dada per ele ~p ente. Perpn do que 

ta no Bano atr1bu19iea para r oeber ohequea Y1ea-

4oa e no d noo • por 1nt raé41e da o nt de 

Oeapeneaq- ' r epondeu que eó o te e ur 1r e ae 

Z111aree, late é, a Oa1x , tea atr1 19-e• p ra r-

oeber ob que a. • nt 

ol1ente de bÕa ré taç 

nhe1 tunc1 'r1 e 

n , na 

Cal 

de • 
• de d1-

' e 

d Y1a é 1rr 1 r14 de pra lc d pelo tuno1o '-

ri e t oe nt • Pergunt do el 

OUI 4 podia ooa a au rabrloa u a eua ae-

11 l quer r t1r da da 0&1:xa, ep de 

que • p rpn de e1 ele depeen te V1 u liUJI& ,.. s 

ile aouaado receber dinheiro de q l quer ollen 

oe? apondeu -ue na , porque êl depoente 

ua g b1nete eepara a. lo l nde a-

u do. Pergun d a1 êle a ouea do ee que, 
... 

d1p, Persun de 11 ele dep ente, qu 11dade 

proour d r 

lhetaeap 

noo aaa1nava qual q r 4lo ento que 
... . 

aen t ado por ele aoua •• que eat1-

Ye ee e4 • • langu ntea •• erdea' r apo deu que 

êle dep ente ea1n ~ reo1bo• r eentad 1 pele 

a ~ aooap doa 4 t1oba de entrada O 1za, aae 

f1eoal1 zaya e1 eaea t1Gh era re laente e oaa1-

da a 1 ~ Pergun 11 ele de ente to1 ua 1 

preouraderea que a a1nar • reo1bo de c1ep '11to de 

A. J. leY1ok' reepoD4eu aoba que ela. Pergunt da 

11 ele depoente aabe de alsaa& Ya oenoreta • pre

y da 4 • tátea que • ,- eelldo 1apu doe a ele &Oil

lado' reepondeu: para êl.e depoente baeta oo• proYa 



M . T . I. C . - CONS E LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

pr Y o ~ue lhe 1ntoraar oa port d re a do a reo1 

• que lhe t•r a exl.bld a oerreap ndent e • dep.l 

a1t taab. e 
, 

d ter OUI do t •• rato 

1r B noe q ando o d p explloa9Õe • • 
all '• ile depeente - at1raar1a n que Ye 

.... 
al na t1Tese o tea oenheo1ment do fá • • - est1vease st' nwno1d da ~ b111-n • P n 

dade do &O'QI de. Dad p lavr a e adYO & B 
• Bol dez Uni~ • por eat nada t•1 e r nt de.D-

d a pal vr a preeent nt d$ 1nd1 te r e1le1 

do Banosr1 •• Dout r Perg t1 a e r e e e1 • 
que compn. u de o1 1 qu1r1ç ... d 

~·t IIUDha, or êle n da. to1 e r t • P lo cu-

• do te1 dito ue c nte •• p rt.e e depe ent 

d t ate Dba -r nao 
... 

d de. r a :xpreseao Yr 

Pel nbaf1d1 qu • a eu pe1aen-

-per e r a expreaaao 4a Yerdade. J da aa1e d1t • 

ea lhe fo1 perguntado, p le qu , d1se, pergunt de. 

L1de ach do 
.. ence r r eat depola n.to que .., 1 aee1n de per toda 

Oea1ea- , pel te teiiLlnha , pelo aeua do e peles 

ac1 a pre ente a. &u, lllhs YU a)Enéa nel-

r , Secntár1e, 4aot1loarafel, bscren e aee1 • 
de o tld ea teap que · 1 1 -.a en rel1nha que 

.. 
•• Ye n fo nter1or e que lt • p r te• ~ 

n dea: G br1e Benr1quea - 1Aroel1n P re1r O 

d a- 'as V1e1ra- Lu! 1 Oe•e• - Al 1110 fern&D-

de a de rauje - A1 Y M1r nda e Persent1ne 

Perelr • 1 - •••Milllllllll - • ele enhor P -

a14ente f s se 1n'e pergunt a ' 8e-

pn teet , p ra a 1 qu llt1o 9- i Qual • 

en n ee DJ 8 t.ea relra d1p reapendeu: -

DJalaa antoe •re1ra. Qual a aua e4ade' reapendn 
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respondeu : t r trint e trela anos de edade,. Qua.ç a 

sua residencia? respondeu : residir à ru Rocha. Fr -

gozo numero vinte e seis. Qual sua nacionalidade? 

respondeu : ser br sileiro . Qu l o seu estado civil? 

respondeu ser casado . Qual o seu cargo no Banco? re~ 

pondeu ser Chefe da becção de ContPs Corr en tes . Qu~l 

o seu tempo e serviçot respondeu ser de dezesseis 

anos oito mesese cinco dias . Aos costumes nadP dis

se. Prometeu só dizer e verd ne sobre o que soubes

se refer nte e f lta imputade PO cus do . Inquerido 

pelos fPtos P que se refer e portnria que lhe foi 

lin , respondeu : que em meado de janeiro do cor~ ente 

ano ele d poente recebeu ordew do Cont nor do Ban

co, Senhor Scholte, para verificar se constav· do li

vro de control de Caixa o lançamento de um deposito 

por conta de moeda estrangeira no valor de trin -

ta e um contos e tanto; que êle depoente procedeu a 

ess verificação conjun amente com o propr1o conta-

dor e nenhum ~ançomento encortrou respeito; que 

êle depoente é quem numera e registra no livro de 

oont l d 1 t odo o 

ne. 11 a oo 1... o ! our 

1• on1eo , 1nf mou. Oo a 

ç 

d 

de oente qu h Y1 recebido d • 

n'to O 1xa;qu 

anoo • enbor Jor

pr eenga il 

01 do aoueado 

cheq e 1 d ~ as 1 r "'no1a, À o do noo 

·- q 
... 
•• che ue re peot1va tlch 

sao d1 h vl e do e t1d.o par o Bano do 

a1l DA Co de Oompen eação; que a 1nd no e 110 d1 

o ou e do ped1 • digo, no dia o ! our 1ro , 

ao rr Qa1 . pee r ao e • o t h oorrea 

pond nta equ e pre~o, n~o o e o cu 4o 

deolarado - podia entre f1oha naquele dia que na o r 

porque o depÓa1to não t1Dba a14o autor1 zado pela 
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pel Fiscalização Bencária, pedindo então 

dasse o che 1ue para o dia imedi to ; que o Tesoureiro 

respondeu que não podiA fazer isto porque Já havia 

remetido o che ue para o Benco do Br sil, mas que 

ficAri r e rvada em dinheiro a importE'nci corres

ponõente ; que tudo isso êle depoente ouviu do pro

prio tesoureiro qu ndo F- r f spei to in fonn v e o Con-

tPdor; que no dia seguinte ou dois d1es depois o a

cue do foi ' C ixa e pedi ao Tesour iro que lhe 

re-sti tuisse a import8 nci o cheque porq e a Fisca-

liz ç-o B ne~=~ri nao tinh utorizado o deposito e 

ele ousaõo preciaav restituir import. ncie do 

chequ , digo , r estituir o dinheiro ao cliente ; que 

eDtão o a O if IOU 11'0 en u ao aouaado a 1._ 

portâno1a reolaaa4 ; que 11 o ele a. ente 

ourtu do teeoure1ro qu do êate 1ntonaaYa o Oon -

dor • ae ele clepOeD ee reoorda e atl a ter nato 

o aouaado edir ao !elO iro que lhe • i ae 

4 ~1nt e 11 oonw 00 

respon&ante a ohequ. ue h na tio do reaer 

que ele depoente Yi Dlll O 11 ~0 O~~ 

a • , 

reiro entr 

o 
.. 

da; que udo 1•eo e e· oente ai 

de Janeiro dê t ano, elo e ele d poent pode a-

tiraar que o oh ue tio reterldo r p ela en-

'e o ohe que oorr apoD!ente o depÕaito ou o lafl9 -

aento não oo 'f'a do l1n-o de controle de O isa~ 

Que ele depoente nãe pode pr oi a ar que e r o 1-

' nte do cheque. a a intONa que oontr oB noo 

Boartat • ~e êle depoente tea oonheo1aento r-

ta eeorlta pelo aouaado 8Q B oo pela port r1a 

lhe to1 11da; 

Buoo 01 táto a a que •• ret re êete 1nquéri to; que 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.. e 1e d poent 1 ~ee ~1 o aou ado t zer 

o bSo nto . tle oh q 1 

1 8 y 

1 1 rea 

e de 1nh !T'O , oo 

1nM-lo Ã a 1 ; 

l r 

dO 

to con.a 

on 1'1 

todas s ord n Y1 e 

n e o roa rqu o 

o 9& o dl (g1o e oont1 · 9· ' \ 

.. 
e1 chefe a; .. ano o e os aua q e o 

nt 1, t Se o 
... ao 4 • o r 

o r ço de ex~!' -o doe ree 'bo d d ó to \'' 

po oon de moed estr n tr o o u do, 

. utor .a ext;r g - .. 
que e r po r. e z y o deaeea 

r eo1boe • oe rubr1o v ... que nenbua documento pode 

1nha4o ' a ixa r no t r 14.0 dev1d nt re-

11 t o ao ·Oontrol • ala.Tr o o pa-

r re1nqu1 p t ~ a"t nb.a o r · êl to1 p rgunt do 

p la teate pond1do o se T' &;. e1 

:t 
, 

ub-eh t daS ContE\ Cor-o poe J ue 

r ntea e eno e do do control e C 1x , od 1n-

formar o pro e e de l'eoeblmento d oheque '118 -

do neo 4e'l1do , d1so,. .do B uo e que o 

p d r oe r? l p Ond eu oh q e ri a a ' ord 

do no só po,(\e eer recebido o o o endosso o Banco 

ou co o o r1 lbo de oo ene ão qu ndo &nV1 do p r . 

o o o ao r a11 p r a oré41 t;o da Oont de Compen -

-9 ; pergu.nt do quo.1• e pesao 1 que t ze no .B .noo 

Tleado•' respondeu: que o 
, 
e 

te1~ peloe 1x e, dlgo, e1 pelo 7 our 1ro e 

b1 o· d heques Y1s dos 
, 

f 1'0 p loa que o rec en e 

Cal 1 1iO 
, 

pel Teaour rla, reoo h1do 4epo1a •• ·-pelo !'e•cve1ro, OI P r Coapene qio ou 
oe mand receber DO bano o eacado. Que ele depoente 
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te ao rl • , 
ao do o t zi 

nt o ee 

e t t. ~ r 

cb nv1 

oob , 9 or in ter '41o da cont a. Ooapen - , g o • 4 

n e eeer1tur do no o ' re poadn: q • o o 

vi do p o nco do Br sll Oont de Co 

-p na g o conataa de 

ro oo 1 1c g o B co , ao número do c qu . da 

r p ct1Y ·nc1 ,oorreepondendo o da rel çio 
, 

ao b ao e cebe do o da , , a e aa 

e nco e e 

rel -8 1&0 0r1 1t. dal ea tr 18 Ti a; 
... 

aaa r la oee o Teaoure1ro or n1za a 

• 
Jl 

úaero 

·-
do qu 1 oonet epeo1f1o dam nt o total correepo d a 
te a oad noo, re , ate •• a Tiae; qu 

na o 00 do 11 
.... 
o etld a 

dual vi e do reeao; e o ooc d Br 11 

naa uaa d a ..S. do reewao e devolve· ao 8 noo,e 

d e v1 p lo co do 

111 p r o co que e1 corre ponde; ue ae111 ti-

ca ea pod r do B ao Bolander. ua 't'1 do reeuao auten 

t1oada pel noo do l e 

aea autent1o1 de; qu pel 'f'1a do rea 
, 

o e que ee 

t z t loba de c lu; t1oando e e co apanha 

d 1 ç... o o o doeu en to oa1x do 1 e-

1 

o é 1 

rt~ o1a a ohe u a u t e l 

ta n ?() t da? • o 
# , 

log1co qu a t lta de oheq e o u 

o eu a 

obr t 

de r i 1 eftte conet tada, menoe q e ,no o ao 

de eob~ ,tenh f1c do e par d a 1 portAno1 orr ... 

pond nte ou qme n-o tenb e1do te1t 

oba 4 ca1xa. P rguD do e1 h en o r 

r sp ct1 

ou obr 

e oa 1 o deTe e r 1 &. tue te co n1C~J.do " 

quea? responde : que deve eer oo.un1cada ao Conta-

. i 
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Cont dor geral, que é qg .. põe o Y1eto na oonferên

ol dlárla d .c 1xa, ou à pesao.a por êle dealpada 

p ra eaaa oon.f Pênel , poêl 

lo aer le• do o oonbe 1 en . 

do al o depoen • pode 1uto 

tá o ••4e 
Qer.iAola. Pe!lpn-

r • o acueado, IÓ 

ooa a aua a slnatur ou eua ru'brloa, po41a retl-

r r q alquel' 1 portânota 4a Oa1xat reaponcleu: que 1"1. 

gularaente não, a • por ua q stão de oontlan~a do 

l!feeoure1J"O e contorae a l ·aport .. nol o a olroun.,. 

tânol a, poderla. Dada p&l n-a ao adw do 4o Baa 
oo Jlolandêe Un1do, por êa e llada tol perpn do.Da

da a pal.avr ao repreeen. nte do 81nd1o ·to raa1leJ.. 

J'O 4o 8aDOÚ'10I, pOr ele tol periUDtado. Pelo 

acue do foi 41 to ctue o e t T e p r o 4 pol e 

por não aer :xpr e - r de. 

Pela t e temunb foi 41to que nt1nba o depoimento 

., rda • Udo e no do oon-

t •• dou o Se or Pre 14ent 
... 

enoerr r . st a 
pol nto que. a1 

acue .. e pelos dYO 

do) " Yl lra -
~ 

eaa ne 

b or .o e 

ao, r1e1 Benrlqu 

Enéas Vlel~ - DJalm 8 

do por tod O o 
... 

lo s o, 

&te pr n e • I f !. 

a Y1e1r , Sec:ret" lo, d otl-

a1no .• (Aaalnadoe): Q b1r,q 

oellno Perel o da -

toa ore1ra - Aloye1o Per-

nandea de Ar uJo - .u~ ro ll1r d P :rgenUno 8o -

ere1Jta. • - MMIMIIIIIMM1•r.tll• - 1P lo Senhor 

Pres1 ente to ' . eegu1n pe:rpn • .. 
wroe r teetemunbaJ par a eu qu 11t1c ç ... : al 

o a eu noae? respondeu: Jorg Lel ~· da onseca 81~. 

Qual .ua e 4e? re ,pondeu ter quaren' e .eeJ.a anoa 

de idade 1noo . le'toe. Qual ·• ree14ênoia1 re~ 

deu: Ru Oonde de Itagu 
, 

n ro o1nooenta e cinco, 

:r·t ento número vinte e ae1 • elo -
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e~ re oud r 1le.r • ., al u 

t o civil' r apo \ ser O!\Oado. 

no Bano o l a1d z Un o? T spon u: r r 

ro. lo t mo 

de~ ov , no nte QUA.'trO oa oo st 

<11 e. 1!1 eu dl z r verd · e 

b a se r o eu ·o. Inq 1 -

... 

1 o aobre 0- r e port .r1 qu 

1 f'·o1 11 a. , d do 

cor ent o, o 

ntr g n ch • U!t 1 . o 

o B no o oav1ste ~ 00 oll ... n 
' 

d al r d tr1n t o r 

1o , eq~ o 

a u o 't o por con Q& de t -
8 1:r i t\ U9. (. O qu& e 

• qu :ile e. o ntA , v1 1 n r !1o d 

.. 
a e h ~ 11 t d Oo ns ~ao o 

s .. ar o a o 11; q 

f c 1c .do entrs sr, nt'!o o o 

-.o q e n o pod . tr . r f1 a1d 

d pÓa1 -n e c l -Z8.'"' o va ~uto 1za o p l 

- ... 
qu n e 

, 
BAne r l a , o e1 u r 1 no 

e.,& nte de o sr r oh 

1 

Oa.i ecparou o 1-

nh ao orr spond nt Aat h v c qu • 1st o qu t l 

c l:r. ' o tio • -o hav1 1 • por Ano do n r ela 

en ' o 1 dl to 
.. 
le 4 poente r el 

v ent - f1cbn o oue do 1nto U l U 

t a P1 B 
, 

1e autor 
, 

po a, d 

p dlu q oout1nuae e d ndc o d1 1 o; no 

d1 s gu n ou dot a d a po o on do 1nto:wme.u 
depaen'- ~ue a F1acallzaqao Benoar1a nao 
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hAn u z 

nh .. • r 

ohea 
, .... , e 

11· , 
en J'e 

eztt • u ' 
d1 _ ue d po 

B 00 pedlu tt 

1atcn•a.JJ. se 1 

o ·:>6 

'te pot'! 

epoe t 

d do . 

to d . 1 • ok, e 

4 o e r 

co e c 

Co J 

• p 

e t ob p 1 

qu d1 ue o 

1 e t m t 

p 8 '11 c ft 

00 f 

ln H 

BaDOOi o O o 

•b , n v e 

poen' , o Con 

-po nao 

sper 

• ~ po1. 

o a o 

doi 

até o Oo 

r o 

4D- ,. '\1"8 e 

l 

o 

"'ls 

r; , . c. 

Co 

.. 
t'" Q 

o o po~ 

o <L 

f4 Ol"' 

oorC'; 

o 

que 

1 

ou 

o 

' 
l o \ U o 

, .q ~ 

nc 'o a-

e 

nt t 

c, 

c I 1; o 

1 -
~ o, 

' 
é 1-

v hu . 

o ou .r· i J.o 

ndo o 

c poen . , di -Q 

e 

cu 
' ... • o-

1o ou• a 

r1 r-lh , p asand.o 

1 

v1 

no 

t 

.-ad r , u oo êl.e 

, 
1o ar 

, f1 ... ar 

• q • 

e a 

.. • 

no . e.n o 
-

C Cl ' C d . l ' , 

1z n ' u ri 

o is nco ·00 

oi o 
, 
r1o 

cio 

do o acue a-

o t. 
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ndez Un i do/ •1san o a a cu n c que 

o ronce rape o ao dao es ·a • C -,a,.. ie 
I 

'e u 10 de 9 "' -~'Q7, . ' . 
ns aurar con r e-

a .0 ... ~ o13 i o 'ernan es Arau .1 o, que 110 ve1•a espe i <lo 

e'l'! i rt11do e r, a crave , 11a. a r e ave r se apo e-

ra o indcbi e in e ros co ~ os ao anco, o 

- ~ con·•e en e inq er tó ad• ' s at .. ~o pa ·a apuraçao 

uü~~ ;~ 
~inqueri t :) obedeceu as 1orrnas le tüs e f oi f e -

O CO' n 'llld 

~~a 
i 1 iu a u·n 

o 

os 

confessa a pe o ucusa1 1 eJ Cirta qu 

iretores o P~nc~,jf~~ q se encon 

t cn ~ otos t a ica s . 4 9 a P, e cu a autoria . 
nao " ne ou o acusoco . 

~~ ""· es<'le que sr> t rnt e um M pr -

vis o po e oi o acusado con ena o e na ri-

sao celular nor se e zes, .Jor ~e a ordão da 0 a. 

Cn ara do ri u a 

a r • 
I 
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~~5 
14. . ~· 

g ~ ·~ 
ba't'1a 1do para o Banco, o que querla 1aber 1e 11 ti-

nha 'f' r1f1.oado; qQ8 ele c11tpoente t1oou DO Banco nesse· 

dia '' oeroa de onze horu da no 1 te, aaa o acusado 
, - . la nao ooapareoeu; que ele depoente ))ode lntor•r 

que o aou1ado fnquenteaente reoebia 41nhe1roe e oh.& 

quee p r a enou1Dhar a ca1xa, o que oonat1 tula uaa 

1rrepl 1dade aaa que er to ler da data a a1 t~ão 

de oonf19.J'l9& de que IOI&'f' o aeaao acusado; q 

to 01 deaa1e d.epÓe1 oe a que n fere a poptar1a 

ele depoen'e eabe por ouv1r dizer, •••• pode &f1r.a:r 

que 1a1e depÓI1 toe não paaaaraa pela Oa1u.; que êle 

depoent aabe que o aoue do ·••ore•w uaa oarta 

Banco oonteaaando aa t t a a que alude a port r1a, 

e te•• ooaa1ão de ler ••'• carta quando depo& oo.o 

~eteaunba DO prooeeao ortae que ••'' relpon4en4o 

o aou1ado. Dada a palaTra ao .au1ado para re1 u1r1r 

a teeteaunba, por êl.e tol perpn do e pela ete

au dla re apoD414o o aegu1nte J perguntado 1 o depoea 

te, que é !e1oure1ro tJo Baooo, daria qualquer d1nhe1 

ro ao acue do; aea que todoa 01 ~anq.-ntoa 1'1•ee

•• ea or4••' reepGndeu que e6 daria d1nb.e1ro 4 oa.a., 

xa estando todo1 01 lanqaaentoa •• orct.a, 11a1 eecla

reoe que a 1aportânc1a do ~eque aolaa ud1do não 

era d1nhe1ro d o 1xa, porque nela Dão '1 dado 

entrada recularaen e, e '1Dha a1do reoeb1da do pr6-

pr1o acu1ad0. Per dO a1 o depoea e daria alpa 

41nhe1ro ao cueado aoaeft'e tendo 01 lanqaaentoa 

relpeot1'f'oe rubrloa ou aaetaatur& 4o .. ~ acuaa-

4o' respondeu: que nio, porque 01 docuaento1 de oa1-

sa aio aee1aadoa por ua procurador e •teadoa pelo 

controle de Cala. Perpntado e1, haftndo falta ou 

eobra 4e 41nhe1ro receb14o po ua oheque c!a ooapeo

• 9ão, eaea falta ou 1obra n- er de1ooberta DO ••a 
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a o 41a cSo rece'b1aen~ do cheque e ooa~n1ca4& 1 

' ... -41 t mente a a reno1a' reepondeu nao co~reende a 

p r~n'a p lo que não pode reaponder. Perpnt cSo 

qu a a peeaoa eno rreg d 

T190 de Ooap n1a9ão de Chequea, 1ntoraando o no 

delaa peaa&a' r apondeu: qpe é ele depoente Jorge 

Le1'e da ronaeoa e 111T • Pergan' 4o que pode r

oeber Wl cheque Tiaado •• no• do Banco? respondeu: 
, 

que e a Caixa. Perpn' <'lo quail aa p aoa e mo rr -

daa de eaor1tur rea e receberea oa cbequ a Tiaa-

doa •• no do Banco? reapondeu: que êle depoen'e 
, 
e a pea1oa encarre d de esor1tu r receb r 01 

ohequea Tie doi •• noae do Banco. Pergunt do 11 o 

depoente, que teTe 

de 1ntoraar ai toraa êl• 1"81\11 raente 11qu1 doa? 

reapondeu que não pode dizer que 'i• aae tido 1~a 

n gÓc1oa ooa o aouaado, par,1oularea, ... intoraa 

que oa que 'eTe toraa resularaen'e 11qu1d&doa. Per

guntado a1. a não aer o que o Banco óra ••'á 1apu

'an4o ao acusado, o depoen'e aa'be de a lguaa couaa 

que o de 'bone' respondeu que não. Persun' do qua1a 

aa 1ntoraa;õea que pode pr at r o'bre o acuaado?r•A 

pondeu: que até o ao nto ea que ae Ter1t1oaraa oa 

tátoa cone tant • dê ate 1nquéri ~' ele depoent fa

zia do cuaado o aelhor Juizo. Dada a pal .r ao 

adw 
... 

do do B oo Bollandez Vn1do, por ea'e nada to1 

pergun' do. Dada a pala.ra ao representante do 1n

d1cato Br a1leiro doa Bano "rioa, nad toi pergun,a

do. Pelo acue do toi dito que oon,eataT •• parte o 

4epo1 en'o da ' eatennha por não eer a expressão da 

yerdade. Pela teatemudla toi dito que mantinha o dJ. 

poiaenio por aer a expreaaão da -verdade. Rada aaia 

d1aae nea lhe to1 perSUR'-do. Lido e achado contor-
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oontora mandou o nhor Pr lden te .enoerral' 

4 polmen o que T 1 ass1u&> por 'toda a co 

la t e ete unba, pelo acus do pelo a advo dos pr -

eent •· lU, a) Enéae tle1ra, IRiAS VIII , aeoretá

rlo, dao 1lograte1, subso e a 1no. (aes1 doa) 

:br1 el H nrlqu a - oel1no erelr C ldas - é a e 

•1·e1r - Jorg Le1 e da fon eo 

P mande de ArauJo - Al.T ·o 

S1lv - AlOJai 

lranda e Pergent1no 

SOares Pere1X'8. 1 ••••M••• - 1Pelo Senhor 
Pre ldeDte for seguintes pergunt 1 à 

qusrta t temunba, par u qual1f1oação: Qual o 

aeu no•e' r pondeu: Antonio Pinto r'lne. Qual a 

eua idade? r spoDdeu: 'er trinta e tre1 anoe.Qual 

a eu ll."e a14êno1 ? respondeu: Rua Petroooohlno núae-

ro r1n • · nove, aobrado. Qual aua o1onal1dade? 

r e epondeu.: se :r portuguêa. Qual o seu es t do o1v11 

r sponde : eer ·oae do. Qual o seu cargo no B noo 

Holandez Unido~? r e a ndeu: r sub-chefe da Secção 

de Cobr ças de oeda Estr ngelra. 

po de eerT1ço? respondeu: doze anoa prox1 d ent • 

.Aoe ooa,u~~ea .nada d1 se. Prome,eu dlzer Terdade 

sob~e o que soubesae referente à falta 1mpu' d o 
, 

ao.u a4o. Inquer1do sobre os fatos que ee refere 

portar1 qu lhe to1 lida respondeu: e êle depo-

en a aux111ou o 

que ee atribuiu ao acueado, ma1e ou noa DO aêa de 
A . 

fevereiro de ate ano, podendo atl r que de 'a Te-

r1t1oação reaul tou descobrir-•• ua deaa.q,ue de oer

oa de duz.entoa CO·n~e de rele, oompreeD41do oa qua

'U-o depÓa1 toa a que reter a por'tarla; que todoa 

oa clesTioa eralll pr 't1oadoa por· ae1o doa depÓa1,oa 

por oon'ta de cobr&Jl9aa e atrangeiraa. depÓe1 toe êaeea 

que const •• daa reepeo,1Taa f1oha.a ••• que &ta1a1 
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t1 I OOD e o ca 1 o c 1 , o q 

prov q d 

da •• c 7 e e e t1c e êl • 
ter -ao • o -coao Cob o da 

I t n 1r , o an1z ~ s n 

' d a ~ O 1xa r · la co o c r 

recebia n o· qu ne e , n tot l de oer 

de du en'o conto 

reo b1 nto; qa 

# -e que n co ., y oa 1 bo 4 

o rel aea e, to-

r ex1b1doa p loa 1n re a do o co p t e ee reo 

boa, pelo q o B noo oe 11qu1dou; q e o r c1b 

de depóa1toa r e \r 1 a po or do ou do, 

alnadoa p lo ahete 

aendo depo1e 41 ao 

eoção por ua pro ou r o r, 

r guee o o ~D p r 

par a a Oft.1 x 

que .. e a d 

por 1 ao 

P a 

ndo proour o ; qu 

o to eoob1 os lo o 

ue do ' 1nou ib1 e ·-lo 

o u não r la; u êle depo n un-

c nu o oue re e r d1nh 1 r e o que no 

guioh 
' 

o r que b 1 e no uper1or, 

• 1 1 ·le •epoen' •• ou ~ro o ; qu u. be po ou 1r 41-

z r q lgune ol1ent e 1ntora que 1 f'e1 

opgano o 
, 

do; q e co o ol1 n e pr -

de1 d1nhe1 a oolh r ao B co, 
, 

po por cont de oeda a r .1r , oon!1 

o a ; dêle depo n e, sob al g 9-0 que -

1x v mnf1eç o o o do. 

êle oen nc .. oe1 ou e a d1nh 1ros porque 

; qu êle d po n e 1 to u -1• o nao r1 r~ 

o ou ado zav ~. mui a cont1 c;a no be-

nda o • v1a1o p lano m n oa 1 t no ; ue am 

oer' oca 1io houve ordea p r o q ~ ce 1 en-

~~ toaeea preced14oe da aea1na'Nra de ua procura-
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proo·r• o • t ndo 

êl t\ po n e 

u o 1 o qu to1 1nt' na 

d"'le pa

pala-r t 1s nto ~ria ti 1t- • 
vr o .ua 1o p r 1n~u1r1r te "'le 

foi pergunt ~ por el r ~ do :p ~ 

do o 4 poen e, q e x111o o rrtço 

d 1ntorma.t" 

o rc d OUt n o oo to 

qu t'l t •1 a v1nb v, r1f'1e 

o? r po -u: qu n pod pr c1 dt ,ma qu 

pode o · r ( U 1 
, 

d o 1tQ for te1 

t d ze br 4 o 

e '. Pe n o e o e t u Oon 

éJo 1 pOde 1nf01' se 1 ap eoer ea • 

l e r 

1ão do b 1 o ~ .11 nove0 ntoa tr1a 

spo dfl}u: qu., uma vez qu o dep6 1~ 

do e -O 1x , er co a1 nao e3t1 
.. 

port n n o podiam t'1 gur no ba-

do 81 o d po n e e '' p on o d o1-

• 1 p ó ri ou or ouvi 1 r? spon u de 

o lê qusnt · raç... do 

de fal qu , qu 1 ool :bo o , de por ouvir 4 zer 

qu n'o ao 1 , conto Já r1u. Pe gu 

q 1 prov. q o 

-d • O • I O qu J' oon t o e 

u a o? r e o.o 

po1men • e~ 

nt .. do qu pode .r acbe a 111 o , .. M1 de cheque 

o 1 tido e t r do o? re e ondeu qu 
, 
• o 

própr1o noo. Pergun't do 1 um ohe e r oeb1do pe-

1 Oopee 
... 11 

o Y a n e e er .11ur do no B -

co? 

1 et 

11. 

pon u qu e1 , o q e tte 

o .a se s d aa e ohe ue 

const 

r m o 1 h endo f o.l ' ou s br 
B -

d1nhe1-

o b1 do por um qu oo pene do, eetn t 1 ou 

IJIO 41 o re eb1- -



• 
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r c 1 ll o do quet r apolld • e a t 1 o • 
b • t~&. t dO al t I co • er :u po 

' 
que 

nte fun - d . o &e usa ' , 
c1o ehe 1 c e vor 

co? ~ t o. erg o d o nt po-

d.e 1 o do ? 

ond 
... 

D d nn.o. <10 
• 

o s n i d , po n fol pergu • 

D d p a o r p:r a nt t do S1n o o 

le o 1o1 • 
f o o q u co e a v ' o de-

- da ~ a por • o 

verd d ,. p l t a t mu f c 

depo_ e1 p r r a -pr s o • 

s ne lh t o i p pn do. L1 élo r-

• , • nhor p e lde t e rr 1-

vai s1· ado - el 1:& • n o e p :r o, 

temunh 
' 

pe l ado, elo og:l B pt\ l.l n e •• 
9 1n · oo ) 1 EA5 VlEI 

' o e t' •1o , 

lo t e ,lno. ' 1n·do ) : 

b 1 l ·l"n o, G bl 1 H 1quo roel1-

no ere1ru O ld e - En' c V1 ton1o P1n 

• • r 1n - Alo ato F rn d~ Ar Jo- Alv 

• 
- 'Pelo 8 nhor re s1den .. e rot• 

8 ··-
pe sur . ' .re:t'erida omunh , p r 

qu l1f1c o: al a aua 
. . 

e1aeno1 'Jd1 • al o u 

nome 1 eepo d 
, 

: Joee Ger do e a; l a e da-

de r po de : in 
4 

a wt. r slcleno 

' DO Wli!J 1ncoen 

• o11.o anoa 1noompletoa; 

r epondeu: Avan1oa Jlareoh 

al 

Flori& 

e · u.atro; Q al a aua nao1on&l1-

4 d~ reapondéu: 1 r br ai e ro; 

o1v1 ? r !pondeu: aer olte1ro. 

l o seu eetado 

o eeu cargo na 
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na t1rma Souza Valle 6 apánh1a? reepondeu: aer 

za e aerente. Qual o eeu tapo de aeM1.9o' respondeu 

aer c1e trela. anca 1a ou aenoe. Ma coet\lllea d1eae 

nada. Proaeteu 41 zer a "ferdade eobre o qu soube e e 

referente a falta imputada ao aouaado. Inqu ~ido, 
.. 

reapondn: que ele depoente ea peaeoa, dez eeete 

de .noYembro de a11 novecentos e tr1nt e e e te, el 

bea •• recorda, entre10u ao 
.. 

cueado a importano1 de 

eete contos qu1nhentoe e aeeeenta mil re1a correa -

pondente a ua depóaito 4a fira SouT.& Yalle Coça-

Dhia, por conta de aoeda eatrangeir , recebendo êle 

depoente, daa aão• do aeamo acusado o competente re

cibo do Banco Bolan4ez Unido; que te111poa 4epo1a êle 

depoente procurou o ae .. o acusado DO Banco p ra aa

ber ai Já era tempo de se liquidar defini t1 Y ente 
- .. # .. a opera9ao., via to que eaeea depoa1 toa por cont aao 

provia6rioa, e 11quidam-ae afinal quando h' cobertu

ra, pelo pagamento ou re at1 tuição 4a dit rença que 

houyer; que aaia tarde, • data que não ae r corda, 

aaa que parece ter a1do ea De zeabro, porque era épo

ca de bal&Jl90, o Banco Bolande& pediu a f1raa Souza 

Valle a Companhia, que aandaaee o recibo 4o depÔ s1-

to ac111& aludido ,pedido iaae que foi tendido pron

taaente, po1e êaae recibo fo1 remetido ao anoo: que 

ao dia 1aed1ato o Banco deYOlYeu êaae reo·1bo, co

lhendo a ressalTa que h&Y1a passado; que d1ae apÓ 

o Banco pediu o comparecimento ea eeu eetabelec1aen

to, para explioa9Õea, de wa repreeentante 4 f1raa 

Souza Valle 6 Coapanh1a; que ele depoente ooapar~ 

oeu então ao nco entendendo-se coa a Gerência do 

.,.., , e u.rrou o que aa1ma e atá c1eolara4o, tendo 

por aua Ye& c1êbo1a de que o d1nhe1ro q1e bana en

trepe ao aouaado não dera entrada ea Caixa. Dada a 



M . T. 1. C . - CONSELHO NACIONAl,- DO TRABALHO 

a pala'f!"a ao aa o p r re1nqu1r1r a t e t e Oba, 

por êle foi l)e·rsunt <to .P la teete1111Dba reapon41do 

gio ou e t ' auto i • ., eacr1to p • epor cer-

c ~a t1 · a -za Valle 6 Ooapanh1a? apondeu <l'l• 

o a t1r 

ao a vo do . o B o o Bolander. Unl4o pelo • 1110 da 

to1 p r n ·~· Pelo acusado tot dito e ea net 

d Últ1 reapoet do depo nt ue declarou -o r 

procur 9ão raea eetar au or1 r.ado por eecr1to a depÔr 

acero 4 tir Souza Valle 6 Ooapanh1 , nada 11 

perguntaria~ co o não p rgunto , aaa que entr t to 

-oonte-'•• o depoiaento ea par t por nao a er a ex-

pre são 4a • rdade. Pe:Lo depoente f'o1 41 to que reoe

beu lnti- ão pessoal para Tir depôr, não t endo aldo 

portanto t1raa a 1nt1 d • Que ent t nto aten eu 

asa 1nt1a ção por ord a de eeua chefe a. Que •n

ea o u 4epo1aento· por eer a eÇreaeio da T rdade. 

1e 41 e nea lhe to1 perguntado. Lido e aoha-

4o oonfor e undou o etnabGJ- Pr e14ente enoe:rr 
.. 
e ate 

depo1: ento , que Y&1 se in do por tod Ooaleaão,pe-

la t este - nh , p l o a.ou <.'!o p lo aa.vo do do ftOO 

1 . dez U'nldo. J:u , (aee1nado) lnéae 'f1e1ra. 

VIUI\A, aeorctár1o, aot1lograte1, aubeorew e aaa1-

no.. (a lnadoa) Oe.briel Benrlquea - broelino Parei-

ra Oald a - éae Vieira - Joeé Oerar4o B aa - Aloz 

aio rernandea <11 ArauJo e Al•aro ll1ran4a1
• - ~!!! 

lll;~illl- •relo Senhor r a1dente toraa te1t e a 

aegu1ntea perpntae à aesunda t eteaudla, dlgo, à rete-

1da teateaunha, para a sua qual1t1oação~ Qr.lal o 

seu no e! re apondeu: Jo ~ D1 a Lopea. Qu 1 a. eua e-

4a4et reapondn ter Tlnte e 4d1a aa.oa. Qual a sua 
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• • e1 enc1a? reapondeu: dre Aah1et núaero 4e-

l sua n c1ónal1 de1 r apoDdeu: zenoT , 1 t ró1. 

aer br e1le1ro. 1 o seu st do c1Y1l' re pondeu: 

eer oa a • Q.ual o • eu c go n tira k th1 da 

Ya A Companhia L1 1t da' r 1pomeu: 1 autUar de 

ecrt 6rto p or. Q.u o epo ele • 11.90 na 

f1r &I a 1 1\. Ooapanhia 111 ? ndeu f 
d do 1e • 1ee. Aoa ooatuaea dlaae. aer u no nada 

Pro tu di zer T rd e eobre o que oubeee te-

rente a t l t 1aputad o ousado. I uer do r epon-

deu: q e preo1a no Qia ~ nte o o de ne a 

bro 4e a nono ntoe tr1nt eet ele depo nte 

a e en t Ddeu coa o ousado e11 ua doe lU obe 1 do l:t -

oo Bol nde z Unido oeroa dole depÓ 1 o que a t 1:. 

1R thl.a da tlY •• a1t d t. zer 

por cont d oobrang de aceda 1ra, eendo um 

de wa conto t zen to pouco 1 a .1. re 1e outro de 

o1noo onto oi toe entoe e poucoe all re1a; ue então 

o oueado ecebeu dea e lOSO 

eee a, t1o ndo de entregar O·l reepeot1-

"1'01 ol 'bo no a amo d1a , o que efet1Y ente f r.;que 

liU1toa d1 dlpo1e o a oo Bolandez. pedi a eno1gão 

deee • ~eolboa; que, então ile· depoen • •• peaaoa •• 

atendeu oo a r noo, ex1b1u oa 

rec1boa n qu ao1aa está deo ado , HDdo 

en -o o1entltto do de ue o ousado haY1a p ti do 

cer aa 1rregular1d dea que aot1 r o e do d ez.l 

reol 9 o de ta~ a u d•o-

r a depóat to do dota depÓet toa reteridoe; que • e-

••• dep6 e1 toe foro depot re et1 o e pe.J.o nco 

lander. Un1do para o B nco do Braa11 ~ a J.iqu da-
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pe t te u do o e 1 t . 
• 

08 Óo1 d t1r I Oo p Dbla 1.1111-

t êl d po n r o 1-

. rc .90n cu u.e 1 t 1 ê • 

t m procu · ou r z or1 o 

no d da 1'1 c L1 t -- d a~o d::> e o. p o 

B o o n e., u 1 o. "et oi do. 

Pel o UI ao :to1 dito que oon p te o de-

po1 nto t e por r 

" de. Pelo o nt to1 to 

d po ento r r e aa1 

di e e n lll t • Ll h oontonae 

ou o enho ...t d 1 o, 

\l v • o, p a t t 

nh , 1 o c Boland 

Un1 o. o) , VIEIRA, ... 
o r t.;rlo , tilogr r r 1not al-

tr 11nh e • 1 • ( 8 • • 

do ) G .br1 1 nr e 1n P r 1 c d 

En' . V e r o o e- A 01 o r 
de JO l r • - Coa o o 1t • 

' c a e to to o to e -
te do • to 

' 00 1 a o q ud 

1 - do 1 t 
... 

( o qu ao o : - o-

lh. nto e1 ) 'P'br1 e P o •ar 111 

1.1 · t r ir br1o in t . l n 11. 

Ru qu tro en o ~ z-A. 10 

de o b o e v e t 1Jl 

o; lu Senhor o no Ro-

l and u o. - z d r.!' e o r: - Pel p -
e ente 00 n10AJIOI a Yoeea Senhoria, que a 111p0rtâD-

o1 de Re1e dezeeee1e oontoa - (De&eeee1e oontoa 4e 
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de r i )- depo!it. dane ee Banco em G r ntia da 11-

quideç-o ao e que - eem numero vin e e oito mil oi

toccnt !!! e oitentn e doie, e libr~ U7.ento e dez 

librAe dezenove ehillinge c on?.e pencee - girA o 

contr nóe por Ud eholme tiebol g,foi entregue nee-

ee B nco,no gui hhet de liquid ç8o de rnoed eetr ngei

r o Senhor loyeio Fern ndee de Ar ujo , eendo- noe 

poeteriormente,como aliáe er comumen ~ feito,entre -

gue o r .... pectivo r cibo,cujR d1l é de v in te e qu -

tro de ee embro mil nove c e n t n! e tr 1 n t e !e t e •, 

Sem outro motivo,eub. crevemo-noe co el vada conei-

deroção E:. to eetime . e Vo ea Senhona Atenciosa-

mente ( c rimbo : F :bric de Pen e de A ·o "Braeil 11 L i -

mi dR ) ' ·-eein,do : JO!e Tav res Pereira de 011ve1re . · 

S 1 do com um eet m,)ilha de mi l re i e e um elo de 

ecucnç-o , <'levicnment~ cnrimbedo! pelo B nco Hol ndez 

Unido-~atndo de dezoito de outubro de mil novecen~ 

toe e trinta e o1to. (Oar1abo de reoonheo1ae to da 

t1raa d 

bel1ão 

Joeé faTarea Pere1r de Ol1Te1r , pelo !A 

2Q OtÍolo-Doutor Antoa1o Oax"loa PeD&f1el)l 

( olba.e cento • sete) 1Bana nreteln-IIlpo:rta9ão 41-

eta- Repreeentaçõee- d1tÍo1o 0uT1dor,eét1ao andar-

aal e t oento dezo1 to-Ra& Oundor,oento e ..... 

sent a o o1noo aeeeenta e noTe-lequ1na R Urugua-

1ana-!eletone qQ tro do1s-ae1a 4Úz1a,do1e,do1e,do1e• 

O · xa Po st do1 1111 duzentos e atenta e tre11. 

dere9o !elegrát1oo - 111rste1nr1odejane1ro1- R1o de 

Janeiro, dez de eeteabro cSe ail noTeoentoe e trinta 

o1to- Iluetríae1 G Senhor Diretor do B nco Bol&Adez 

Un1do-Keet - Prezado Senhor, A presente eerTe para 

declarar que o depÓe1to e et do ea Tinte ua t1e Ago.a 

to de a11 novecentos tr1 ta aete de doze oontoe de 

ré1e), ooraeepondente ao saque de Un1ted Statea 
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R - 165$400 

F - 7$800 -
1! - 1$000 

~- 1200 

174$400 

er c e os , :~ emta no"V o 1 

e qu tro oente d t r .Qzdl 

ent o S nl o r Aloy 1 o n dasd Ar , que 

ai do Gu oh 't e lo a H l ·do 

, c nt · 1 1 1 e a qu nt1 

fronte ir o u Guiol.1 • e 1 d OllU r 

q e o tro MpÓ s to f e1 to pre 

nho r Jo 1ohe-;, uunaa re-

c o~ndo o o e~ ~v e r ib • ~ ou ·ro a aunto no 

m ... n o, :s b.o -me c do 

nhor1 . 1 At .. to e O J t ~d ( 

te in. m ·-
l .o· C.a.m .nt c lo 

Ban o olll.ni!e- z Un1t.o d :~ e d zo to 

de 11 nev oentoe e tr1 n t o 1 to • (O 1m o Ce :r· o-

nh 1 o ~ :r1r d re ~in p lo ta ell o 

Mll~ne ' J c Jo c~r1mbo o l de". s a 

%/0Jt4 ~~ W cteÁA r ~~~ ped1 o , 1'.1.01 

A 1 n'\ t t1 Vt) d 01 i! J do \í01 

lho 1. n 1 do 't' b x.e:rc!c ... !>r m lr 

Beoç 

gr r 
, \: tT.". i p1' c rtid-

90 ~·/( :~~.M 
I ., 

1 otl o
'· I / ,J, 

o r t o c , d t -

da lo Oíio' l ... t1·1o da Cl 

., .. , e~vin · c mo D1 tor d 

c1 o o a d ~ruz Neto, obre e t u p f ea.e 1 

no val e cento e eetent qu t ro mi l e duztntoe 

reie e um selo de eaucn ~o e eRude . 

e 

• 
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.JUI ZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRi l. I NAL 

I 
0 2 . 216 • 

RiO de Janeiro ,9 de NO ~ ro de 1938. 

Exmo . sr .Dr.Director do conselho Nacion 1 dO Tr balho. 

"Mini st r riO dO Trab lh0 11 

ser ~~t~~feibO requerimento dO MinisteriO PublicO,cOpias 

aut ~tic s dOs depOimento das testemunh s,r 1 torio e car-... 

tas de HANS KRISTEM d tada de 10 de Setembro de 19?8 e Fa

brica de Pennas de Aço Brasil Limitada datada de 9 de etem

bro de 19?R,tudo constante dO processo n° 5 . 95R de lq? ,em 
, 

oue e reclamante Aloysio Fernandes de Araujo e reclam dO o 

· Banco HOll ndez UnidO . 

ttenciOsas saudaQÕes 
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IBER! V . BERNAROES 

ANTONIO OE SOUZA 
RUY OA CUNHA RIBEIRO 

TEL., <41·4873 

TARGINO RIBEIRO 
ADVOGADO 

AV, RIO BRANCO, 128·8 . 0 

SAL.AS 1112/18 
TEL. . <42 • 8028 

Exmo . SR . Relator do ·Processo, n . 5958/ 38 . 

AL.VARO MIRANDA 

RAUL. OA CUNHA RIBEIRO 
PERNANOO NINA RIBEIRO 

TEL., 41·4874 

O BANCO HOLAND S UriDO , requer a V. ~xcia . seja junta a inclu

e certidão da sentença oondenatoria proferida pelo Jui z da 4a . Vara 

Criminal, nos autos do processo 5958/38 , instaurado por Aloysio Fer

nandes de Araujo contra o Suplic nte . 

P. Deferimento • 

. . . 



O TENENTE A N T o G A L V Ã O, 

S E R V E N T U A R I O V I T A L I C r · O D O O F t C I O 

E S C R I V Ã O D O J U I Z O DE D I R E I T O 

Q, U A R T A V A R A CRIMINAL DA C I D A D E 

DE 

DA 

D O R I O DE J A N E I R O, C A P I T A L DA R E -

P U B L I C A 

S I L • 

D O S E S T A D O S UNIDOS D O B R A-

C E R T I F I C A 
, , ' ... , 

e da fe que revendo em seu poder e cartorio os autos da açao pu-

blica penal em que é autôra a Justiça PÚblica e acusado ALOYSIO 

FERNANDES DE ARAUJO, como incurso na sanção do artigo trezentos e 

trinta e um número dois combinado com o artigo trezentos e trinta 

paragrafo digo trezentos e trinta e o artigo sessesta e seis pa• 

ragrafo segundo da Consolidação das Leis Penais, em vig~r, d~les 

consta e atendendo ao que lhe é requerido, verbalmente, por certi

dão, certifica o aeguinte: - -----------s E N TE N Ç A- -----------

Vistos ~ates autos de ação criminal, movida pela Justiça PÚblica 

contra o réu Aloysio ernahdee de Araujo, Registro "E" número de-

zoito mil trezentos e sessenta e dois. O Doutor Promotor denuncia 
, 

o reu como incurso nas penas do artigo trezentos e trinta e um 

número dois combinado com o artigo trezentos e trinta e artigo ses

senta e seis paragrafo segundo da Consolidação das Leis Penais, 

alegando o seguinte• usendo ( o acusado ) empregado do Banco Holan-

dez s. A., com séde à rua Buenos Aires número onze e número doze, 

nesta Capital, em diferentes ocasiÕes apropriou-se êle indebitamen

te da quantias depositadas naquêle Banco, para pagamentos de sa-



pagamento de saque~, a. sabera sete contos quinhentos e sessenta 

mil réis ( sete contos. quinhntoa e sessenta mil reis ) , depositada 

em dezesete de novembro de mil novecentos e trinta e sete; cinco 

contos oitocentos e vinte e quatro mil e novecentos réis ( cinco 

contos oitocentos e vinte e quatro mil e novecentos réis), depo

sitada em vinte e oito de Dezembro de mil novecentos e trinta e se

te; bem como aquelas de trinta e um contos setecentos e noventa e 

quatro mil e cem reis ( trinta e um contos setecentos e noventa e 

quatro mil e cem reis) depositada em cinco de janeiro do corrente 

ano ( mil novecentos e trinta e oito) e a de um conto trezentos 

e oitenta e sete mil e cem reis ( um conto trezentos e oitenta e 

sete mil e cem réis ) depositada em vinte e oito de Dezembro do 

ano prÓximo passado de mil novecentos e trinta e sete. O desfalque 

monta à importância total de quarenta e seis contos e quinhentos 

e sessenta e seis mil e novecentos reis ) quarenta e seis contos 

e quinhentos e sessenta e seis mil e novecentos réis) como consta

tou o exame de livros do referido Banco. O denunciado confessa que 

recebeu aquelas importância s e que as gastou em proveito prÓprio, 

com prejuízo do estabelecimento onde era empregado". Acompanha a 

denuncia o inquérito policial do qual constam a queixa apresentada 

à polÍcia (folhas seis ), cÓpia fotografica da carta e respecti

vo envelope que o acusado endereçou ao gerente do Banco Holandez 

( folhas vinte e quatro a vinte e oito), declaraçÕes do acusado 

( folhas dezesete ) e de tres testemunhas ( folhas treze, quator

ze, quatorze verso), folha de antecedentes criminais do acusado 

folhas vinte) o auto de exame de contabilidade folhas trinta 

e sete). O réu foi interrogado ( folhas quarenta e sete), apresen

tou defesa prévia ( folhas cincoenta) e assistiu ao sumário de 

culpa, no curso do qual foram ouvidas as tres testemunhas arrola

das na denúncia ( folhas cincoenta e um, cincoenta e dois verso, 

cincoenta e sete), havendo tambem estado presente o auxiliar de 

acusação devidamente constituido nos autos ( folhas quarenta e 



quarenta e quatro a ouvidas, em 

tres das testemunhas arroladas pela defesa ( folhas sessenta e cin-

co, sessenta e nove, oitenta e um), achando-se em paradeiro ignora

do a quarta testemunha arrolada a folhas cincoenta ( folhas sessen

ta e oito verso). Cumpriu-se o disposto nos artigos trezentos e no

venta e nove e quatrocentos do CÓdigo de Processo Penal. O Doutor 

Promotor opina pela condenação do réu no gráu sub-máximo das penas 

do artigo trezentos e trinta e um número dois combinado com o arti

go trezentos e trinta paragrafo quarto da Consolidação das Leis Pe

nais, com acr ecimo da sexta parte, nos termos do artigo sessenta 

e seis paragrafo segunda da Consolidação citada, articulando con

tra o réu as agravantes doe paragrafos segundo e novo ( do artigo 

trinta e nove da di~a Consolidação ), as quais deveriam predominar 

sobre a atenuante do artigo quarenta e dois par grafo nono da Con

solidação. ( folhas cento e quatro ). chando-se o réu em paradeiro 

ignorado · ( folhas cento e vinte e cinco verso, cento e vinte e oi

to, cento e trinta e tree), foi citado por editais para a audiência 

de julgamento que se efetuou a dez do corrente ( folhas cento e 

trinta e quatro). O que tudo visto e bem examinado:- O acusado, na 

carta junta por copia fotografica a folhas vinte e dois- vinte e 

cinco, confessou estar "alcançado" no Banco Hollandez em quatro de

pÓsitos que cita, e, ao mesmo tempo que revela tal fato ao geren

te do dito Banco, pede-lhe perdão e que o deixe continuar no seu 

emprego. Em suas declaraçÕes à polÍcia, o acusado reconheceu essa 

carta como do seu prÓprio punho, embÓra então pretenda tenha lan

çado mão dos deposites a que áí se referiu com plena acquieecência 

do gerente do Banco Holandez e autorização "verbal" dêete ( folhas 

dezoito). E, na defêea prévia, oontinÚa o réu alegando que " a im

portância de quarenta e seis contos quinhentos e sessenta e seis 

mil e novecentos réis foi-lhe dada por empreetimo e entregue ao 

acusado pelo Senhor Domenie, diretôr do Banco, com a obrigação de 



obrigação de pagá-la parceladamente ou quando houvesse oportunida

de" (folhas cincoenta ). Semelhante defesa do acusado é inverosí

mil, pois não se compreende que um gerente dum Banco faça "empres

timo" de tão grande quantia a um simples empregado do estabeleci

mento e sem qualquer recibo nem garantia. Além disso, o próprio 

acusado, na carta que escreveu, mostra claramente que, até à data 

da referida carta, o dito gerente do Banco Holandez desconhecia com

pletamente o desfalque que o réu havia praticado. A existência ma

terial dêsse desfalque está provada pelo exame de contabilidade de 

folhas trinta e oito. E', assim, indiscutível que o réu, fazendo 

indevidamente recebimentos de quantias que lhe eram entregues, na 

qualidade de empregado do Banco, por pessôas que transacionavam com 

êste, apropriou-se das ditas quantias. Quanto à maneira pela qual 

o réu conseguiu fazer êsse recebimento é que não ficou provado que 

houvesse êie lançado mão doe artifícios a que se refere a testemu

nha a folhas oitenta e três; nem tampouco ficou devidamente compro

vado que êle houvesse agido como pretendem outras testemunhas, is

to éc- que, sendo o r~u emcarregado de preparar os recibos e docu

mentos a êles referentes, o chefe de Secção e os procuradores as-

sinavam tais documentos, em confiança com o acusado, permitindo a 

êste abusar dessa confiança, fazendo indevidamente os recebimentos 

( folhas oitenta e dois verso, treze, quatorze, quinze, cincoenta 

e oito, sessenta e nove verso). De qualquer forma, entretanto, não 

só não está provada a prática de qualquer ardil por parte do acu

ando, como, mesmo, a ocorrência de tais ardis não se acha alegada 

pela denúncia, que articula contra o réu simplesmente o delíto de 

apropriação indébita ( folhas dois). Tambem na sua cóta final, in

tegralmente subscrita e aprovada pelo Senhor Auxiliar de Acusação 

(folhas cento e cinco), o Doutor Promotor atribÚe ao réu sómente 

o crime de apropriaçio indébita e não faz a menor alueio a delíto 
, 

mais grave, como o estelionato. Nem poderia o reu vir a ser puni-



l:,l;J G/OD~l~~·~\' 
ser punido por êete Último geri- -- de delÍto, pelo qual não 

~ nunciado, nem processado . Isto posto:- E atendendo a que o reu, 

impelido pela mesma resolução criminósa, se apropriou indeoitamen

te das quantias referidas na denúncia, nas datas aí tambem especi

ficadas; Atendendo a que não está. provado que o réu tanha premedi

tado por mais de vinte e quatro horas a prática de cada uma das 

apropriaçÕes de dinheiro por êle praticadas; Atendendo, tambem, a 

que o réu era simples "empregado" do .Banco Holandez, mas não "do

mestico", visto como semelh~nte expressão usada no paragrafo nono 

do artigo trinta e nov« da Consolidação das Leia Penais deve ser 

ente.ndida restri ta.mente Costa e Silva, CÓdigo Penal, volume pri-

meiro, pagina trezentos e trinta e dois; Galdino Siqueira, Direi-

to Penal Brasileiro, Parte Geral, pagina quinhentos e trinta); Aten

dendo a que, a favor do réu, milita a atenuante do artigo quarenta 

e dois paragrafo nono da Consolidação das Leis Penais { folhas vin

te );-Julgo procedente a denúncia, para condenar, como condeno, 

Aloysio ' ernandes Ar aujo, Registro "'E" numero dezoito mil trezen-

tos e sessenta e dois ( folhas vinte ) a sete meses de prisão ce-

lular, e multa de cinco por cento sobre a quantia de quarenta e 

dois contos quinhentos e sessenta e seis mil e novecentos réis, 

gráu mÍnimo do artigo trezentos e trinta e um número dois combina-

do com artigos trezentos e trinta paragrafo quarto e sessenta e 

seis paragrafo segundo da Coneolioação das Leis Penais. Sujeito-o, 

ainda, ao pagamento das custas, ao da taxa penitenciária de cem 
, - , ' , mil reis e ao da indenizaçao do dano causado pelo del1to a sua Vl-

tima, de acôrdo com o val5r que viér a ser liquidado. Entretanto, 

atendendo a que, ocorrendo, no caso dos autos, delito continuado, 

isto é "uma hipÓtese de concurso de delítoe diversos do mesmo ge

nero, unificados por ficção jurídica pelo néxo da identica resolu

ção criminÓea," ué manifésto que na continuaçio nio podem entrar 

senão os crimes atualmente pereeguiveis 11 , de sorte que "si a ação 



lJ 

... 
açao pehal se acha extinta por qualquer couea ( entre as quais a 

prescrição) em relação a algum dos fatos delituosos, que de outra 

fÓrma entrariam na continuação, é evidente que tal ação não pode 

reviver por nenhum motivo" e que, assim, tratando-se de fatos de-
, -lituosos do mesmo genero, reunidos pelo nexo da mesma reeoluçao, 

. . ' " 11 deve-ee examinar, antes de tudo, se, a respe1to de cada um deles, 

a ação está prescrita" ''si deve anzi tutto esaminare se rispetto 

a ciascuno di essi l'azione penale non sia preecritta" ( Manzini , 

Trattato di Diritto Penale Italiano, edição mil novecentos e vin-

te e seis, volume treceiro, pagina duzentos e cincoenta e tres, 

número seiscentos e noventa; edição mil novecentos e trinta e qua· 

t ~ o, volume tres, pagina quatrocentos e trinta e quatro número 

seiscentos e quarenta e oito, quarto, a); Atendendo a que a pena 

em concreto impÓsta pela presente sentença, em relação a cada um ' 

dos fatos criminosos praticados pelo réu com a mesma resolução, 

não excede a seis meses de prisão. tendendo a que os referidos 

fatos criminosos ocorreram sucessivamente, segundo a denúncia, a 

dezeeete de novembro de mil novecentos e trinta e sete, vinte e oi-

to de dezembro de mil novecentos e trinta e sete e a cinco de ja-

neiro de mil novecentos e trinta e oito; havendo, portanto, decor

rido prazo superior a um ano posteriormente a cada um dêlesc- Jul

go prescrita a presente ação penal, pala pena em concreto, nos 

têrmoa do artigo oitenta e cinco letra 11 a 11 combinado com artigo 

oitenta e cinco paragrafo seis da Consolidação das Leis Penais. 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e, passada esta em julgado, 

faça-se a devÍda comunicação ao In tituto de Iden~ificação e Es

tatística Criminal. Rio , vinte e sete de fevereiro de mil novecen

tos e trinta e nove. (a) Francisco Pereira de BulhÕes Ca~valho. 

NADA · IS lhe cum:prindo certificar, da por finda a presente cer

tidão a qual por estar confÓrme aos autos originais ao princÍio 
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principio desta citados, aos quais se rep&rta e d~ f~. Dada e pas-

sada nesta cidade do Rio de Janeiro, RepÚblica doe Estados Unidos 

do Brasil, 

e trinta e 

.. .. 

E eu, ---------------------

'I enbu firm., no T dli.1 
MelloAlve ·Ro ario,o7-Rio 

\. 
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M . T . I. C. - C ONSELHO NAC IONAL 00 TRABALHO 

A/ C 

- 1 . ?A?) 7Q-5.9~ /73 J O ele '"r 1 h::> de l ~9 

. nr. Dlr t ::-J • 1 B&.nco f ol nd ido. 

De o.rde uo Sn • Pre 1d nt~ , e na 6rm d . "" promo~ao da 

Pro cu dor1a r 1 , no proc s :o rere ente o 1nquér1to a 

ni.:, t rá t1 v o 11l»t o p o co Holt.~ndês Unido cont Alo-

ys1o Ferna s 'Ujü, .ol clto vo provi êncl o.s no 

< )nt1( o .... ~ s a st ,;)e c t!riu , <.tent o o I w 

de lb da e c r 1 tw·ação do r t r ido co, 

r l<.lt1vos o epos1 toe de A. . J. Hollev1ch, Souza Val C1e. . 

e c tias 1 cuva e Co 1a. 

c· -m • 1.rhl Cl r , u o cus o dev rá ser in-, , ... 

t do p ra .s 1 t it• co C I' x r to dos rerer1 os 

de I o 1tos coro o~ o 1 1 '' .... , o~ ·. es.Jos . 
N 

Jtcn ... 1'). ::.:!l s&. U.a. o s 

(Os al o Soares) 

1retor Geral da ecre 1a 



M. T. 1. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

/ NSC 

1-l. /39-5.958/38 10 e Julho e 1 39 

snr. Aloysio F rnan e de aujo 

u P nt s corr eia n° 138-c~ s 4 

e1ro 

Levo o vo so conhecimento , de or e o Snr. Presidente 

e n fdr a a romoçno a Procura orla G rul , no processo re

ferente ao in uérlto adm1n1strátlvo cont vós 1nst ura o 

lo Banco Ho dês Unido, que eve1s c parecer á sé e do refe-

ri o co, ar de ass1st1rdes a conrerênc1 d~s extr tos da 

excrit ção reterente aos depos1tos de A.J. Holl v1ch, Souza 

V le e Co panh1a e tias Silva e companhia, com o or1g1na1s 

aos mesmos. 

t nc1oe s saud ções 
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MI NIST~R IO DO T RABALHO, INDÚSTRIA E C O M e:RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

MA/NSC RIO OE .JANEIRO, O. F. 

1~.1 .•. ~/39--5 . 958/38 10 de Julho de 1939 

. 

snr . Aloysio Fernandes de Araujo 

Rua Pontes correia no 138-casa 4 

o de Janeiro 

Levo ao vosso conhecimento , de ordem do snr. Presidente 

e na fórma da promoçaõ da Procuradoria Geral , no processo re-

ferente ao 1nquárito adm1nistrát1vo contra vós instaurado pe

lo Banco Holandês unido , que deveis comparecer á séde do refe

rido Banco , afim de assistirdes a conferência dos extrátos da .. . 
excrituraçao referente aos depos1tos de A.J . Hollevich, Souza 

Vale e Companhia e Mat1as Silva e companhia, com o originais 

dos mesmos. 
... 

Atencios~s saudaçoes 

~·;dÓ 1'2~ 
~~-----~-- --~---------- l 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 



BANCO HOLLANDEZ UNIDO 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

GERENCIA 
SUCCURSAL RIO DE JANEIRO 

RIO DE JANEIRO, 22 de Julho de 1939. 
PA. 

B 50 010110·31 
100-3.39 

Illmo. Snr. 
Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho , 
N E S T A. 

Snr .Presidente, 

Ref .- Officio ng 1-1.343/39-5.958/38 
da ta do de 10 do cor r ·· 

Em resposta ao officio supra, cumpre-nos 
informar a V.S. que as importancias desviadas pelo ac
cusado 

ALOYS IO FERNANDES DE ARAUJO , 

referentes aos deposites de .J.Hollevich, Souza Valle 
& Cia. e Mathias aa Silva & Cia., nao deram entrada em 
nossa Caixa, nao tendo sido portanto, contabilisadas, 
o que alías ficou constatad o pelo perito da Policia,con
forme consta do respect1vo laudo junto aos autos do pro
cesso que corr e pela 4~ Vara Crim1nal. 

Pelo exposto acima_não nos é possivel forne
cer os extractos da escripturaçao. 

estima e 
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TARGINO RIBEIRO 
ADVOOAOO 

AV, RIO BRANCO , 128. 8 .• 

SALAS 612/ 18 

T E L . 4 2 • 5026 

"-

IBERjl: V. BERNARDES 

ANTONIO D E SOUZA 

ALVARO MIRANDA 
RAUL DA CUNHA RIBEIRO 
FERNANDO NINA RIBEIRO RUY DA CUNHA RIBEIRO 

T E L . 42• 4873 TEL. 42· 4874 

• . 

... 

Exmo . Sr . Relator do Processo n . 5958/38 . 

O BANCO IIOLAND~S UNIDC requer a V. Excia . para o fim , 
de cientificar a esse ' • Conselho, seja junta aos autos do processo 

5958/38 , instauxado por Aloysio Fernandes de Arauj o cont a o Supli

cante , a inclusa certidão do V. Acordam da 2a . Camara Criminal do 

Tribunal de Apelação, que reformou em parte a sentença do Dr . Juiz 

da 4a . Vara Criminal , declarando não prescrita a ação penal contra o 

condenado supra indicado . 

P . Deferimento. 



,jl .. '1~ I ICE, . LVA: " VI-

I c D EIT 

c I L I 

" LIC, 

L, • . L , TC . 

. , . , 
c \.. c 't,VC o c t cr c c. r -

, , t , 
ttô -o~ 1 i c. c (.. .. 

, 
r 1 . 

i - r ti o c rso r • s Çl o o o r , c -
, 

ois ii do C OII c os o <r -to · 

.L o • rt o ~,e c t c i I. 
~· 

c o 1 ç. o ( 5 Lei., 1 

do 
, 

• o ( c c o , , ~ l t. c te 

' .. c , o , c r i c J te : --

-------------------------
. .. , 

cru t ·c· c1 to J c ·i tL a 1 oi o . Visto , 

rcl .... 
'..,c w c o e t c o to. d o cri -

i 1 ... rtc;;:l co o J 1 

l ico c , 
• c 

lo Tr i JH 1 lc 

o r >ro .. i cnto • o l' c t l'Cf O r , 



e t ri.~, 1 tcn cl e ccl· . r o rcs-

uo ~ .111 h i t. o 
, 

e.J· c 
,. 

e ~r j s 1 J c c o COJ 

o I'' t o i: r ,e tri t. 
, 

c ·o :J cor I -

o c() 1 o .. o "trcz to trint r r .f o 

r o c c ..,ci s o Co 

o d .... Ui c r c -... 

elo 
.. , , 

i co i: 
, 

. J o c c -
, 

j t ~ co r.< ~ e <. . o { I'C5 ne -J 

d 
, 

lo lo c 1' i o., ... "' J co o 

. O 
4
H' i < i l 

, 
L te - ' o I. , c ,. e ç (. 

• t do c . llC co J I o . c ~ c 1 

o ; tiver.::-1 .. d te~ . 

.. j t 1' v o • ,. i: i t . i l t c o- , 
J • 

o OI o o ... r v no Gl c is -

, 
riot' C• o c r e~ o c. - 1 

o 3C . i , c J 5 z t , c 

, 
>1 i c e c • co 'O .. 1 , I co r e J o 

, , , 
1clo , r· c ti 1 o~ 1l Jl" I C o .... , 

& 

rlJ • c r i r te de o j I o 

, , ' t r \ trio , co c. COJ o o, 
, , 

1" i o J ·' l c l o ) e COJ -

, 
t 1 'l 'o ti ç . l l '"C os o COJ O • 
, 

to 05 o~· 1 c 05 o {o 

e , • o i:' 1 to , ) . o. i J) rctor·. . • • 5 , 1 



t 
,., 

elo e , s .1 ) o 
, 

' 11 to : o r o o 
~ 

L~ 

, , 
1' C1 () 

, , 
( 

() r ' .1 r - ;;;, o , I C O , 
A 

c • 1 -

, , ,. 
l i c , • se co o lc o . I o ..:J o , 

,., 
·o c c • c c r o ' s t Jl l"CCO 11 o 

te. 1<.:. t lo 
, ., r c 

I. Cl 
, ( o 10 o , o r 

. e I I lo t d ·e l -

1 c ort . l 

' 
, 

o l -

1 o c 1 

I 
, o J o i 50 • o i t VO 

• 
. o t ..., , 

.. o o , c .. (. c o , v r, 

it'c 
, 

c '"'' c >O , c . 
te t J t ( o , e t 

to 
,., t. 

A 
c ., 1 co 5 .. 

1 ( j ~ t. - j r 1 t rct -Ç· o 
A ç o 

1 o ' 1' c 
, 

I I c , r 
, 

t c j •t 
~ 

i o, 

c" ·t j t f li 
, , . , .. 1" o 

'c j o v t J oi c , J • 

o . ti ,o v L o i ... c' o ~ , 1 
i 1 j t ..; 

to i t J t 1 v CC . o l' t 

t ' .. 
i o t• 1' • o -



1 l ç ' r c c o 1· r · c1 I S de 
, 

c i· ido u c 1 c J l , i ~· to cos.o 

ulsr CIte 
, 

c i 
, 

I1 o roce o (. , co dct -
1"' o cl ( o a etc . ..L! r i sf o cel ldr ( o---
ti ::i ceai. o c 'tl'iJ t· c 110/C) , c , oi f r. 

, 
c C , c n l". .. 

C. S• • Cl o )o 1, ..> ... , ·j 1.-

( o r ir c · t 1 v. o .r i,o scs .:;e i 

-••) 1 i c "h d ... s - l ~ ... o ,. ..; r r.; o crv _, 

s ·c 5 rc ..... r ., - '~ ( i t. 1" .L 
l 1 o r e e 1.• .., 

utono - tl j - contivct·a lê :1. .~ ~o c, li c ~c , • ..J 

1 CO! til Ui. Ç O . l. 

~onct·c!_ , Cllull , • r C C J ·' 

, 

, 
r .. ' t , t. 

C OIH C 1. , c , • ort i o , CO lO 

con::d te r. r , r.t [, '' ncntc , os !u Lo , e c it r <L 

1 .l'. 1 . • ll c e cn· .:; , .tr, , e .t:"o rcco1 1cc t' 

c 1" ) c c. ( e _, . E ' 

sete , .. o r -

!C • 1 i ~ c. i,., e, concrctisar .. cn. , , 

<.lcJois _cn l~ C SCt"Íll : ) 1 i -

c vci .. se s s 
, 

L .:. t .1' i. 1 d .. c . 
< • o - rcit , C OJ o c. 

C O 1 i Ill 
, 

o 50 cnic ;;Jc c.· .. t 1·e a ti v j d Ll c c.l· i -

1 l L•n o 

, 
.. • :C • i Ç r O C OJLC Ç c H r c r d viol o , 

c ... rcs i 
, 

i o 
, 

al 1 c ciu. . 
, 

c r io 



- 3 

c ri:o ·c ... ~d ui sicc 1 c i 1 rc• to co ti -

li 
, 

lii:o li:ro no c di c 

1 cdcsi ti tolo, ni.ic ... tio , 

, 

cntr. r 
, 

• I 
.... 

i i " f O J (!'VI ' 

nto c i: ·int. ( . v o e 

r.ttuto i <OJ'rii: o 
, 

ti 1 
, 

o 

.. tt i, 
, 

se 1101 

' rc j l c to c J 1 o-

tos c -t . O I • I r - (.;- , , 
.... 
) t 1' o llC i co 

co i i: i I 

r. t ·.i. c in 'c c. 5 ~ 

do , co c ... CCl• i s , i o o o • . o c 

i co tr , 
·j; -o , Vt ', , 

)( ... 
"' , 

c 

t 1 1n I t 5 1 v r i 1 L ;a : ... 





o t llC . 
c 

, 
s v J J , r te , r 



~J 1' • c i 5 f t l 
,.. 

ls 
... 

de 
, 

c C' e ~· ~'o::; o (. c /( . 
J J 

. o rct i J i to te L< ot. r oh 
~ 

o . • o te e -

~ ( ~ d 
, , , i o, o ~uc 5 "l 

. ,.. , , 
"CCOl CC. c 1 ( c , • I i 1 I' -

... 
eu t 1 ;i c 

, 
. (, CI c ·o el l oJjco ou c é. li -

,& 
e o, f to· c vo lv~ • 1 5 c 

, 
to h se c ev ~ 1" c o r -

rcl ' 1 i l d vjo e e t (. J c 
, 

1 ~ r Ç• o ccc . i . . "' dec1.:.Õc 

lce 1 
,, ~ 

uC () Pol itiv."- ~ 'to i 1 .1o,r ~c I to.~ 

t c l o . se c o oit vo tr ,, e 1-

to c OV< t 5 t 
,, 

i t c 

c (h'l' c ·c· c o s \e : l 
• 

vcc~ to~ c t · nt do i · n "'e;sceuto c 
, 

c 1 ovc (.. c vc t c i s .... ci;c ·rios n<v nt 

nu .. 1· i · r A • 1 c .. c J c ~ o 

tri 
, 

i o to o .. , 
t .. c ) . 

\0 ~1'1.1<:>0 c -'..I. i o se. 
j 

t' ) : 
n { i 

1 

o 

u.,i rc. to 

o - O • - VÍl o c e lt' o . 1 



; . 1 o c o (.; J • ..... J , .., -

1 r 
. o , o O;, t . r J 

, , 
1 ( o ( o ,., 

co o c o 

ri .. • 1 c to t i t. 
,. , 

c i"l CO 1 J .c 1.... , t c o. o 

I. ; i co , " 
, 

ct 

1f 
() . . o 1" .. 

o i toe .Lo , c 

o v 1 t c v r. c c lo o 

t Í I i 
, 

to ( ·.o , 
.. 

~· o , 11 uC lo 
; , 

ol .., ·o o o , 

co 

c o "( .;t 

c c 

<; 

o 1 

" 
, " I 1 i 

nc '', 
, ,.. ; 

l" d c o c o 

co , o i Lo H' j , o t 1 , 

ti 
, 

o ~o o 



5 
. 

' 1 1 t c J J 
, 

i t tos o . L:, li 1 t 1 r r ( ( o ;;;J J ;;J J 

c' • r c .. 
• A 

, 
c •i .::t < ( c J 

o , 1 

, 
dlo J ·e o . . 1 J j :. 

, 
o ,I" c - .. '~ 1 r i to co 

IT lc • 

, , 

c 

. o''- o 1cr t 
, 

1. ( • o ivcl ir ' 1'- ;i c 
, 

" c • i co e. ;.;,j c , r c {' c. 

c • c .. c i c l 

, • 
, 

rt. t t co c r· 
J , o ( (;! c ;;) ' -... 

, 
ct vi o ~ e J I c • o r , .. 

c. ... c ~ J J e • J ~ J a. r cj -.. 

c t o 1 ço s C( 
i , 

J .. 

i '"' - c ( 1 • r c J ( o c .. .. 



!H. 
I 1 c . i o r t o r iJ 

, 
c; ·o co c o ·c· c -

.,) . i o c l' t . ,O c c 

L c -

. , .. , ;:, , 

o (. 

t co , t• ' 

v t. o • c 

- , ;;J c ( .,) , 
~ 

c t _, . o c 

, , e ç 

.. c , 
, , 

o A( r o .. -

(o li 5 t n tr i-
, 

r u. 1 , i ., •c 

t co e c i , v o -

1 ·c t ç ·c rcl 

o O l" C , CC 

to te 
, 

r . i , 
" 

o 
" 

o Cl" c , , i> ~ s Íl c , c 1 -

c i s , 
, 

o s r 
,. 
or , CJ d .. 

t ... 
OJ e 1' i • , , f ) o 

, 
.... o . .. . , e t c J. 

t• 



.. 



CJ te ,~ '·,"c i ( e o i: 

o 

t c· J ) _,i c r c-
, 

) e o r 

cri '· 
, 

t te . • .;c L 

. a· t . ' r v i 1' 
. 

s .. r J .1 -.. 

( <. ,~ (.. t J t 

t o c c o 

co o co 

o r c s 

' •"' t o 5 

, 
i 

, 
r ( c c c 

i c Ci< 
, 

t. v. .. o o 

·i 0 ,~ ·e co 

r J r c .,o c o J 1 1-

t c t 

JV c c~ c 

!' OJ il o v c 

t. ( 
, , 

e r I" J ~ ( J · c-

O I' • - C c.; 1' i . - c o lC o : 

c i c 
, 

.1 r 'C 
, , 

c o J 

- c t 

t 

. 
1 ..., 

~ 



I , ... 
I ç co v c c; J: a -.J 

c c c r t 

o ~ 

i c c r 

, 
.... t . 

, 
l o c ·c c 

r..,o d c ·i 1e ' 

' c • l , se co UI e -

1 i r 1 5 ri li I os 

o , .... 1 . c J '..:._ , 

li c ,. c 

l c r it ' i , o -

o, e c co ti , c 

f. "' c r 

, 
t r· n· c tO r 

c c i 1 - s c , 
, 

c v , 
, . , 

i c 1 l .. c .. .. 
, 

t 
, , 

r c c c 

t · 
, 

tro r l co C::J o ()i 

"' _, , c 

CC (" 

, 1 

l r· 1 e , .. c o o-

c ri c 
.! , 

o . 1 J , 

tt; li ( 1t i . i t o 1 " i -, 

ci t .J..r " " Il r c ·c c 



tj to 
, 

i . 't to 
. , 

r c OJ ( .. oro o 

i c ·q. ' o I c 1 c 

~ r~ 1 c J "', ( co 
, 

I. c. c ( i 'c j 

v 11 ' c i 1 o 1 

1 . t. t c r i r c, i: o c to o . j l'-

1 1' ·ol 7 i OJ c c co r . t j COI lo 

c l ' j ~ t j i. o . \. 1 .. , 

( v r co ~ J c c r lJ o 1 

r r v • vi .. J. ~~i J c ' v J' 

' ~ r o ' 1 ' 1 c to 1' • • 

c ( ti t 1 i. i c 

c • t e c c o i o , 
, 

) c o r I' > >e c e j 

.oti ·c r s ver o c i co e i t c , si 

c c i v r , r e t c c c ·e 

nt li c i , co ',i o-

di v r~ , tt i ( c c t 

i t . 11 I 
, 

J l • j 1-

lit ( " l'C t c c ' o c " t -
to vi te " t A 

te c c . J • . .. ( 

'c Cü 
. .. 1 o o l' J -

de l c e 

t 
l lo '·c o t t o -

, 
~ 1 1' z c co 

, 
lv c . i cio 10 

, 
e i te t 

, c c 

r , c - c c t' 





( 

, do - · 
. , 

rlllCl io <c I O 

o c . i .cr to co· eç cor er 

l • t c tf c ) 1 - H ' o , c:c 
, 

( t 1 r 
, 

te z c 

-~ , c o c , o co 1 c o -
( t ... t. .e f o . i 

& 

, 
~ c ... Il o r. , o o c -
..,o o 'c r, to ..... 

• o 
, 

e , e co 1 tro 
, 

c t o . t n to. , CO! -

, 
1cun-"'r tv. 11 ,·cc , c .J · corr1 

r. tr .t t 
, 

C TI ~IC o c 

c r 1 ( 0.--------------------------
, 

j l o c t• c: o . , c 1' i .. 
f 

1' o r c C I' ,. -
.. e.ss:"o v ··o o i j 

, 
t L .., c 

. , 
O .,l'lJC1 

, , 
( .,t o o c c -

; . ... 
cb co ( ( o C~ 

. .. 



MINISTÊRIO 00 T·RABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

CONSELHO NACIONAl. 00 TRABALHO 

•••••••••••••·····••• c;:;d. Lf .. tr.C.?•â:f[,. ~:. -.-!.M~ç,Qm 
....... ... r.f!~ .......... ~J:Z& .............. ~ ..... c.L.. .... ~ .. . 
..... ~ ........ 92.7~--~~·~:.~~"·~······~····~:-....... . 
~ar-'aL#~~ r-L, m m. ••• ~~ 

····~-:~a./i. ............ -..- :-a· ~'r"'""""T·'"'····· · - ~· · .. Z7tfc-
·· ·~ ~~~9J= .... pla...~~~···m~ ---~-- ~'-" 
~~~- ~ ~~~d.;:~~-
~~·'·~·~··º:Z-4·m #'- ••• ••••·•~m•••••• • 

··· ··· ~·- Jif.!_ .... e.~:~- ~T ·~··-~-··············· · ····· ..... 4=-L: .. , ....... . 
-~-L- :~~7-J'-~--- z: ~-.=~ 
...... '!'::< ............. .c::r.:-.~-~-~ ............... Jt... •.• • • ................. .................... ..... d ..... ............ :Q............... .~ .......... . 

....................... ~:;:?, .. //=.e:~ .... 9~~=- --··-·······-

................................................................................................... _ .......................... .......... ..... ... , .. ... ... . ~. 

-~~:;?%;~--~ii;ji_~~~-
. ~/~ c ,.-;;" . L"c ...:::--- Cc-

~ 

OO•oOoOOoo-••••• oooouoo o oo oOhoooOoOoouUoOoouooo o • •o•o••oooooooooooooooo•o•••o••-"'••••ooooOuoooooooooooooouoooooooooOoo~OOo OOooooooooo oooOoOOoooooooo • o • ho ouo o oo o o oo o oOoooO oooooooO.OOo•••• • •••o•O•oO•••o.,oooooOoooo•+o 



.............................. .............. .. .................................................. ...................................... ......................................................... . 

............. ··············· .. . ............................................................................................. . 
• • .............. u ............ . ............. . .......................... . 

..... ....... . .................... . ........ ..................... .. . ........................................ .. .. · ....................................................................................................... . 

............................................................ ................... 
. ... .................................. . ................ ................... . 

••••••••••••• T. • ••••••••• • •• • • ••• •• • • •• •• ••••••• • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• ................... ............................................ 

. ......................................................... .... .. ........... .. 
f 

.. ......................... . ................ , ..... . 

······ ... · ····················· ..................... ~ ............. ~· · ··· ................................................................ , .................... ~ .................. . 
.................................................... ............................ . 

:.::.·:··:.:·.·.:··· ....... : ..... :·:.::·.:: .. :.:: ... ·:. : •.. ·.:.·· ... : .. ·:::: .. · ... : .. · .. ·.·:.··- ~·.·· .. · .. : .. ·.·.·.··::·_··.····:.: .. ·:· .. ·.·.··· .. ·.~.-.-: .. ·.·:·.·:.·.·:.·.·.·:: .................................................................................... . 



r. 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

13 Seta bro d 1939 

/ 
Snr. Alo aio F3rnanda de Aro. jo 

Rua Tonte Corr ia no l3S-oasa 4 

Rio de Janeiro 

CO:r1unico, na t6 a da -ronoQo.o d rocuradoria Geral, e r-

vos-A fac ltada, ne ta ecrct r5 , elo prazo de 10 dias, vista" 

do proo eo e ~ue conot i nqu .rito dm1nistrétivo contra v s 

inst ur do pelo Banco olandê ido, fi de qt ... voa pronunciei 

sabre a dili êncin ae tl • 154, bo 00 o acêrc dos novos documen

to j1ntos ao r r rido roc oeo . 

e oioens saudações 

__ &_q ____ !-V.-----~'f: 7 
(Osw ldo Soares) 

Dire .or "'erlll da ~ cretaria 
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ACORDAO 

AG/EV 

MINIS T~ RIO 00 TRA B ALHO, INOÕSTR IA E CCJM~RCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

c. 14. 878 38 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que 

consta o inquerito administrativo instaurado pelo Banco Holan 

dês Unido contra seu empregado Aloisio Fernandes de Araujo : 

·coNSIDERANDO que o Banco Holandês Unido , usando 

da ~acuidade que lhe foi concedida pelo acórdão desta Câmara , 

de 18 de julho de 1938 , fez instaura r cont ra seu emp1•egado 

Aloisio Fe r nandes Araujo , que houvera despedido em virtude de I 

falta grave , qual a de haver se apoderado indebitamente de di

nheiros confiados ao Banco, o competente inquerito administra~ 
tivo para apur·aç ão dessa falta; 

CONSID RANDO que o inquerito obedeceu as nor.mas 

lega is e foi feito com abundancia de detalhes; 

CONSID DO que a fa lta foi confessada pelo acu 

sado , em carta que dirigiu a um dos diretores do B nco, e 

qual se encontra copia fotostatica a fls . 49 a 52 , e cuja 

da 

au- 1 
teria não a negou o acusado; 

CONSIDERANDO que pela falta , desde que se trata 

de um crime previsto por lei , foi o acusado condenado a pena 

de prisão celular por sete mezes , conforme acórdão da Segunda 

Câmara do Tribunal de Apela ção (certidão de fls . 157 a 165) ; 

CO IDERANDO , assim, que , provada a acusação , 

procedente o inquerito, ex- vi do dec. 54 , de 1934; 

RESOLVE a Segunda Câmara do Conselho Nacional do 

I 



- 2 -

Trabalho aprovar o inquerito e autorizar a demissão do acusado. 

Fui 

Rio de Jane iro, 1 de abr·il de 1940 

V .Jl--t9 ~ ~ Presidente 

Relator 

Adjunto de 
~ r--Pro c. Geral 

blicado no Diário.-6ficial de /.17' :r / ?y~. 

'"':c:~ : n_ J,{-s--L(g -
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• • 
RIO OE .JANEIRO, o. P. 

.1 . o l 

j o 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

-------------------• pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 

ri 
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CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O, F, 

········e .1 • 78/ m io de 1 40 

Sr. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~~~~Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

Diretor 
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